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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e 

V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação com o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 
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II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 

explore o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na 

forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de 

renúncia fiscal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do 

caput deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por 

cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, 

conforme a origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 

desde que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios 

dos discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Altera a legislação tributária federal, 

modificando as Leis nºs 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.484, de 31 de 

maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro de 

1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

9.481, de 13 de agosto de 1997, 11.051, 

de 29 de dezembro de 2004, 9.493, de 10 

de setembro de 1997, 10.925, de 23 de 

julho de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 12 

(doze) meses, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o inciso III do § 1º do art. 

3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei no 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas e equipamentos destinados à produção 

de bens e serviços. 

§ 1º  Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a 

aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de aquisição do 

bem. 

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou 

recebidos a partir do mês de maio de 2008.  

 

Art. 2º Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep, da 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins e da Cofins-Importação, no caso 

de venda ou de importação, quando destinados à navegação de cabotagem e de apoio 

portuário e marítimo, para a pessoa jurídica previamente habilitada, nos termos e 

condições a serem fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de:  

I - óleo combustível, tipo bunker, MF - Marine Fuel, classificado no código 

2710.19.22;  

II - óleo combustível, tipo bunker, MGO - Marine Gás Oil, classificado no 

código 2710.19.21; e  

III - óleo combustível, tipo bunker, ODM - Óleo Diesel Marítimo, 

classificado no código 2710.19.21.  

§ 1º A pessoa jurídica que não destinar os produtos referidos nos incisos do 

caput deste artigo à navegação de cabotagem ou de apoio portuário e marítimo fica 

obrigada a recolher as contribuições não pagas em função da suspensão de que trata este 

artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da 

aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição de:  
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I - contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à 

Cofins-Importação;  

II - responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

§ 2º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 1º deste 

artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o 

caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo 

deverá constar a expressão "Venda de óleo combustível, tipo bunker, efetuada com 

Suspensão de PIS/Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente e do 

código fiscal do produto.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em relação às empresas que prestam serviços de 

tecnologia da informação - TI e de tecnologia da informação e comunicação - TIC, 

ficam reduzidas pela subtração de 1/10 (um décimo) do percentual correspondente à 

razão entre a receita bruta de venda de serviços para o mercado externo e a receita bruta 

total de vendas de bens e serviços, após a exclusão dos impostos e contribuições 

incidentes sobre a venda, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, devem-se considerar as receitas 

auferidas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores a cada trimestre-calendário.  

§ 2º A alíquota apurada na forma do caput e do § 1º deste artigo será 

aplicada uniformemente nos meses que compõem o trimestre- calendário.  

§ 3º No caso de empresa em início de atividades ou sem receita de 

exportação até a data de publicação desta Lei, a apuração de que trata o § 1º deste artigo 

poderá ser realizada com base em período inferior a 12 (doze) meses, observado o 

mínimo de 3 (três) meses anteriores.  

§ 4º Para efeito do caput deste artigo, consideram-se serviços de TI e TIC:  

I - análise e desenvolvimento de sistemas;  

II - programação;  

III - processamento de dados e congêneres;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 

eletrônicos;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - assessoria e consultoria em informática;  

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados; e  

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também para empresas que prestam 

serviços de call center.  

§ 6º As operações relativas a serviços não relacionados nos §§ 4º e 5º deste 

artigo não deverão ser computadas na receita bruta de venda de serviços para o mercado 

externo.  

§ 7º No caso das empresas que prestam serviços referidos nos §§ 4º e 5º 

deste artigo, os valores das contribuições devidas a terceiros, assim entendidos outras 

entidades ou fundos, ficam reduzidos no percentual referido no caput deste artigo, 

observado o disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não se aplica à contribuição destinada ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  
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§ 9º Para fazer jus às reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo, a 

empresa deverá:  

I - implantar programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças 

ocupacionais decorrentes da atividade profissional, conforme critérios estabelecidos 

pelo Ministério da Previdência Social; e  

II - realizar contrapartidas em termos de capacitação de pessoal, 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica e certificação da 

qualidade.  

§ 10. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 

de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor 

correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração de 

que trata este artigo, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do 

Regime Geral de Previdência Social.  

§ 11. O não-cumprimento das exigências de que trata o § 9º deste artigo 

implica a perda do direito das reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo 

ensejando o recolhimento da diferença de contribuições com os acréscimos legais 

cabíveis.  

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado 

a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao da publicação do regulamento referido 

no § 13 deste artigo, podendo esse prazo ser renovado pelo Poder Executivo.  

§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Poder Executivo.  

 

Art. 15. O art. 10 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o atual parágrafo único em § 1º:  

 

"Art. 10. Fica suspensa a incidência de IPI na aquisição, realizada por 

estaleiros navais brasileiros, de materiais e equipamentos, incluindo 

partes, peças e componentes, destinados ao emprego na construção, 

conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações pré-

registradas ou registradas no REB.  

§ 1º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 

referido imposto, relativos às matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem, efetivamente empregados na 

industrialização dos bens referidos neste artigo.  

§ 2º A suspensão prevista neste artigo converte-se em alíquota 0 (zero) 

após a incorporação ou utilização dos bens adquiridos na construção, 

conservação, modernização, conversão ou reparo das embarcações 

para as quais se destinarem, conforme regulamento a ser expedido 

pelo Poder Executivo." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os 

Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de 

débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a 

declaração de inaptidão de inscrição de 

pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o 

faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do 

faturamento, conforme definido no caput .  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 

substituta tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como 

receita.   

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de 
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créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso 

II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-

se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 

1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 

petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 

de vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 

novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento 

de água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da 

TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 
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VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de 

venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada 

por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 

26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  

publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 

Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 

alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados 

ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de 

saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou 

de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 

sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 

de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 

o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda 

efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o 

PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   
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b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 

e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 

as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 

Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 

produtos referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b)  nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis 

e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na 

produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação 
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dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, 

inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.488, de 15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou 

uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de 

prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no 

mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a 

partir de 1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput , incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados 

como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não 

alcançados pela contribuição. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa 

da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito 

será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a 

essas receitas.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e 

àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito 

será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema 

de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 

comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-

cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por 

todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea 

"a", inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea 

"a", inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na 

Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de 

que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da 

alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 

fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste 

artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008)  

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de 

aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre 

Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 

julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica 

comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos 

por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica 

que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à 

alíquota 0 (zero);  

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 

substituta tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, 

alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como 

receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de 

ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º 

do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do 

art. 33) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 

petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 

de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das 

autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 

novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no 

art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo 

regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 

Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 

alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde 

realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre 

sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita 

de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 

Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 

de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 

o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 

estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 

e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 

as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 

Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  
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I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 

produtos referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e 

parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.787, de 25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis 

e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na 

produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, 

utilizados nas atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos 

dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou 

uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de 

prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no 

mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados 

como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não 
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alcançados pela contribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa 

da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, 

exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e 

àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito 

será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema 

de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 

comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-

cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na 

forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, 

adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-

cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos 

para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou 

roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em 

outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o 

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 

destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a 

cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor 

correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de 

acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 

impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 

destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota 
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prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o 

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, 

classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo 

com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso 

VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta 

Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição 

incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder 

Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos 

referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na 

Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos 

por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei, 

mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por 

cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 

1º e 2º do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas 

incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos 

recebidos em devolução no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que 

subcontratar serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins 

devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos 

pagamentos efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá 

descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o 

valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu 

montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados 

pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela 

constante do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 

fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste 

artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de 

aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre 

Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 

julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art. 

33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica 

comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o 

crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 

imobiliária ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos 

custos vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do 

art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.  

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa 

jurídica poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a 

legislação do imposto de renda.  

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de 

que trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou 

melhoramento, ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, 

encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos 

tributos incidentes na importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior.  

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido 

apurado na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda 

da unidade imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da 

obra ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o 

novo valor orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este 

artigo determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o 

custo orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de 

renda, com os ajustes previstos no § 2º:  

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze 

por cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a 

diferença;  

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por 

cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais;  

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá 

direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a 

conclusão, sem acréscimos.  

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração 

em que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

conforme o caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo 

ainda, em relação à contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser 

recolhidos os acréscimos referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, 

calculados na forma da legislação que rege a cobrança da contribuição não paga.  

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de 

iniciada a apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado 

na data de início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, 

quanto aos custos incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da 

Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.  

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do 

desfazimento do negócio.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre a importação de bens e 

serviços e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base 

de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o 

PIS/PASEP-Importação; e  

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, 

classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no 

código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 

3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 

3006.60.00, são de:  

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos 

códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:  

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são 

de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados 

no Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  
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§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 

novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no 

art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica 

sujeita à incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por 

unidade de produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo 

art. 21 desta Lei.  

§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - 

Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada 

por pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso 

IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo 

diesel e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás 

natural e querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas 

previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de o importador haver optado pelo 

regime especial de apuração e pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 

10.485, de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de 

máquinas e veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, 

inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 

12 deste artigo, quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer 

as alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 

NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos 

e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de 

anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 

30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas 

hipóteses de importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, 

destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo 
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de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 

brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a 

contar da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% 

(oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo 

com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 

periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até 

que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à 

indústria cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, 

suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes 

do Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;   

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro 

de 2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 

2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas 

industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003; . (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e 

matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e 

conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN 
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geradoras de energia elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a 

partir de 1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no 

código 90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com 

efeitos a partir de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da 

NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 

NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a 

VII e XVIII a XXI do § 12 deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.058, 

de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes 

sobre o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de 

arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves 

utilizados na atividade da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de 

eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, 

as alíquotas são de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 

15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa 

física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de 

serviços de frete, afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou 

fluviais destinadas ao transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de 

contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de 

pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à 

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 

fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de o importador haver 

optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, 

com prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput fica acrescida de 1,5 (um 

inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens 

classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:  

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 

6812.91.00, 9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;  

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 

4205.00.00;  

III - nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06.  

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público;   

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter 

permanente e pelos respectivos integrantes;   

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 

integrantes;   

II - as hipóteses de:  

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;   

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa 

física;   

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial;   

d) bens adquiridos em loja franca no País;   

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas 

nas fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas 

cidades fronteiriças brasileiras;   

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na 

modalidade de isenção;   

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da 

NCM, recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou 

por outras entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e   
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h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças 

de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por 

instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o 

disposto na Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990.   

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único 

transformado em § 1º  com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DO CRÉDITO 

 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, 

para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao 

pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  

II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e 

lubrificantes;  

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  

IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da 

empresa;  

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-

se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a 

partir da produção dos efeitos desta Lei.  

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a 

aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de 

base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do 

IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.  

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será 

determinado mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o 

valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições 

dos §§ 7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 

29 de dezembro de 2003.  
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§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais 

pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao 

pagamento das contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o 

§ 4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das 

alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta 

e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria 

da Receita Federal.  

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que 

tratam os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à 

revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda 

que ocorra fase intermediária de mistura;  

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à 

utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei 

nº 10.485, de 3 de julho de 2002;  

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  

V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à 

revenda; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação) 

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos 

referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização 

dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das 

alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea 

"b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 

52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 

de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à 

importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no 

processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, 

determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do 

inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos 

referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos 

produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º 
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das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 

58-J da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 

de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação 

dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de 

industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas 

referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas 

hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 1º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a 

importação efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos 

ou utilizados como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não 

alcançados pela contribuição. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 2º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9º desta 

Lei não dará direito a crédito, em qualquer caso. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2009) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da 

Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura 

Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, com alterações posteriores.  

............................................................................................................................................. 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS(TIPI) 

 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 24 

Tabaco e seus sucedâneos manufaturados 

 

Nota. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos 

(Capítulo 30). 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

 

NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2o do art. 1º da Lei no 

7.798, de 10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos 

estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos produtos classificados no 

código 2402.20.00, ficam sujeitos ao imposto conforme a tabela a seguir: 

 

(Tabela com redação dada pelo Decreto nº 6.809, de 30/32009, produzindo 

efeitos a partir de 1/5/2009) 

 

Classes Valor (reais/vintena) 

I 0,764 

II 0,900 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6809-30-marco-2009-587346-publicacaooriginal-111030-pe.html
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III - M 1,004 

III - R 1,135 

IV - M 1,266 

IV - R 1,397 

 

O enquadramento nas referidas classes dar-se-á conforme o disposto no 

Regulamento do imposto. 

 

NC (24-2) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2o do art. 1o da Lei no 

7.798, de 10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos 

estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial de fumo picado, desfiado, 

migado ou em pó, não destinado a cachimbos, e o fumo em corda ou em rolo, 

classificados no código 2403.10.00, ficam sujeitos ao imposto de cinqüenta centavos 

por quilograma. 

 

O disposto nesta NC não se aplica às operações de venda de fumo em corda 

ou em rolo destinada a estabelecimento industrial beneficiador do produto. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

24.01 Tabaco não manufaturado; desperdícios de 

tabaco. 

  

2401.10 -Tabaco não destalado   

2401.10.10 Em folhas, sem secar nem fermentar NT 

2401.10.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro 30 

2401.10.30 Em folhas secas em secador de ar quente (“flue 

cured”), do tipo Virgínia 

30 

2401.10.40 Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis 

superior a 0,2%, em peso, do tipo turco 

30 

2401.10.90 Outros NT 

2401.20 -Tabaco total ou parcialmente destalado   

2401.20.10 Em folhas, sem secar nem fermentar 30 

2401.20.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro 30 

2401.20.30 Em folhas secas em secador de ar quente (“flue 

cured”), do tipo Virgínia 

30 

2401.20.40 Em folhas secas (“light air cured”), do tipo Burley 30 

2401.20.90 Outros 30 

2401.30.00 -Desperdícios de tabaco NT 

      

24.02 Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos 

seus sucedâneos. 

  

2402.10.00 -Charutos e cigarrilhas, contendo tabaco 30 

2402.20.00 -Cigarros contendo tabaco 330 

  Ex 01 - Feitos à mão 30 

2402.90.00 -Outros 30 

  Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto 

os feitos à mão 

330 
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24.03 Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, 

manufaturados; tabaco “homogeneizado” ou 

“reconstituído”; extratos e molhos, de tabaco. 

  

2403.10.00 -Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de 

tabaco em qualquer proporção 

30 

2403.9 -Outros:   

2403.91.00 --Tabaco “homogeneizado” ou “reconstituído” 30 

2403.99 --Outros   

2403.99.10 Extratos e molhos 30 

2403.99.90 Outros 30 

 

 

SEÇÃO V 

PRODUTOS MINERAIS 

 

Capítulo 25 

Sal; enxofre ; terras e pedras; gesso, cal e cimento 

 

Notas. 

 

1.- Salvo disposições em contrário e sob reserva da Nota 4 abaixo, apenas se 

incluem nas posições do presente Capítulo os produtos em estado bruto ou os produtos 

lavados (mesmo por meio de substâncias químicas que eliminem as impurezas sem 

modificarem a estrutura do produto), partidos, triturados, pulverizados, submetidos à 

levigação, crivados, peneirados, enriquecidos por flotação, separação magnética ou 

outros processos mecânicos ou físicos (exceto a cristalização). Não estão, porém, 

incluídos os produtos ustulados, calcinados, resultantes de uma mistura ou que tenham 

recebido tratamento mais adiantado do que os indicados em cada uma das posições. 

 

Os produtos do presente Capítulo podem estar adicionados de uma 

substância antipoeira, desde que essa adição não torne o produto particularmente apto 

para usos específicos de preferência à sua aplicação geral. 

 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

 

a) o enxofre sublimado, o precipitado e o coloidal (posição 28.02); 

b) as terras corantes contendo, em peso, 70% ou mais de ferro combinado, 

expresso em Fe2O3 (posição 28.21); 

c) os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30; 

d) os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e as preparações 

cosméticas (Capítulo 33); 

e) as pedras para calcetar, meios-fios e placas (lajes) para pavimentação 

(posição 68.01); os cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para mosaicos (posição 

68.02); as ardósias para telhados ou para revestimento de construções (posição 68.03); 

f) as pedras preciosas e semipreciosas (posições 71.02 ou 71.03); 

g) os cristais cultivados de cloreto de sódio ou de óxido de magnésio (exceto 

os elementos de óptica) de peso unitário igual ou superior a 2,5g, da posição 38.24; os 

elementos de óptica de cloreto de sódio ou de óxido de magnésio (posição 90.01); 
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h) os gizes de bilhar (posição 95.04); 

ij) os gizes para escrever ou desenhar e os de alfaiate (posição 96.09). 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 39 

Plásticos e suas obras 

 

Notas. 

 

1.- Na Nomenclatura, consideram-se plásticos as matérias das posições 

39.01 a 39.14 que, submetidas a uma influência exterior (em geral o calor e a pressão 

com, eventualmente, a intervenção de um solvente ou de um plastificante), são 

suscetíveis ou foram suscetíveis, no momento da polimerização ou em uma fase 

posterior, de adquirir por moldagem, vazamento, perfilagem, laminagem ou por 

qualquer outro processo, uma forma que conservam quando essa influência deixa de se 

exercer. 

Na Nomenclatura, o termo plásticos inclui também a fibra vulcanizada. 

Todavia, esse termo não se aplica às matérias consideradas como matérias têxteis da 

Seção XI. 

 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

 

a) as preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03; 

b) as ceras das posições 27.12 ou 34.04; 

c) os compostos orgânicos isolados de constituição química definida 

(Capítulo 29); 

d) a heparina e seus sais (posição 30.01); 

e) as soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos 

produtos mencionados nos textos das posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do 

solvente seja superior a 50% do peso da solução (posição 32.08); as folhas para marcar 

a ferro da posição 32.12; 

f) os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02; 

g) as gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06); 

h) os aditivos preparados para óleos minerais (incluída a gasolina) e para 

outros líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11); 

ij) os líquidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros 

polímeros do Capítulo 39 (posição 38.19); 

k) os reagentes de diagnóstico ou de laboratório em um suporte de plásticos 

(posição 38.22); 

l) a borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras; 

m) os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, 

bolsas e os outros artigos da posição 42.02; 

n) as obras de espartaria ou de cestaria, do Capítulo 46; 

o) os revestimentos de parede da posição 48.14; 

p) os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

q) os artigos da Seção XII (por exemplo, calçados e suas partes, chapéus e 

artefatos de uso semelhante e suas partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, 

chicotes, e suas partes); 

r) os artigos de bijuteria da posição 71.17; 

s) os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, equipamentos elétricos); 
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t) as partes dos equipamentos de transporte da Seção XVII; 

u) os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de 

óculos, instrumentos de desenho); 

v) os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros 

aparelhos de relojoaria); 

w) os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas 

partes); 

x) os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, 

sinais luminosos, construções pré-fabricadas); 

y) os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de 

esporte); 

z) os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler 

(fechos de correr), pentes, boquilhas de cachimbos, piteiras ou semelhantes, partes de 

garrafas térmicas, canetas, lapiseiras). 

 

3.- Apenas se classificam nas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos 

mediante síntese química e que se incluam nas seguintes categorias: 

a) as poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60% 

em volume, a 300°C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de 

destilação a baixa pressão (posições 39.01 e 39.02); 

b) as resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 

39.11); 

c) os outros polímeros sintéticos contendo pelo menos 5 motivos 

monoméricos, em média; 

d) os silicones (posição 39.10); 

e) os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros. 

 

4.- Consideram-se copolímeros todos os polímeros em que nenhum motivo 

monomérico represente 95% ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

 

Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, 

os copolímeros (incluídos os copolicondensados, os produtos de copoliadição, os 

copolímeros em blocos e os copolímeros enxertados) e as misturas de polímeros, 

classificam-se na posição que inclua os polímeros do motivo comonomérico que 

predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Na acepção 

da presente Nota, os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros que se 

classifiquem em uma mesma posição devem ser tomados em conjunto. 

 

Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros 

ou misturas de polímeros classificam-se, conforme o caso, na posição situada em último 

lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em 

consideração. 

 

5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices 

da cadeia polimérica principal tenham sido modificados por reação química, devem 

classificar-se na posição referente ao polímero não modificado. Esta disposição não se 

aplica aos copolímeros enxertados. 

 

6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão formas primárias 

aplica-se unicamente às seguintes formas: 
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a) líquidos e pastas, incluídas as dispersões (emulsões e suspensões) e as 

soluções; 

b) blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluídos os pós para 

moldagem), grânulos, flocos e massas não coerentes semelhantes. 

 

7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de 

uma única matéria termoplástica, transformados em formas primárias (posições 39.01 a 

39.14). 

 

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo tubos aplica-se a artigos ocos, 

quer se trate de produtos intermediários, quer de produtos acabados (por exemplo, as 

mangueiras de rega com nervuras e os tubos perfurados) dos tipos utilizados geralmente 

para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se igualmente aos 

invólucros tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão 

destes últimos, os tubos que apresentem uma seção transversal interna diferente da 

redonda, oval, retangular (o comprimento não excedendo 1,5 vezes a largura) ou em 

forma poligonal regular, não se consideram como tubos, mas sim como perfis. 

 

9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão revestimentos de paredes ou 

de tetos, de plásticos, aplica-se aos produtos que se apresentem em rolos com uma 

largura mínima de 45cm, suscetíveis de serem utilizados para decoração de paredes ou 

de tetos, constituídos por plástico fixado de forma permanente num suporte de matéria 

diferente do papel, apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, 

gofrada, colorida, com motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma. 

 

10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, os termos chapas, folhas, 

películas, tiras e lâminas aplicam-se exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e 

lâminas (exceto as do Capítulo 54) e aos blocos de forma geométrica regular, mesmo 

impressos ou trabalhados de outro modo na superfície, não recortados ou simplesmente 

cortados em forma quadrada ou retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo 

que essa operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso). 

 

11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artefatos, desde 

que não se incluam nas posições precedentes do Subcapítulo II: 

a) reservatórios, cisternas (incluídas as fossas sépticas), cubas e recipientes 

análogos, de capacidade superior a 300 litros; 

b) elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de 

pavimentos (pisos), paredes, tabiques, tetos ou telhados; 

c) calhas e seus acessórios; 

d) portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras; 

e) gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes; 

f) postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes, suas 

partes e acessórios; 

g) estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas 

permanentemente, por exemplo, em lojas, oficinas, armazéns; 

h) motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.; 

 

ij) acessórios e guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em 

portas, janelas, escadas, paredes ou em outras partes de construções, tais como 
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puxadores, maçanetas, aldrabas, suportes, toalheiros, espelhos de interruptores e outras 

placas de proteção. 

 

Notas de Subposições. 

 

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluídos 

os copolímeros) e os polímeros modificados quimicamente classificam-se de acordo 

com as disposições seguintes: 

a) quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na 

série de subposições em causa: 

1º) O prefixo poli precedendo o nome de um polímero específico no texto 

de uma subposição (por exemplo, polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os 

motivos monoméricos constitutivos do polímero designado, em conjunto, devem 

contribuir com 95% ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

2º) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3903.20, 3903.30 e 

3904.30 classificam-se nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos 

copolímeros mencionados contribuam com 95% ou mais, em peso, do teor total do 

polímero. 

3º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição 

denominada “Outros” ou “Outras”, desde que esses polímeros modificados 

quimicamente não estejam abrangidos mais especificamente em outra subposição. 

4º) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1o), 2o) 

ou 3o) acima, classificam-se na subposição, entre as restantes subposições da série, que 

inclua os polímeros do motivo monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer 

outro motivo comonomérico simples. Para este fim, os motivos monoméricos 

constitutivos de polímeros que se incluam na mesma subposição devem ser tomados em 

conjunto. Apenas os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série de 

subposições em causa devem ser comparados; 

b) quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na 

mesma série: 

1º) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de 

motivo monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo 

comonomérico simples. Para este efeito, os motivos monoméricos constitutivos de 

polímeros que se incluam na mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Só os 

motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série em causa devem ser 

comparados. 

2º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição 

referente ao polímero não modificado. 

 

As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os 

polímeros obtidos a partir dos mesmos motivos monoméricos nas mesmas proporções. 

 

2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo plastificantes abrange 

também os plastificantes secundários. 

 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

 

NC (39-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

os produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e 

normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para 
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emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 

manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da 

referida posição.” 

 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

      

  I. - FORMAS PRIMÁRIAS   

      

39.01 Polímeros de etileno, em formas primárias.   

3901.10 -Polietileno de densidade inferior a 0,94   

3901.10.10 Linear 5 

3901.10.9 Outros   

3901.10.91 Com carga 5 

3901.10.92 Sem carga 5 

3901.20 -Polietileno de densidade igual ou superior a 0,94   

3901.20.1 Com carga   

3901.20.11 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.19 Outros 5 

3901.20.2 Sem carga   

3901.20.21 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.29 Outros 5 

3901.30 -Copolímeros de etileno e acetato de vinila   

3901.30.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3901.30.90 Outros 5 

3901.90 -Outros   

3901.90.10 Copolímeros de etileno e ácido acrílico 5 

3901.90.20 Copolímeros de etileno e monômeros com radicais 

carboxílicos, inclusive com metacrilato de metila ou 

acrilato de metila como terceiro monômero 

5 

3901.90.30 Polietileno clorossulfonado 5 

3901.90.40 Polietileno clorado 5 

3901.90.50 Copolímeros de etileno - ácido metacrílico, com um 

conteúdo de etileno superior ou igual a 60%, em peso 

5 

3901.90.90 Outros 5 

      

39.02 Polímeros de propileno ou de outras olefinas, em 

formas primárias. 

  

3902.10 -Polipropileno   

3902.10.10 Com carga 5 

3902.10.20 Sem carga 5 

3902.20.00 -Poliisobutileno 5 

3902.30.00 -Copolímeros de propileno 5 

3902.90.00 -Outros 5 
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39.03 Polímeros de estireno, em formas primárias.   

3903.1 -Poliestireno:   

3903.11 --Expansível   

3903.11.10 Com carga 5 

3903.11.20 Sem carga 5 

3903.19.00 --Outros 5 

3903.20.00 -Copolímeros de estireno-acrilonitrila (SAN) 5 

3903.30 -Copolímeros de acrilonitrila-butadieno-estireno 

(ABS) 

  

3903.30.10 Com carga 5 

3903.30.20 Sem carga 5 

3903.90 -Outros   

3903.90.10 Copolímeros de metacrilato de metilbutadieno-

estireno (MBS) 

5 

3903.90.20 Copolímeros de acrilonitrilo-estireno-acrilato de 

butilo (ASA) 

5 

3903.90.90 Outros 5 

      

39.04 Polímeros de cloreto de vinila ou de outras olefinas 

halogenadas, em formas primárias. 

  

3904.10 -Poli(cloreto de vinila), não misturado com outras 

substâncias 

5 

3904.10.10 Obtido por processo de suspensão 5 

3904.10.20 Obtido por processo de emulsão 5 

3904.10.90 Outros 5 

3904.2 -Outro poli(cloreto de vinila):   

3904.21.00 --Não plastificado 5 

3904.22.00 --Plastificado 5 

3904.30.00 -Copolímeros de cloreto de vinila e acetato de vinila 5 

3904.40 -Outros copolímeros de cloreto de vinila   

3904.40.10 Com acetato de vinila, com um ácido dibásico ou com 

álcool vinílico, nas formas previstas na Nota 6 b) 

deste Capítulo 

5 

3904.40.90 Outros 5 

3904.50 -Polímeros de cloreto de vinilideno   

3904.50.10 Copolímeros de cloreto de vinilideno, sem 

emulsionante nem plastificante 

5 

3904.50.90 Outros 5 

3904.6 -Polímeros fluorados:   

3904.61 --Politetrafluoretileno   

3904.61.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3904.61.90 Outros 5 

3904.69 --Outros   

3904.69.10 Copolímero de fluoreto de vinilideno e 

hexafluorpropileno 

5 
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3904.69.90 Outros 5 

3904.90.00 -Outros 5 

      

39.05 Polímeros de acetato de vinila ou de outros ésteres 

de vinila, em formas primárias; outros polímeros 

de vinila, em formas primárias. 

  

3905.1 -Poli(acetato de vinila):   

3905.12.00 --Em dispersão aquosa 5 

3905.19 --Outros   

3905.19.10 Com grupos álcool vinílico, nas formas previstas na 

Nota 6 b) deste Capítulo 

5 

3905.19.90 Outros 5 

3905.2 -Copolímeros de acetato de vinila:   

3905.21.00 --Em dispersão aquosa 5 

3905.29.00 --Outros 5 

3905.30.00 -Poli(álcool vinílico), mesmo contendo grupos acetato 

não hidrolisados 

5 

3905.9 -Outros:   

3905.91 --Copolímeros   

3905.91.30 De vinilpirrolidona e acetato de vinila, em solução 

alcoólica 

5 

3905.91.90 Outros 5 

3905.99 --Outros   

3905.99.10 Poli(vinilformal) 5 

3905.99.20 Poli(butiral de vinila) 5 

3905.99.30 Poli(vinilpirrolidona) iodada 5 

3905.99.90 Outros 5 

      

39.06 Polímeros acrílicos, em formas primárias.   

3906.10.00 -Poli(metacrilato de metila) 5 

  Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, 

próprio para uso odontológico 

0 

3906.90 -Outros   

3906.90.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em 

água 

  

3906.90.11 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.12 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em 

água 

5 

3906.90.19 Outros 5 

3906.90.2 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em 

solventes orgânicos 

  

3906.90.21 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.22 Copolímero de metacrilato de 2-diisopropilaminoetila 

e metacrilato de n-decila, em suspensão de 

dimetilacetamida 

5 

3906.90.29 Outros 5 

3906.90.3 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em   
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outros solventes ou sem solvente 

3906.90.31 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.32 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em 

água 

5 

3906.90.39 Outros 5 

3906.90.4 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo   

3906.90.41 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

  Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, 

próprios para uso odontológico 

0 

3906.90.42 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em 

água 

5 

3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 5 

3906.90.44 Poli(acrilato de sódio), com capacidade de absorção 

de uma solução aquosa de cloreto de sódio 0,9%, em 

peso, superior ou igual a vinte vezes seu próprio peso 

5 

3906.90.45 Copolímero de poli(acrilato de potássio) e 

poli(acrilamida), com capacidade de absorção de água 

destilada de até quatrocentas vezes seu próprio peso 

5 

3906.90.46 Copolímeros de acrilato de metila-etileno com um 

conteúdo de acrilato de metila superior ou igual a 

50%, em peso 

5 

3906.90.49 Outros 5 

  Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, 

próprios para uso odontológico 

0 

      

39.07 Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxidas, 

em formas primárias; policarbonatos, resinas 

alquídicas, poliésteres alílicos e outros poliésteres, 

em formas primárias. 

  

3907.10 -Poliacetais   

3907.10.10 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo 

5 

3907.10.20 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste 

Capítulo 

5 

3907.10.3 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo 

  

3907.10.31 Polidextrose 5 

3907.10.39 Outros 5 

3907.10.4 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste 

Capítulo, não estabilizados 

  

3907.10.41 Polidextrose 5 

3907.10.42 Outros, em pó que passe através de uma peneira com 

abertura de malha de 0,85mm em proporção superior 

a 80%, em peso 

5 

3907.10.49 Outros 5 

3907.10.9 Outros   

3907.10.91 Em grânulos, com diâmetro de partícula superior a 

2mm, segundo a norma ASTM E 11-70 

5 
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3907.10.99 Outros 5 

3907.20 -Outros poliéteres   

3907.20.1 Poli(óxido de fenileno), mesmo modificado com 

estireno ou estireno-acrilonitrila 

  

3907.20.11 Com carga 5 

3907.20.12 Sem carga 5 

3907.20.20 Politetrametilenoeterglicol 5 

3907.20.3 Polieterpolióis   

3907.20.31 Polietileno glicol 400 5 

3907.20.39 Outros 5 

3907.20.90 Outros 5 

3907.30 -Resinas epóxidas   

3907.30.1 Com carga   

3907.30.11 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.30.19 Outras 5 

3907.30.2 Sem carga   

3907.30.21 Copolímero de tetrabromobisfenol A e epicloridrina 

(resina epóxida bromada) 

5 

3907.30.22 Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo 

5 

3907.30.29 Outras 5 

3907.40 -Policarbonatos   

3907.40.10 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, 

com transmissão de luz de comprimento de onda de 

550nm ou 800nm, superior a 89%, segundo Norma 

ASTM D 1003-00 e índice de fluidez de massa 

superior ou igual a 60g/10min e inferior ou igual a 

80g/10min segundo Norma ASTM D 1238 

5 

3907.40.90 Outros 5 

3907.50 -Resinas alquídicas   

3907.50.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.50.90 Outras 5 

3907.60.00 -Poli(tereftalato de etileno) 5 

3907.70.00 -Poli(ácido láctico) 5 

3907.9 -Outros poliésteres:   

3907.91.00 --Não saturados 5 

3907.99 --Outros   

3907.99.1 Poli(tereftalato de butileno)   

3907.99.11 Com carga de fibra de vidro 5 

3907.99.12 Outros, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo 

5 

3907.99.19 Outros 5 

3907.99.9 Outros   

3907.99.91 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.99.92 Poli(epsilon caprolactona) 5 

3907.99.99 Outros 5 
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39.08 Poliamidas em formas primárias.   

3908.10 -Poliamida-6, -11, -12, -6,6, -6,9, -6,10 ou -6,12   

3908.10.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo   

3908.10.11 Poliamida-11 5 

3908.10.12 Poliamida-12 5 

3908.10.13 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.14 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.19 Outras 5 

3908.10.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo   

3908.10.21 Poliamida-11 5 

3908.10.22 Poliamida-12 5 

3908.10.23 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.24 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.29 Outras 5 

3908.90 -Outras   

3908.90.10 Copolímero de lauril-lactama 5 

3908.90.20 Obtidas por condensação de ácidos graxos 

dimerizados ou trimerizados com etilenaminas 

5 

3908.90.90 Outras 5 

      

39.09 Resinas amínicas, resinas fenólicas e poliuretanos, 

em formas primárias. 

  

3909.10.00 -Resinas uréicas; resinas de tiouréia 5 

3909.20 -Resinas melamínicas   

3909.20.1 Com carga   

3909.20.11 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.19 Outras 5 

3909.20.2 Sem carga   

3909.20.21 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.29 Outras 5 

3909.30 -Outras resinas amínicas   

3909.30.10 Com carga 5 

3909.30.20 Sem carga 5 

3909.40 -Resinas fenólicas   

3909.40.1 Lipossolúveis, puras ou modificadas   

3909.40.11 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.19 Outras 5 

3909.40.9 Outras   

3909.40.91 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.99 Outras 5 

3909.50 -Poliuretanos   

3909.50.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo   

3909.50.11 Soluções em solventes orgânicos 5 

3909.50.12 Em dispersão aquosa 5 
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3909.50.19 Outros 5 

3909.50.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo   

3909.50.21 Hidroxilados, com propriedades adesivas 5 

3909.50.29 Outros 5 

      

3910.00 Silicones em formas primárias.   

3910.00.1 Óleos   

3910.00.11 Misturas de pré-polímeros lineares e cíclicos, obtidos 

por hidrólise de dimetildiclorosilano, de peso 

molecular médio inferior ou igual a 8.800 

5 

3910.00.12 Polidimetilsiloxano, polimetilidrogenosiloxano ou 

misturas destes produtos, em dispersão 

5 

3910.00.13 Copolímeros de dimetilsiloxano com compostos 

vinílicos, de viscosidade superior ou igual a 

1.000.000cSt 

5 

3910.00.19 Outros 5 

3910.00.2 Elastômeros   

3910.00.21 De vulcanização a quente 5 

3910.00.29 Outros 5 

3910.00.30 Resinas 5 

3910.00.90 Outros 5 

      

39.11 Resinas de petróleo, resinas de cumarona-indeno, 

politerpenos, polissulfetos, polissulfonas e outros 

produtos mencionados na Nota 3 do presente 

Capítulo, não especificados nem compreendidos 

em outras posições, em formas primárias. 

  

3911.10 -Resinas de petróleo, resinas de cumarona, resinas de 

indeno, resinas de cumarona-indeno e politerpenos 

  

3911.10.10 Com carga 5 

3911.10.20 Sem carga 5 

3911.90 -Outros   

3911.90.1 Com carga   

3911.90.11 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com 

fenóis 

5 

3911.90.12 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.19 Outros 5 

3911.90.2 Sem carga   

3911.90.21 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com 

fenóis 

5 

3911.90.22 Poli(sulfeto de fenileno) 5 

3911.90.23 Polietilenaminas 5 

3911.90.24 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.26 Polissulfonas (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, 

de 20/7/2009) 

5 

3911.90.29 Outros 5 

      

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
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39.12 Celulose e seus derivados químicos, não 

especificados nem compreendidos em outras 

posições, em formas primárias. 

  

3912.1 -Acetatos de celulose:   

3912.11 --Não plastificados   

3912.11.10 Com carga 5 

3912.11.20 Sem carga 5 

3912.12.00 --Plastificados 5 

3912.20 -Nitratos de celulose (incluídos os colódios)   

3912.20.10 Com carga 5 

3912.20.2 Sem carga   

3912.20.21 Em álcool, com um teor de não voláteis superior ou 

igual a 65%, em peso 

5 

3912.20.29 Outros 5 

3912.3 -Éteres de celulose:   

3912.31 --Carboximetilcelulose e seus sais   

3912.31.1 Carboximetilcelulose   

3912.31.11 Com um teor de carboximetilcelulose superior ou 

igual a 75%, em peso 

5 

3912.31.19 Outros 5 

3912.31.2 Sais   

3912.31.21 Com um teor de sais superior ou igual a 75%, em 

peso 

5 

3912.31.29 Outros 5 

3912.39 --Outros   

3912.39.10 Metil-, etil- e propilcelulose, hidroxiladas 5 

3912.39.20 Outras metilceluloses 5 

3912.39.30 Outras etilceluloses 5 

3912.39.90 Outros 5 

3912.90 -Outros   

3912.90.10 Propionato de celulose 5 

3912.90.20 Acetobutanoato de celulose 5 

3912.90.3 Celulose microcristalina   

3912.90.31 Em pó 5 

3912.90.39 Outras 5 

3912.90.40 Outras celuloses, em pó 5 

3912.90.90 Outros 5 

      

39.13 Polímeros naturais (por exemplo, ácido algínico) e 

polímeros naturais modificados (por exemplo, 

proteínas endurecidas, derivados químicos da 

borracha natural), não especificados nem 

compreendidos em outras posições, em formas 

primárias. 

  

3913.10.00 -Ácido algínico, seus sais e seus ésteres 5 

3913.90 -Outros   
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3913.90.1 Derivados químicos da borracha natural   

3913.90.11 Borracha clorada ou cloridratada, nas formas previstas 

na Nota 6 b) deste Capítulo 

5 

3913.90.12 Borracha clorada, em outras formas 5 

3913.90.19 Outros 5 

3913.90.20 Goma xantana 5 

3913.90.30 Dextrana 5 

3913.90.40 Proteínas endurecidas 5 

3913.90.50 Quitosan (“Chitosan”), seus sais ou seus derivados 5 

3913.90.90 Outros 5 

      

3914.00 Permutadores de íons à base de polímeros das 

posições 39.01 a 39.13, em formas primárias. 

  

3914.00.1 De poliestireno e seus copolímeros   

3914.00.11 De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, 

sulfonados 

5 

3914.00.19 Outros 5 

3914.00.90 Outros 5 

      

  II.- DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E APARAS; 

PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; OBRAS 

  

      

39.15 Desperdícios, resíduos e aparas, de plásticos.    

3915.10.00 -De polímeros de etileno 0 

3915.20.00 -De polímeros de estireno 0 

3915.30.00 -De polímeros de cloreto de vinila 0 

3915.90.00 -De outros plásticos 0 

      

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão do corte 

transversal seja superior a 1mm (monofios); varas, 

bastões e perfis, mesmo trabalhados à superfície 

mas sem qualquer outro trabalho, de plásticos. 

  

3916.10.00 -De polímeros de etileno 10 

3916.20.00 -De polímeros de cloreto de vinila 10 

3916.90 -De outros plásticos   

3916.90.10 Monofilamentos 10 

3916.90.90 Outros 10 

      

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões), de plásticos. 

  

3917.10 -Tripas artificiais de proteínas endurecidas ou de 

plásticos celulósicos 

  

3917.10.10 De proteínas endurecidas 5 

3917.10.2 De plásticos celulósicos   

3917.10.21 Fibrosas, de celulose regenerada, de diâmetro superior 

ou igual a 150mm 

5 
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3917.10.29 Outras 5 

3917.2 -Tubos rígidos:   

3917.21.00 --De polímeros de etileno 0 

3917.22.00 --De polímeros de propileno 0 

3917.23.00 --De polímeros de cloreto de vinila 0 

3917.29.00 --De outros plásticos 0 

3917.3 -Outros tubos:   

3917.31.00 --Tubos flexíveis podendo suportar uma pressão 

mínima de 27,6MPa 

5 

3917.32 --Outros, não reforçados com outras matérias, nem 

associados de outra forma com outras matérias, sem 

acessórios 

  

3917.32.10 De copolímeros de etileno 5 

3917.32.2 De polipropileno   

3917.32.21 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para 

hemodiálise ou para oxigenação sanguínea (Alíquota 

com redação dada pelo Decreto nº 6.225, de 

4/10/2007) 

0 

3917.32.29 Outros 5 

3917.32.30 De poli(tereftalato de etileno) 5 

3917.32.40 De silicones 5 

3917.32.5 De celulose regenerada   

3917.32.51 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para 

hemodiálise 

5 

3917.32.59 Outros 5 

3917.32.90 Outros 5 

3917.33.00 --Outros, não reforçados com outras matérias, nem 

associados de outra forma com outras matérias, com 

acessórios 

5 

3917.39.00 --Outros 5 

3917.40 -Acessórios   

3917.40.10 Dos tipos utilizados em linhas de sangue para 

hemodiálise 

0 

3917.40.90 Outros 0 

      

39.18 Revestimentos de pavimentos (pisos), de plásticos, 

mesmo auto-adesivos, em rolos ou em forma de 

ladrilhos ou de mosaicos; revestimentos de paredes 

ou de tetos, de plásticos, definidos na Nota 9 do 

presente Capítulo. 

  

3918.10.00 -De polímeros de cloreto de vinila 5 

3918.90.00 -De outros plásticos 5 

      

39.19 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras 

formas planas, auto-adesivas, de plásticos, mesmo 

em rolos. 

  

3919.10.00 -Em rolos de largura não superior a 20cm 15 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
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3919.90.00 -Outras 15 

      

39.20 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de 

plásticos não alveolares, não reforçadas, não 

estratificadas, sem suporte, nem associadas de 

forma semelhante a outras matérias.  

  

3920.10 -De polímeros de etileno   

3920.10.10 De densidade superior ou igual a 0,94, espessura 

inferior ou igual a 19 micrômetros (mícrons), em 

rolos de largura inferior ou igual a 66cm 

15 

3920.10.9 Outras   

3920.10.91 De densidade inferior a 0,94, com óleo de parafina e 

carga (sílica e negro-de-carbono), apresentando 

nervuras paralelas entre si, com uma resistência 

elétrica, segundo Norma JIS C 2313-90, superior ou 

igual a 0,059ohms.cm2 mas inferior ou igual a 

0,078ohms.cm2, em rolos, dos tipos utilizados para a 

fabricação de separadores de acumuladores elétricos 

15 

3920.10.99 Outras 15 

3920.20 -De polímeros de propileno   

3920.20.1 Biaxialmente orientados   

3920.20.11 De largura inferior ou igual a 12,5cm e espessura 

inferior ou igual a 10 micrômetros (mícrons), 

metalizadas 

15 

3920.20.12 De largura inferior ou igual a 50cm e espessura 

inferior ou igual a 25 micrômetros (mícrons), com 

uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade relativa 

(relação entre a espessura média e a máxima) superior 

ou igual a 6%, de rigidez dielétrica superior ou igual a 

500V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-97), em 

rolos 

15 

3920.20.19 Outras 15 

  Ex 01 - Substrato de polipropileno biaxialmente 

orientado, recoberto em ambas as faces da folha por 

camadas de tinta opacificante que propiciam receber 

as impressões ofsete seco, calcográfica, tipográfica e 

vernizes de proteção com cura a ultravioleta 

0 

3920.20.90 Outras 15 

3920.30.00 -De polímeros de estireno 15 

3920.4 -De polímeros de cloreto de vinila:   

3920.43 --Contendo, em peso, pelo menos 6% de plastificantes   

3920.43.10 De poli(cloreto de vinila), transparentes, 

termocontráteis, de espessura inferior ou igual a 250 

micrômetros (mícrons) 

15 

3920.43.90 Outras 15 

3920.49.00 --Outras 15 

3920.5 -De polímeros acrílicos:   

3920.51.00 --De poli(metacrilato de metila) 15 
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3920.59.00 --Outras 15 

3920.6 -De policarbonatos, de resinas alquídicas, de 

poliésteres alílicos ou de outros poliésteres: 

  

3920.61.00 --De policarbonatos 15 

3920.62 --De poli(tereftalato de etileno)   

3920.62.1 Com espessura inferior ou igual a 40 micrômetros 

(mícrons) 

  

3920.62.11 De espessura inferior a 5 micrômetros (mícrons) 15 

3920.62.19 Outras 15 

3920.62.9 Outras   

3920.62.91 Com largura superior a 12cm, sem qualquer trabalho à 

superfície 

15 

3920.62.99 Outras 15 

3920.63.00 --De poliésteres não saturados 15 

3920.69.00 --De outros poliésteres 15 

3920.7 -De celulose ou dos seus derivados químicos:   

3920.71.00 --De celulose regenerada 15 

3920.73 --De acetatos de celulose   

3920.73.10 De espessura inferior ou igual a 0,75mm 15 

3920.73.90 Outras 15 

3920.79 --De outros derivados da celulose   

3920.79.10 De fibra vulcanizada, de espessura inferior ou igual a 

1mm 

15 

3920.79.90 Outros 15 

3920.9 -De outros plásticos:   

3920.91.00 --De poli(butiral de vinila) 15 

3920.92.00 --De poliamidas 15 

3920.93.00 --De resinas amínicas 15 

3920.94.00 --De resinas fenólicas 15 

3920.99 --De outros plásticos   

3920.99.10 De silicone 15 

3920.99.20 De poli(álcool vinílico) 15 

3920.99.30 De polímeros de fluoreto de vinila 15 

3920.99.40 De poliimida 15 

3920.99.50 De poli(clorotrifluoroetileno) 15 

3920.99.90 Outras 15 

      

39.21 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de 

plásticos. 

  

3921.1 -Produtos alveolares:   

3921.11.00 --De polímeros de estireno 15 

3921.12.00 --De polímeros de cloreto de vinila 15 

3921.13 --De poliuretanos   
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3921.13.10 Com base poliéster, de células abertas, com um 

número de poros por decímetro linear superior ou 

igual a 24, mas inferior ou igual a 157 (6 a 40 poros 

por polegada linear), com resistência à compressão 

50% (RC50) superior ou igual a 3,5kPa, mas inferior 

ou igual a 4,0kPa, segundo Norma ISO 3386/1 

15 

3921.13.90 Outras 15 

3921.14.00 --De celulose regenerada 15 

3921.19.00 --De outros plásticos 15 

3921.90 -Outras   

3921.90.1 Estratificadas, reforçadas ou com suporte   

3921.90.11 De resina melamina-formaldeído (Alíquota alterada a 

partir de 1/4/2010 por força do Decreto nº 7.145, de 

30/3/2010) 

5 

3921.90.12 De polietileno, com reforço de napas de fibras de 

polietileno paralelizadas, superpostas entre si em 

ângulo de 90
o
 e impregnadas com resinas 

15 

3921.90.19 Outras 15 

3921.90.20 De poli(tereftalato de etileno), com camada 

antiestática à base de gelatina ou de látex em ambas 

as faces, mesmo com halogenetos de potássio 

15 

3921.90.90 Outras 15 

      

39.22 Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, 

bidês, sanitários e seus assentos e tampas, caixas de 

descarga e artigos semelhantes para usos 

sanitários ou higiênicos, de plásticos. 

  

3922.10.00 -Banheiras, boxes para chuveiros, pias e lavatórios 

(Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 

7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

3922.20.00 -Assentos e tampas, de sanitários (Alíquota alterada 

pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

3922.90.00 -Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 

7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

      

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de 

plásticos; rolhas, tampas, cápsulas e outros 

dispositivos para fechar recipientes, de plásticos. 

  

3923.10 -Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes   

3923.10.10 Estojos de plástico, dos tipos utilizados para 

acondicionar discos para sistemas de leitura por raio 

“laser” 

15 

3923.10.90 Outros 15 

3923.2 -Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos:   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7145-30-marco-2010-604734-publicacaooriginal-125454-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7145-30-marco-2010-604734-publicacaooriginal-125454-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7145-30-marco-2010-604734-publicacaooriginal-125454-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
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3923.21 --De polímeros de etileno   

3923.21.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000cm³ 15 

3923.21.90 Outros 15 

3923.29 --De outros plásticos   

3923.29.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000cm³ 15 

3923.29.90 Outros 15 

3923.30.00 -Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 15 

  Ex 01 - Esboços de garrafas de plástico, fechados em 

uma extremidade e com a outra aberta e munida de 

uma rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa 

roscada, devendo a parte abaixo da rosca ser 

transformada, posteriormente, para se obter a 

dimensão e forma desejadas 

0 

3923.40.00 -Bobinas, fusos, carretéis e suportes semelhantes 10 

3923.50.00 -Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para 

fechar recipientes (Alíquota com redação dada pelo 

Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

5 

3923.90.00 -Outros 15 

      

39.24 Serviços de mesa e outros artigos de uso doméstico, 

de higiene ou de toucador, de plásticos. 

  

3924.10.00 -Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de 

cozinha 

10 

3924.90.00 -Outros 10 

      

39.25 Artefatos para apetrechamento de construções, de 

plásticos, não especificados nem compreendidos 

em outras posições.  

  

3925.10.00 -Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes 

análogos, de capacidade superior a 300 litros 

0 

3925.20.00 -Portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 0 

3925.30.00 -Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos 

semelhantes, e suas partes 

5 

3925.90.00 -Outros 5 

      

39.26 Outras obras de plásticos e obras de outras 

matérias das posições 39.01 a 39.14. 

  

3926.10.00 -Artigos de escritório e artigos escolares 15 

3926.20.00 -Vestuário e seus acessórios (incluídas as luvas, 

mitenes e semelhantes) 

5 

  Ex 01 - Cintos 10 

3926.30.00 -Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes 5 

3926.40.00 -Estatuetas e outros objetos de ornamentação 20 

3926.90 -Outras   

3926.90.10 Arruelas 10 

3926.90.2 Transportadoras   

3926.90.21 De transmissão 10 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
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3926.90.22 Transportadoras 10 

3926.90.30 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos 

semelhantes) 

0 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 10 

  Ex 01 - Exclusivamente de laboratório de análises 

clínicas 

0 

3926.90.50 Acessórios dos tipos utilizados em linhas de sangue 

para hemodiálise, tais como: obturadores, incluídos os 

reguláveis (clamps), clipes e similares 

15 

3926.90.6 Anéis de seção transversal circular (“O-rings”)   

3926.90.61 De tetrafluoretileno e éter perfluormetilvinil 15 

3926.90.69 Outros 15 

3926.90.90 Outras 15 

  Ex 01 - Forma para fabricação de calçados 0 

  Ex 02 - Máscara de proteção 0 

  Ex 03 - Revestimento para canais de irrigação, de 

PVC flexível ou semelhante, com ilhoses para fixação 

no solo 

8 

  Ex 04 - Cinto, colete, bóia e equipamento semelhante 

de salvamento 

10 

  Ex 05 - Brincos e pulseiras para identificação de 

animais 

10 

  Ex 06 - Cabos para ferramentas, utensílios e aparelhos 10 

  Ex 07 - Parafusos e porcas 10 

  Ex 08 - Recipiente com serpentina e depósito para 

gelo, próprio para gelar bebidas 

20 

  Ex 09 - Leques e ventarolas 20 

  Ex 10 - Bolsas para coleta de sangue e seus 

componentes e bolsas de diálise peritoneal (infusão e 

drenagem) 

0 

  Ex 11 - Kits para aferese 0 

 

Capítulo 40 

Borracha e suas obras 

 

Notas. 

 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação borracha 

abrange, na Nomenclatura, os produtos seguintes, mesmo vulcanizados ou endurecidos, 

ainda que regenerados: borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas 

naturais análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 

 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

b) os calçados e suas partes, do Capítulo 64; 

c) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, incluídas as 

toucas de banho, do Capítulo 65; 
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d) as partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos 

ou elétricos, bem como todos os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, 

para usos eletrotécnicos, da Seção XVI; 

e) os artefatos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

f) os artefatos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de 

esporte e os artigos indicados nas posições 40.11 a 40.13. 

 

3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão formas primárias aplica-

se apenas às seguintes formas: 

a) líquidos e pastas (incluídos o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras 

dispersões e soluções); 

b) blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não 

coerentes semelhantes. 

 

4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a 

denominação borracha sintética aplica-se: 

a) às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se 

irreversivelmente, por vulcanização pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as 

quais, a uma temperatura compreendida entre 18°C e 29°C, possam, sem se romper, 

sofrer uma distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem 

sofrido uma distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos 

de 5 minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a 

realização deste ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, tais 

como ativadores ou aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de 

matérias indicadas na Nota 5 B), 2o e 3o. No entanto, não é admitida a presença de 

quaisquer substâncias não necessárias à retificação, tais como diluentes, plastificantes e 

matérias de carga; 

b) aos tioplásticos (TM); 

c) à borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plásticos, à 

borracha natural despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de 

altos polímeros sintéticos saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos 

referentes à vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima. 

 

5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem as borrachas ou 

misturas de borrachas, adicionadas, antes ou após a coagulação, de: 

1º) aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização 

(exceto os adicionados para a preparação do látex pré-vulcanizado); 

2º) pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente 

destinados a facilitar a sua identificação; 

3º) plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso das borrachas 

distendidas por óleos), matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou 

quaisquer outras substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) abaixo; 

B) As borrachas e misturas de borrachas contendo as substâncias indicadas a 

seguir permanecem classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde 

que essas borrachas e misturas de borrachas conservem as características essenciais de 

matéria em bruto: 

1º) emulsificantes e agentes anticoagulantes; 

2º) pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

3º) agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices 

termossensíveis), agentes de superfície catiônicos (utilizados, em geral, para obter 
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látices eletropositivos), antioxidantes, coagulantes, agentes desagregadores, agentes 

anticongelantes, agentes peptizantes, conservadores, estabilizantes, agentes de controle 

da viscosidade e outros aditivos especiais análogos, em quantidades muito reduzidas. 

 

6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se desperdícios, resíduos e 

aparas os provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as obras de borracha 

definitivamente inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou outros motivos. 

 

7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior 

dimensão da seção transversal seja superior a 5mm, incluem-se na posição 40.08. 

 

8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de 

transmissão, de tecido impregnado, revestido ou recoberto de borracha ou estratificado 

com essa matéria, bem como as fabricadas com fios ou cordéis de matérias têxteis, 

impregnados, revestidos, recobertos ou embainhados de borracha. 

 

9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-

se chapas, folhas e tiras apenas as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma 

regular, não recortados ou simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular 

(mesmo que esta operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso), desde 

que não tenham sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície 

(impressão ou outro). 

 

Na acepção da posição 40.08, os termos perfis e varetas aplicam-se apenas a 

estes produtos, mesmo cortados em comprimentos determinados, desde que não tenham 

sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície. 

 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

 

“NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

os produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e 

normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para 

emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 

manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da 

referida posição.” 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, 

chicle e gomas naturais análogas, em formas 

primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 

  

4001.10.00 -Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0 

4001.2 -Borracha natural em outras formas:   

4001.21.00 --Folhas fumadas 0 

4001.22.00 --Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0 

4001.29 --Outras   

4001.29.10 Crepadas 0 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0 
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4001.29.90 Outras 0 

4001.30.00 -Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais 

análogas 

0 

      

40.02 Borracha sintética e borracha artificial derivada 

dos óleos, em formas primárias ou em chapas, 

folhas ou tiras; misturas dos produtos da posição 

40.01 com produtos da presente posição, em 

formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 

  

4002.1 -Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de 

estireno-butadieno carboxilada (XSBR): 

  

4002.11 --Látex   

4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 5 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.19 --Outras   

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)   

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5 

4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo 

“Food Chemical Codex”, em formas primárias  

5 

4002.19.19 Outras 5 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.20 -Borracha de butadieno (BR)   

4002.20.10 Óleo 5 

4002.20.90 Outras 5 

4002.3 -Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); 

borracha de isobuteno-isopreno halogenada (CIIR ou 

BIIR): 

  

4002.31.00 --Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5 

4002.39.00 --Outras 5 

4002.4 -Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):   

4002.41.00 --Látex 5 

4002.49.00 --Outras 5 

4002.5 -Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):   

4002.51.00 --Látex 5 

4002.59.00 --Outras 5 

4002.60.00 -Borracha de isopreno (IR) 5 

4002.70.00 -Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada 

(EPDM) 

5 

4002.80.00 -Misturas dos produtos da posição 40.01 com 

produtos da presente posição 

5 

4002.9 -Outras:   

4002.91.00 --Látex 5 

4002.99 --Outras   

4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5 

4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-

propileno (EPDM-propileno) 

5 

4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 5 
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4002.99.90 Outros 5 

      

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em 

chapas, folhas ou tiras. 

5 

      

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borracha não 

endurecida, mesmo reduzidos a pó ou a grânulos. 

NT 

      

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas 

primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 

  

4005.10 -Borracha adicionada de negro de fumo ou de sílica   

4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-

propileno (EPDM-propileno), com sílica e 

plastificante, em grânulos 

5 

4005.10.90 Outras 5 

4005.20.00 -Soluções; dispersões, exceto as da subposição 

4005.10 

5 

4005.9 -Outras:   

4005.91 --Chapas, folhas e tiras   

4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de 

mascar 

5 

4005.91.90 Outras 5 

4005.99 --Outras   

4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de 

mascar 

5 

4005.99.90 Outras 5 

      

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, 

perfis) e artigos (por exemplo, discos, arruelas), de 

borracha não vulcanizada. 

  

4006.10.00 -Perfis para recauchutagem 5 

4006.90.00 -Outros 5 

      

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.   

4007.00.1 Fios   

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0 

4007.00.19 Outros 0 

4007.00.20 Cordas 0 

      

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha 

vulcanizada não endurecida. 

  

4008.1 -De borracha alveolar:   

4008.11.00 --Chapas, folhas e tiras 10 

4008.19.00 --Outros 10 

4008.2 -De borracha não alveolar:   

4008.21.00 --Chapas, folhas e tiras 10 
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  Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície 

recoberta de produtos autovulcanizantes a frio e 

protegidos por papel, plástico ou outra matéria 

5 

4008.29.00 --Outros 10 

      

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, 

mesmo providos dos respectivos acessórios (por 

exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões).  

  

4009.1 -Não reforçados com outras matérias nem associados 

de outra forma com outras matérias: 

  

4009.11.00 --Sem acessórios 10 

4009.12 --Com acessórios   

4009.12.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 

17,3MPa 

10 

4009.12.90 Outros 10 

4009.2 -Reforçados apenas com metal ou associados de outra 

forma apenas com metal: 

  

4009.21 --Sem acessórios   

4009.21.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 

17,3MPa 

10 

4009.21.90 Outros 10 

4009.22 --Com acessórios   

4009.22.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 

17,3MPa 

10 

4009.22.90 Outros 10 

4009.3 -Reforçados apenas com matérias têxteis ou 

associados de outra forma apenas com matérias 

têxteis: 

  

4009.31.00 --Sem acessórios 10 

4009.32 --Com acessórios   

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 

17,3MPa 

10 

4009.32.90 Outros 10 

4009.4 -Reforçados com outras matérias ou associados de 

outra forma com outras matérias: 

  

4009.41.00 --Sem acessórios 10 

4009.42 --Com acessórios   

4009.42.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 

17,3MPa 

10 

4009.42.90 Outros 10 

      

40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de 

borracha vulcanizada. 

  

4010.1 -Correias transportadoras:   

4010.11.00 --Reforçadas apenas com metal 10 

4010.12.00 --Reforçadas apenas com matérias têxteis 10 

4010.19.00 --Outras 10 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

4010.3 -Correias de transmissão:   

4010.31.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção 

trapezoidal, estriadas, com uma circunferência 

externa superior a 60cm, mas não superior a 180cm 

10 

4010.32.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção 

trapezoidal, não estriadas, com uma circunferência 

externa superior a 60cm, mas não superior a 180cm 

10 

4010.33.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção 

trapezoidal, estriadas, com uma circunferência 

externa superior a 180cm, mas não superior a 240cm 

10 

4010.34.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção 

trapezoidal, não estriadas, com uma circunferência 

externa superior a 180cm, mas não superior a 240cm 

10 

4010.35.00 --Correias de transmissão sem fim, síncronas, com 

uma circunferência externa superior a 60cm, mas não 

superior a 150cm 

10 

4010.36.00 --Correias de transmissão sem fim, síncronas, com 

uma circunferência externa superior a 150cm, mas 

não superior a 198cm 

10 

4010.39.00 --Outras 10 

      

40.11 Pneumáticos novos, de borracha.   

4011.10.00 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros 

(incluídos os veículos de uso misto (“station 

wagons”) e os automóveis de corrida) 

15 

4011.20 -Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões   

4011.20.10 De medida 11,00-24 2 

4011.20.90 Outros 2 

4011.30.00 -Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4011.40.00 -Dos tipos utilizados em motocicletas 15 

4011.50.00 -Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4011.6 -Outros, com bandas de rodagem em forma de 

“espinha de peixe” ou semelhantes: 

  

4011.61.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 

agrícolas ou florestais 

15 

  Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.62.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 

próprios para construção civil ou manutenção 

industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 

61cm 

15 

4011.63 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 

próprios para construção civil ou manutenção 

industrial, para aros de diâmetro superior a 61cm 

  

4011.63.10 Radiais, para “dumpers” concebidos para serem 

utilizados fora de rodovias, com seção de largura 

superior ou igual a 940mm (37”), para aros de 

diâmetro superior ou igual a 1.448mm (57”) 

15 

4011.63.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 15 
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1.143mm (45”), para aros de diâmetro superior ou 

igual a 1.143mm (45”) 

4011.63.90 Outros 15 

4011.69 --Outros   

4011.69.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143mm 

(45”), para aros de diâmetro superior ou igual a 

1.143mm (45”) 

15 

4011.69.90 Outros 15 

4011.9 -Outros:   

4011.92 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 

agrícolas ou florestais 

  

4011.92.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 

5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 

6,50-16; 6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 

15 

4011.92.90 Outros 15 

4011.93.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 

próprios para construção civil ou manutenção 

industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 

61cm 

15 

4011.94 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 

próprios para construção civil ou manutenção 

industrial, para aros de diâmetro superior a 61cm 

  

4011.94.10 Radiais, para “dumpers” concebidos para serem 

utilizados fora de rodovias, com seção de largura 

superior ou igual a 940mm (37”), para aros de 

diâmetro superior ou igual a 1.448mm (57”) 

15 

4011.94.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 

1.143mm (45”), para aros de diâmetro superior ou 

igual a 1.143mm (45”) 

15 

4011.94.90 Outros 15 

4011.99 --Outros   

4011.99.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143mm 

(45”), para aros de diâmetro superior ou igual a 

1.143mm (45”) 

15 

4011.99.90 Outros 15 

      

40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de 

borracha; protetores, bandas de rodagem para 

pneumáticos e “flaps”, de borracha.  

  

4012.1 -Pneumáticos recauchutados:   

4012.11.00 --Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros 

(incluídos os veículos de uso misto (“station 

wagons”) e os automóveis de corrida) 

0 

 Ex 01 – Remoldados (Desdobramento com redação 

dada pelo Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

15 

4012.12.00 --Dos tipos utilizados em ônibus e caminhões 0 

 Ex 01 – Remoldados (Desdobramento com redação 

dada pelo Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

2 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
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4012.13.00 --Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4012.19.00 --Outros 0 

 Ex 01 - Remoldados, exceto para máquinas e tratores 

agrícolas (Desdobramento com redação dada pelo 

Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

15 

 Ex 02 - Remoldados, para máquinas e tratores 

agrícolas (Desdobramento com redação dada pelo 

Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

2 

4012.20.00 -Pneumáticos usados 0 

4012.90 -Outros   

4012.90.10 “Flaps” 0 

4012.90.90 Outros 0 

      

40.13 Câmaras-de-ar de borracha.   

4013.10 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros 

(incluídos os veículos de uso misto (“station 

wagons”) e os automóveis de corrida), ônibus ou 

caminhões 

  

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou 

caminhões, de medida 11,00-24 

2 

4013.10.90 Outras 15 

  Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2 

4013.20.00 -Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4013.90.00 -Outras 15 

  Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou 

tratores agrícolas 

2 

      

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as 

chupetas), de borracha vulcanizada não 

endurecida, mesmo com partes de borracha 

endurecida. 

  

4014.10.00 -Preservativos 0 

4014.90 -Outros   

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15 

4014.90.90 Outros 15 

      

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluídas as luvas, 

mitenes e semelhantes), de borracha vulcanizada 

não endurecida, para quaisquer usos. 

  

4015.1 -Luvas, mitenes e semelhantes:   

4015.11.00 --Para cirurgia 0 

4015.19.00 --Outras 15 

  Ex 01 - De segurança e proteção 0 

4015.90.00 -Outros 15 

  Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo 

com seus acessórios 

0 

      

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
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40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não 

endurecida. 

  

4016.10 -De borracha alveolar   

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de 

máquinas ou aparelhos, não domésticos, dos 

Capítulos 84, 85 ou 90 

18 

4016.10.90 Outras 18 

4016.9 -Outras:   

4016.91.00 --Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos 10 

4016.92.00 --Borrachas de apagar 0 

4016.93.00 --Juntas, gaxetas e semelhantes 8 

4016.94.00 --Defensas, mesmo infláveis, para atracação de 

embarcações 

8 

4016.95 --Outros artigos infláveis   

4016.95.10 De salvamento 15 

4016.95.90 Outros 15 

4016.99 --Outras   

4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com 

perfurações para terminais 

18 

4016.99.90 Outras 18 

  Ex 01 - Sapatas 0 

  Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 

e 8713 

0 

  Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões  3 

  Ex 04 - Viras para calçados 5 

  Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, 

exceto ônibus ou caminhões 

15 

      

4017.00.00 Borracha endurecida (por exemplo, ebonite) sob 

qualquer forma, incluídos os desperdícios e 

resíduos; obras de borracha endurecida. 

18 

  Ex 01 -Placas de borracha endurecida com encaixes 

de sobreposição, obtidas pela trituração de sucata de 

pneumáticos 

4 

  Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela 

trituração de sucata de pneumáticos 

4 

  Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, 

incluídos os desperdícios e resíduos 

15 

 

 

SEÇÃO VIII 

PELES, COUROS, PELETERIA (PELES COM PÊLO) E OBRAS 

DESTAS MATÉRIAS; 

ARTIGOS DE CORREEIRO OU DE SELEIRO; ARTIGOS DE 

VIAGEM, 

BOLSAS E ARTEFATOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

 

Capítulo 41 
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Peles, exceto a peleteria (peles com pêlo), e couros 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) as aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto (posição 05.11); 

b) as peles e partes de peles, de aves, revestidas das suas penas ou penugem 

(posições 05.05 ou 67.01, conforme o caso); 

c) os couros e as peles em bruto, curtidos ou preparados, não depilados, de 

animais de pêlo (Capítulo 43). Incluem-se, no entanto, no Capítulo 41, as peles em bruto 

não depiladas de bovinos (incluídos os búfalos), de eqüídeos, de ovinos (exceto os velos 

dos cordeiros denominados astracã, “breitschwanz”, caracul, “persianer” ou 

semelhantes, e os velos dos cordeiros da Índia, da China, da Mongólia ou do Tibete), de 

caprinos (exceto as peles de cabras ou de cabritos do Iêmen, da Mongólia ou do Tibete), 

de suínos (incluído o caititu), de camurça, de gazela, de camelo e dromedário, de rena, 

de alce, de veado, de cabrito montês ou de cão. 

 

2.- A) As posições 41.04 a 41.06 não compreendem os couros e as peles que 

tenham sido submetidos a uma operação de curtimenta (incluída a de pré-curtimenta) 

reversível (posições 41.01 a 41.03, conforme o caso). 

B) Na acepção das posições 41.04 a 41.06, o termo “crust” abrange também 

os couros e peles que tenham sido recurtidos, tingidos ou tratados com banho antes da 

secagem. 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 42 

Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; 

artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes; 

obras de tripa 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os categutes esterilizados e materiais esterilizados semelhantes, para 

suturas cirúrgicas (posição 30.06); 

b) o vestuário e seus acessórios (exceto luvas, mitenes e semelhantes), de 

couro, forrados interiormente de peleteria (peles com pêlo), natural ou artificial, assim 

como o vestuário e seus acessórios, de couro, apresentando partes exteriores de peleteria 

(peles com pêlo), natural ou artificial, quando estas partes excedam a função de simples 

guarnições (posições 43.03 ou 43.04, conforme o caso); 

c) os artefatos confeccionados com rede, da posição 56.08; 

d) os artefatos do Capítulo 64; 

e) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) os chicotes e outros artigos da posição 66.02; 

g) as abotoaduras, os braceletes ou as pulseiras e outros artigos de bijuteria 

(posição 71.17); 

h) os acessórios e guarnições para artigos de seleiro ou de correeiro (por 

exemplo, freios, estribos, fivelas), apresentados isoladamente (em geral, Seção XV); 

ij) as cordas, peles de tambores ou de instrumentos semelhantes, assim 

como as outras partes de instrumentos musicais (posição 92.09); 
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k) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos de 

iluminação); 

l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jogos, artigos 

esportivos); 

m) os botões, os botões de pressão, formas e outras partes de botões ou de 

botões de pressão, os esboços de botões, da posição 96.06. 

 

2.- A) Além das disposições da Nota 1 acima, a posição 42.02 não 

compreende: 

a) os sacos fabricados com folhas de plásticos, mesmo impressas, com alças, 

não concebidos para uso prolongado (posição 39.23); 

b) os artefatos fabricados com matérias para entrançar (posição 46.02). 

B) Os artefatos das posições 42.02 e 42.03 que tenham partes de metais 

preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas 

naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintéticas ou 

reconstituídas, classificam-se nestas subposições mesmo que essas partes não sejam 

simples acessórios ou guarnições de mínima importância, desde que essas partes não 

confiram aos artefatos a sua característica essencial. Se, todavia, essas partes conferirem 

aos artefatos a sua característica essencial, estes classificam-se no Capítulo 71. 

 

3.- Na acepção da posição 42.03, a expressão vestuário e seus acessórios 

aplica-se, entre outros, às luvas, mitenes e semelhantes (incluídas as de esporte ou de 

proteção), aos aventais e a outros equipamentos especiais de proteção individual para 

quaisquer profissões, aos suspensórios, cintos, cinturões, bandoleiras ou talabartes e 

pulseiras, exceto as pulseiras de relógios (posição 91.13). 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

4201.00 Artigos de seleiro ou de correeiro, para quaisquer 

animais (incluídos as trelas, joelheiras, 

focinheiras, mantas de sela, alforjes, agasalhos 

para cães e artigos semelhantes), de quaisquer 

matérias. 

  

4201.00.10 De couro natural ou reconstituído 0 

4201.00.90 Outros 0 

      

42.02 Baús para viagem, malas e maletas, incluídas as 

de toucador e as maletas e pastas de documentos e 

para estudantes, os estojos para óculos, binóculos, 

máquinas fotográficas e de filmar, instrumentos 

musicais, ou armas e artefatos semelhantes; sacos 

de viagem, sacos isolantes para gêneros 

alimentícios e bebidas, bolsas de toucador, 

mochilas, bolsas, sacolas, carteiras, porta-moedas, 

porta-cartões, cigarreiras, tabaqueiras, estojos 

para ferramentas, bolsas e sacos para artigos 

esportivos, estojos para frascos ou garrafas, 

estojos para jóias, caixas para pó-de-arroz, estojos 

para ourivesaria e artefatos semelhantes, de couro 

natural ou reconstituído, de folhas de plásticos, de 
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matérias têxteis, de fibra vulcanizada ou de 

cartão, ou recobertos, no todo ou na maior parte, 

dessas mesmas matérias ou de papel. 

4202.1 -Baús para viagem, malas e maletas, incluídas as de 

toucador e as maletas e pastas para documentos e de 

estudante, e artefatos semelhantes: 

  

4202.11.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou 

reconstituído, ou de couro envernizado 

10 

4202.12 --Com a superfície exterior de plásticos ou de 

matérias têxteis 

  

4202.12.10 De plásticos 10 

4202.12.20 De matérias têxteis 10 

4202.19.00 --Outros 10 

4202.2 -Bolsas, mesmo com tiracolo, incluídas as que não 

possuam alças: 

  

4202.21.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou 

reconstituído, ou de couro envernizado 

10 

4202.22 --Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou 

de matérias têxteis 

  

4202.22.10 De folhas de plásticos 10 

4202.22.20 De matérias têxteis 10 

4202.29.00 --Outras 10 

4202.3 -Artigos do tipo dos normalmente levados nos bolsos 

ou em bolsas: 

  

4202.31.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou 

reconstituído, ou de couro envernizado 

10 

4202.32.00 --Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou 

de matérias têxteis 

10 

4202.39.00 --Outros 10 

4202.9 -Outros:   

4202.91.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou 

reconstituído, ou de couro envernizado 

10 

4202.92.00 --Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou 

de matérias têxteis 

10 

4202.99.00 --Outros 10 

      

42.03 Vestuário e seus acessórios, de couro natural ou 

reconstituído. 

  

4203.10.00 -Vestuário 10 

4203.2 -Luvas, mitenes e semelhantes:   

4203.21.00 --Especialmente concebidas para a prática de 10 
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esportes 

4203.29.00 --Outras 10 

  Ex 01 - De proteção, para trabalho manual 0 

4203.30.00 -Cintos, cinturões e bandoleiras ou talabartes 10 

4203.40.00 -Outros acessórios de vestuário 10 

      

4205.00.00 Outras obras de couro natural ou reconstituído. 10 

      

4206.00.00 Obras de tripa, de “baudruches”, de bexiga ou de 

tendões. 

10 

  Ex 01 - Cordas de tripa 0 

 

Capítulo 43 

Peleteria (peles com pêlo) e suas obras; 

peleteria (peles com pêlo) artificial 

 

Notas. 

 

1.- Ressalvadas as peles em bruto da posição 43.01, a expressão peleteria 

(peles com pêlo), na Nomenclatura, refere-se às peles curtidas ou acabadas, não 

depiladas, de quaisquer animais. 

 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) as peles e partes de peles, de aves, com as suas penas ou penugem 

(posições 05.05 ou 67.01, conforme o caso); 

b) os couros e peles em bruto, não depilados, do Capítulo 41 (ver Nota 1 c) 

daquele Capítulo); 

c) as luvas, mitenes e semelhantes, de peleteria (peles com pêlo) natural ou 

artificial, e couro (posição 42.03); 

d) os artefatos do Capítulo 64; 

e) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de 

esporte). 

 

3.- Incluem-se na posição 43.03 a peleteria (peles com pêlo) e suas partes, 

reunidas (montadas) com adição de outras matérias, e a peleteria (peles com pêlo) e suas 

partes, costuradas sob a forma de vestuário, de suas partes e acessórios, ou de outros 

artefatos. 

 

4.- Incluem-se nas posições 43.03 ou 43.04, conforme o caso, o vestuário e 

seus acessórios de qualquer espécie (com exceção dos artigos excluídos do presente 

Capítulo pela Nota 2), forrados interiormente de peleteria (peles com pêlo), natural ou 

artificial, assim como o vestuário e seus acessórios apresentando partes exteriores de 

peleteria (peles com pêlo), natural ou artificial, quando estas partes excedam a função 

de simples guarnições. 

 

5.- Na Nomenclatura, consideram-se peleteria (peles com pêlo) artificial as 

imitações obtidas a partir da lã, pêlos ou outras fibras aplicadas por colagem ou costura 
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sobre couros, tecidos ou outras matérias, exceto as imitações obtidas por tecelagem ou 

por tricotagem (em geral, posições 58.01 ou 60.01). 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

43.01 Peleteria (peles com pêlo) em bruto (incluídas as 

cabeças, caudas, patas e outras partes utilizáveis 

na indústria de peles), exceto as peles em bruto 

das posições 41.01, 41.02 ou 41.03. 

  

4301.10.00 -De “vison”, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou 

patas 

NT 

4301.30.00 -De cordeiros denominados astracã, “breitschwanz”, 

caracul, “persianer” ou semelhantes, de cordeiros da 

Índia, da China, da Mongólia ou do Tibete, inteira, 

mesmo sem cabeça, cauda ou patas 

NT 

4301.60.00 -De raposa, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou 

patas 

NT 

4301.80.00 -De outros animais, inteira, mesmo sem cabeça, 

cauda ou patas 

NT 

4301.90.00 -Cabeças, caudas, patas e outras partes utilizáveis na 

indústria de peles 

NT 

      

43.02 Peleteria (peles com pêlo) curtida ou acabada 

(incluídas as cabeças, caudas, patas e outras 

partes, desperdícios e aparas), não reunida (não 

montada) ou reunida (montada) sem adição de 

outras matérias, com exceção das da posição 

43.03. 

  

4302.1 -Peleteria (peles com pêlo) inteira, mesmo sem 

cabeça, cauda ou patas, não reunida (não montada): 

  

4302.11.00 --De “vison” 60 

4302.19 --Outras   

4302.19.10 De ovinos 10 

4302.19.90 Outras 10 

4302.20.00 -Cabeças, caudas, patas e outras partes, desperdícios 

e aparas, não reunidos (não montados) 

60 

  Ex 01 - Cabeças, caudas, patas e outras partes, 

desperdícios e aparas, de coelho ou de lebre 

10 

  Ex 02 - Cabeças, caudas, patas e outras partes, 

desperdícios e aparas, de bovino, de ovino ou de 

caprino 

10 

4302.30.00 -Peleteria (peles com pêlo) inteira e respectivos 

pedaços e aparas, reunidos (montados) 

60 

  Ex 01 - De bovino, ovino, caprino, coelho ou de lebre 10 

  Ex 02 - Peles “alongadas”, exceto de bovino, ovino, 

caprino, coelho ou de lebre 

40 

      

43.03 Vestuário, seus acessórios e outros artefatos de 

peleteria (peles com pêlo). 
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4303.10.00 -Vestuário e seus acessórios 40 

  Ex 01 - De bovino, ovino, caprino, coelho ou de lebre 10 

4303.90.00 -Outros 40 

  Ex 01 - De bovino, ovino, caprino, coelho ou de lebre 10 

      

4304.00.00 Peleteria (peles com pêlo) artificial, e suas obras. 10 

 

SEÇÃO IX 

MADEIRA, CARVÃO VEGETAL E OBRAS DE MADEIRA; CORTIÇA E SUAS 

OBRAS; 

OBRAS DE ESPARTARIA OU DE CESTARIA 

 

Capítulo 44 

Madeira, carvão vegetal e obras de madeira 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) a madeira, em lascas, em aparas, triturada, moída ou pulverizada, das 

espécies utilizadas principalmente em perfumaria, em medicina ou como inseticidas, 

parasiticidas ou semelhantes (posição 12.11); 

b) o bambu ou outras matérias de natureza lenhosa das espécies utilizadas 

principalmente em cestaria ou espartaria, em bruto, mesmo fendidos, serrados 

longitudinalmente ou cortados em comprimentos determinados (posição 14.01); 

c) a madeira, em lascas, em aparas, moída ou pulverizada, das espécies 

utilizadas principalmente em tinturaria ou curtimenta (posição 14.04); 

d) os carvões ativados (posição 38.02); 

e) os artefatos da posição 42.02; 

f) as obras do Capítulo 46; 

g) os calçados e suas partes, do Capítulo 64; 

h) os artefatos do Capítulo 66 (por exemplo, guarda-chuvas, bengalas, e 

suas partes); 

ij) as obras da posição 68.08; 

k) as bijuterias da posição 71.17; 

l) os artigos da Seção XVI ou da Seção XVII (por exemplo. peças 

mecânicas, estojos, invólucros, móveis para máquinas e aparelhos, peças para carros); 

m)os artigos da Seção XVIII (por exemplo, caixas e semelhantes de 

aparelhos de relojoaria, e instrumentos musicais e suas partes); 

n) as partes de armas (posição 93.05); 

o) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de 

iluminação, construções pré-fabricadas); 

p) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de 

esporte); 

q) os artefatos do Capítulo 96 (por exemplo, cachimbos e suas partes, 

botões, lápis), exceto cabos e armações, de madeira, para artigos da posição 96.03; 

r) os objetos do Capítulo 97 (por exemplo, objetos de arte). 

 

2.- Na acepção deste Capítulo, considera-se madeira densificada a madeira 

maciça ou constituída por chapas ou placas, que tenha sofrido um tratamento químico 
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ou físico (relativamente à madeira constituída por chapas ou placas, esse tratamento 

deve ser mais intenso que o necessário para assegurar a coesão) de forma a provocar um 

aumento sensível da densidade ou da dureza, bem como uma maior resistência aos 

efeitos mecânicos, químicos ou elétricos. 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 48 

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão 

 

Notas. 

 

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo 

papel abrange tanto o papel como o cartão, qualquer que seja sua espessura ou seu peso 

por m2. 

 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os artefatos do Capítulo 30; 

b) as folhas para marcar a ferro, da posição 32.12; 

c) o papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos 

(Capítulo 33); 

d) o papel e a pasta (“ouate”) de celulose impregnados, revestidos ou 

recobertos de sabão ou de detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticas, 

preparações para polir ou semelhantes (posição 34.05); 

e) o papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04; 

f) os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório 

(posição 38.22); 

g) os plásticos estratificados contendo papel ou cartão, os produtos 

constituídos por uma camada de papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma 

camada de plástico, quando a espessura desta última exceda a metade da espessura total, 

e as obras destas matérias, exceto os revestimentos de parede da posição 48.14 

(Capítulo 39); 

h) os artefatos da posição 42.02 (por exemplo, artigos de viagem); 

ij) os artefatos do Capítulo 46 (obras de espartaria ou de cestaria); 

k) os fios de papel e os artefatos têxteis de fios de papel (Seção XI); 

l) os artefatos dos Capítulos 64 ou 65; 

m) os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica 

aplicada sobre papel ou cartão (posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão 

polvilhados de mica incluem-se no presente Capítulo; 

n) as folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão 

(geralmente Seções XIV ou XV); 

o) os artefatos da posição 92.09; 

p) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de 

esporte) ou do Capítulo 96 (por exemplo, botões). 

 

3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 

48.01 a 48.05 o papel e cartão que, por calandragem ou por qualquer outro processo, se 

apresentem lisos, acetinados, lustrados, polidos ou com qualquer outro acabamento 

semelhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e também o papel, cartão, pasta 

(“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa 

(isto é, não na superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta 
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(“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose que tenham sofrido outro 

tratamento não se incluem nessas posições, salvo disposições em contrário da posição 

48.03. 

 

4.- Neste Capítulo, considera-se papel de jornal o papel não revestido, do 

tipo utilizado para impressão de jornais, em que 50% ou mais, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por um processo mecânico 

ou químico-mecânico, não gomado ou levemente gomado, cujo índice de rugosidade, 

medido pelo aparelho “Parker Print Surf”(1MPa) em cada uma das faces, é superior a 

2,5 micrômetros (mícrons), de peso não inferior a 40g/m2 nem superior a 65g/m2. 

 

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões papel e cartão dos tipos 

utilizados para escrita, impressão ou outros fins gráficos e papel e cartão para fabricar 

cartões ou tiras para perfurar, não perfurados, entendem-se o papel e cartão fabricados 

principalmente a partir de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um processo 

mecânico ou químico-mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições: 

 

Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150g/m2: 

a) conter 10% ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou 

químico-mecânico, e 

1) apresentar um peso não superior a 80g/m2, ou 

2) ser corado na massa; 

b) conter mais de 8% de cinzas, e 

1) apresentar um peso não superior a 80g/m2, ou 

2) ser corado na massa; 

c) conter mais de 3% de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de 

reflexão) de 60% ou mais; 

d) conter mais de 3% mas não mais de 8% de cinzas, possuir um índice de 

brancura (fator de reflexão) inferior a 60% e um índice de resistência à ruptura não 

superior a 2,5kPa.m2/g; 

 

e) conter 3% de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de 

reflexão) de 60% ou mais e um índice de resistência à ruptura não superior a 

2,5kPa.m2/g. 

 

Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150g/m2: 

a) ser corado na massa; 

b) possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60% ou mais, e 

1) uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou 

2) uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons) mas não superior a 

508 micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 3%; 

c) possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60%, uma 

espessura não superior a 254 micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8%. 

 

Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro 

(incluído o papel para saquinhos de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro. 

 

6.- Neste Capítulo, consideram-se papel e cartão “Kraft” o papel e o cartão 

em que pelo menos 80%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras 

obtidas pelo processo do sulfato ou da soda. 
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7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o 

cartão, a pasta (“ouate”) de celulose e as mantas de fibras de celulose que possam estar 

compreendidos simultaneamente em duas ou mais das posições 48.01 a 48.11 

classificam-se na posição que se encontrar em último lugar na ordem numérica da 

Nomenclatura. 

 

8.- Só se incluem nas posições 48.01 e 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a 

pasta (“ouate”) de celulose e as mantas de fibras de celulose que se apresentem em uma 

das seguintes formas: 

a) em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36cm; ou 

b) em folhas de forma quadrada ou retangular em que pelo menos um lado 

exceda 36cm e o outro 15cm, quando não dobradas. 

 

9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se papel de parede e 

revestimentos de parede semelhantes: 

a) o papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45cm 

mas que não ultrapasse 160cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos: 

 

1) granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro 

modo à superfície - por exemplo: com “tontisses” - mesmo revestido ou recoberto de 

plásticos protetores transparentes; 

 

2) com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de 

palha, etc.; 

 

3) revestido ou recoberto, na face visível, de plástico, apresentando-se a 

camada de plástico granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de 

outra forma; ou 

 

4) recoberto, na face visível, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou 

paralelizadas; 

b) as bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima 

indicadas, mesmo em rolos, próprios para decoração de paredes e tetos; 

c) os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em 

rolos ou em folhas, impressos de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um 

desenho, uma vez aplicados. 

 

As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem 

utilizadas como revestimentos, tanto de paredes quanto de pavimentos (pisos), incluem-

se na posição 48.23. 

 

10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em 

formato próprio, mesmo impressos, estampados ou perfurados. 

 

11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados 

para maquinetas Jacquard ou semelhantes e o papel-renda. 

 

12.- Com exclusão dos artefatos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o 

cartão, a pasta (“ouate”) de celulose e as obras destas matérias, impressos com dizeres 
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ou ilustrações que não tenham caráter acessório relativamente à sua utilização original, 

incluem-se no Capítulo 49. 

 

Notas de subposições. 

 

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se papel e 

cartão para cobertura denominados “Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou 

acetinados, apresentados em rolos, em que pelo menos 80%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico do sulfato 

ou da soda, de peso superior a 115g/m2 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen 

igual aos valores indicados no quadro seguinte ou, para qualquer outro peso, aos seus 

equivalentes interpolados ou extrapolados linearmente. 

 

Gramatura  Resistência mínima à ruptura Mullen 

    

(g/m2) (kPa) 

115 393 

125 417 

200 637 

300 824 

400 961 

 

2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se papel Kraft 

para sacos de grande capacidade, o papel friccionado, apresentado em rolos, em que 

pelo menos 80%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas 

pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso não inferior a 60g/m2 nem 

superior a 115g/m2 e que obedeçam a uma das seguintes condições: 

a) apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7kPa.m2/g e 

um alongamento superior a 4,5% no sentido transversal e a 2% no sentido longitudinal; 

b) apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração 

indicadas no quadro seguinte ou, para qualquer outro peso, os seus equivalentes 

interpolados linearmente 

 

Gramatura Resistência Mínima ao Rasgamento Resistência Mínima à 

Ruptura por Tração 

(g/m2) (mN) (kN/m) 

  Sentido Longitudinal Sentido 

Longitudinal e 

Transversal 

Sentido 

Transversal 

Sentido 

Longitudinal e 

Transversal 

60 700 1.510 1,9 6 

70 830 1.790 2,3 7,2 

80 965 2.070 2,8 8,3 

100 1.230 2.635 3,7 10,6 

115 1.425 3.060 4,4 12,3 

 

 

3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se papel semiquímico para 

ondular o papel apresentado em rolos, em que pelo menos 65%, em peso, do conteúdo 
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total de fibras seja constituído por fibras cruas de madeira de foliosa (“hardwood”), 

obtidas por processo semiquímico, e cuja resistência à compressão, medida segundo o 

método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos de condicionamento) 

exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50% e à temperatura de 23oC. 

 

4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto 

principalmente de pasta de palha obtida por um processo semiquímico, de peso igual ou 

superior a 130g/m2 e cuja resistência à compressão medida segundo o método CMT 30 

(Corrugated Medium Test com 30 minutos de condicionamento) é superior a 1,4 

newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50% e à temperatura de 23oC. 

 

5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão 

compostos exclusiva ou principalmente de pasta de papéis ou de cartões para reciclar 

(desperdícios e aparas). O “Testliner” pode também receber uma camada de papel na 

superfície que é colorida ou composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. Esses 

produtos têm um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2kPa.m2/g. 

 

6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se papel sulfite de 

embalagem o papel acetinado em que mais de 40%, em peso, do conteúdo total de fibras 

seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico de bissulfito, com 

um teor em cinzas não superior a 8% e com um índice de ruptura Mullen igual ou 

superior a 1,47kPa.m2/g. 

 

7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se papel cuchê leve 

(L.W.C.- “light-weight coated”) o papel revestido em ambas as faces, de peso total não 

superior a 72g/m2, em que o peso do revestimento não exceda a 15g/m2 por face, 

devendo ainda a composição fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo menos, 

50%, em peso, de fibras de madeira obtidas por processo mecânico. 

 

Nota de Tributação. 

 

1.- Os papéis destinados à impressão de livros, catálogos telefônicos, jornais 

e demais publicações periódicas de interesse geral, compreendidos nas subposições 

4801.00, 4802.54, 4802.55, 4802.56, 4802.57, 4802.58, 4802.61, 4802.62, 4802.69, 

4810.13, 4810.14, 4810.19, 4810.22 e 4810.29, estão sujeitos à alíquota de 0% (zero por 

cento) quando importados por empresas jornalísticas, editoras ou importadoras que 

atuem por encomenda de terceiros que sejam usuários diretos, credenciados pelas 

autoridades competentes dos Estados Partes. 

 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

 

NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

os produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e 

normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para 

emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 

manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da 

referida posição. 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

4801.00 Papel de jornal, em rolos ou em folhas.   

4801.00.10 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 

65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras 

obtidas por processo mecânico 

15 

4801.00.90 Outros 15 

      

48.02 Papel e cartão, não revestidos, dos tipos 

utilizados para escrita, impressão ou outros 

fins gráficos, e papel e cartão para fabricar 

cartões ou tiras perfurados, não 

perfurados, em rolos ou em folhas de 

forma quadrada ou retangular, de 

quaisquer dimensões, com exclusão do 

papel das posições 48.01 ou 48.03; papel e 

cartão feitos à mão (folha a folha). 

  

4802.10.00 -Papel e cartão feitos à mão (folha a folha) 5 

4802.20 -Papel e cartão próprios para fabricação de 

papéis ou cartões fotossensíveis, 

termossensíveis ou eletrossensíveis 

  

4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4802.20.90 Outros 5 

4802.40 -Papel próprio para fabricação de papéis de 

parede 

  

4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm 

5 

4802.40.90 Outros 5 

4802.5 -Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas 

por processo mecânico ou químico-mecânico 

ou em que a percentagem destas fibras não 

seja superior a 10%, em peso, do conteúdo 

total de fibras: 

  

4802.54 --De peso inferior a 40g/m2   

4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas 

5 

4802.54.9 Outros   

4802.54.91 Fabricado principalmente a partir de pasta 

branqueada ou pasta obtida por um processo 

mecânico, de peso inferior a 19g/m2 

5 

4802.54.99 Outros 5 

4802.55 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não 

superior a 150g/m2, em rolos 

  

4802.55.10 De largura não superior a 15cm 5 

4802.55.9 Outros   
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4802.55.91 De desenho 5 

4802.55.92 Kraft 5 

4802.55.99 Outros 5 

4802.56 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não 

superior a 150g/m2, em folhas nas quais um 

lado não seja superior a 435mm e o outro a 

297mm, quando não dobradas 

  

4802.56.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, 

quando não dobradas 

5 

4802.56.9 Outros   

4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.56.92 De desenho 5 

4802.56.93 Kraft 5 

4802.56.99 Outros 5 

4802.57 --Outros, de peso igual ou superior a 40g/m2 

mas não superior a 150g/m2 

  

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou 

em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas 

5 

4802.57.9 Outros   

4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.57.92 De desenho 5 

4802.57.93 Kraft 5 

4802.57.99 Outros 5 

4802.58 --De peso superior a 150g/m2   

4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4802.58.9 Outros   

4802.58.91 De desenho 5 

4802.58.92 Kraft 5 

4802.58.99 Outros 5 

4802.6 -Outros papéis e cartões, em que mais de 

10%, em peso, do conteúdo total de fibras 

seja constituído por fibras obtidas por 

processo mecânico ou químico-mecânico: 

  

4802.61 --Em rolos   

4802.61.10 De largura não superior a 15cm 5 

4802.61.9 Outros   

4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 

65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras 

obtidas por processo mecânico 

5 

4802.61.92 Kraft 5 

4802.61.99 Outros 5 

4802.62 --Em folhas nas quais um lado não seja 

superior a 435mm e o outro a 297mm, quando 
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não dobradas 

4802.62.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, 

quando não dobradas 

5 

4802.62.9 Outros   

4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 

65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras 

obtidas por processo mecânico 

5 

4802.62.92 Kraft 5 

4802.62.99 Outros 5 

4802.69 --Outros   

4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou 

em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas 

5 

4802.69.9 Outros   

4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 

65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras 

obtidas por processo mecânico 

5 

4802.69.92 Kraft 5 

4802.69.99 Outros 5 

      

4803.00 Papel dos tipos utilizados para fabricação 

de papéis higiênicos ou de toucador, de 

lenços de maquilagem, de toalhas de mesa, 

de toalhas de mão, de guardanapos e de 

outros artigos semelhantes para usos 

domésticos, de higiene ou de toucador, 

pasta (“ouate”) de celulose e mantas de 

fibras de celulose, mesmo encrespados, 

plissados, gofrados, estampados, 

perfurados, coloridos à superfície, 

decorados à superfície ou impressos, em 

rolos ou em folhas. 

  

4803.00.10 Pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras 

de celulose 

5 

4803.00.90 Outros 5 

      

48.04 Papel e cartão Kraft, não revestidos, em 

rolos ou em folhas, exceto os das posições 

48.02 e 48.03. 

  

4804.1 -Papel e cartão para cobertura, denominados 

“Kraftliner”: 

  

4804.11.00 --Crus 5 

4804.19.00 --Outros 5 

4804.2 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade:   

4804.21.00 --Crus 5 
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4804.29.00 --Outros 5 

4804.3 -Outros papéis e cartões Kraft de peso não 

superior a 150g/m2: 

  

4804.31 --Crus   

4804.31.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V 

(método ASTM D 202 ou equivalente) 

5 

4804.31.90 Outros 5 

4804.39 --Outros   

4804.39.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V 

(método ASTM D 202 ou equivalente) 

5 

4804.39.90 Outros 5 

4804.4 -Outros papéis e cartões Kraft de peso 

superior a 150g/m2 e inferior a 225g/m2: 

  

4804.41.00 --Crus 5 

4804.42.00 --Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.49.00 --Outros 5 

4804.5 -Outros papéis e cartões Kraft de peso igual 

ou superior a 225g/m2: 

  

4804.51.00 --Crus 5 

4804.52.00 --Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.59 --Outros   

4804.59.10 Semibranqueados, com um conteúdo de 

100%, em peso, de fibras de madeira obtidas 

por processo químico 

5 

4804.59.90 Outros 5 

      

48.05 Outros papéis e cartões, não revestidos, em 

rolos ou em folhas, não tendo sofrido 

trabalho complementar nem tratamentos, 

exceto os especificados na Nota 3 do 

presente Capítulo. 

  

4805.1 -Papel para ondular:   

4805.11.00 --Papel semiquímico para ondular 5 

4805.12.00 --Papel palha para ondular 5 

4805.19.00 --Outros 5 

4805.2 -”Testliner” (fibras recicladas):   

4805.24.00 --De peso não superior a 150g/m2 5 

4805.25.00 --De peso superior a 150g/m2 5 

4805.30.00 -Papel sulfite para embalagem 5 

4805.40 -Papel-filtro e cartão-filtro   
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4805.40.10 De peso superior a 15g/m2 e inferior ou igual 

a 25g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis superior ou igual a 

20% e inferior ou igual a 25%, em peso, do 

conteúdo total de fibras 

5 

4805.40.90 Outros 5 

4805.50.00 -Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão 

lanosos 

5 

4805.9 -Outros:   

4805.91.00 --De peso não superior a 150g/m2 5 

4805.92 --De peso superior a 150g/m2 e inferior a 

225g/m2 

  

4805.92.10 Com fibras de vidro 5 

4805.92.90 Outros 5 

4805.93.00 --De peso igual ou superior a 225g/m2 5 

      

48.06 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho 

(sulfurizados), papel impermeável a 

gorduras, papel vegetal, papel cristal e 

outros papéis calandrados transparentes 

ou translúcidos, em rolos ou em folhas. 

  

4806.10.00 -Papel-pergaminho vegetal e cartão-

pergaminho vegetal (sulfurizados) 

5 

4806.20.00 -Papel impermeável a gorduras 5 

4806.30.00 -Papel vegetal 5 

4806.40.00 -Papel cristal e outros papéis calandrados 

transparentes ou translúcidos 

5 

      

4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de 

folhas planas sobrepostas, não revestidos 

na superfície nem impregnados, mesmo 

reforçados interiormente, em rolos ou em 

folhas. 

5 

      

48.08 Papel e cartão ondulados (mesmo 

recobertos por colagem), encrespados, 

plissados, gofrados, estampados ou 

perfurados, em rolos ou em folhas, exceto o 

papel dos tipos descritos no texto da 

posição 48.03. 

  

4808.10.00 -Papel e cartão ondulados, mesmo perfurados 5 

4808.20.00 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade, 

encrespado ou plissado, mesmo gofrado, 

estampado ou perfurado 

5 

4808.30.00 -Outros papéis Kraft, encrespados ou 

plissados, mesmo gofrados, estampados ou 

perfurados 

5 

4808.90.00 -Outros 5 
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48.09 Papel-carbono, papel autocopiativo e 

outros papéis para cópia ou duplicação 

(incluídos os papéis, revestidos ou 

impregnados, para estênceis ou para 

chapas ofsete), mesmo impressos, em rolos 

ou em folhas. 

  

4809.20.00 -Papel autocopiativo 5 

4809.90.00 -Outros 5 

      

48.10 Papel e cartão revestidos de caulim ou de 

outras substâncias inorgânicas numa ou 

nas duas faces, com ou sem aglutinantes, 

sem qualquer outro revestimento, mesmo 

coloridos à superfície, decorados à 

superfície ou impressos, em rolos ou em 

folhas de forma quadrada ou retangular, 

de quaisquer dimensões. 

  

4810.1 -Papel e cartão dos tipos utilizados para 

escrita, impressão ou outras finalidades 

gráficas, sem fibras obtidas por processo 

mecânico ou químico-mecânico ou em que a 

percentagem destas fibras não seja superior a 

10%, em peso, do conteúdo total das fibras: 

  

4810.13 --Em rolos   

4810.13.10 De largura não superior a 15cm 5 

4810.13.8 Outros, de peso superior a 150g/m2   

4810.13.81 Metalizados 5 

4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 

bário) 

5 

4810.13.89 Outros 5 

4810.13.90 Outros 5 

4810.14 --Em folhas nas quais um dos lados não seja 

superior a 435mm e o outro a 297mm, quando 

não dobradas 

  

4810.14.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, 

quando não dobradas 

5 

4810.14.8 Outros, de peso superior a 150g/m2   

4810.14.81 Metalizados 5 

4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 

bário) 

5 

4810.14.89 Outros 5 

4810.14.90 Outros 5 

4810.19 --Outros   

4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou 

em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas 

5 

4810.19.8 Outros, de peso superior a 150g/m2   
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4810.19.81 Metalizados 5 

4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 

bário) 

5 

4810.19.89 Outros 5 

4810.19.90 Outros 5 

4810.2 -Papel e cartão dos tipos utilizados para 

escrita, impressão ou outras finalidades 

gráficas, em que mais de 10%, em peso, do 

conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras obtidas por processo mecânico ou 

químico-mecânico: 

  

4810.22 --Papel cuchê leve (L.W.C.- “light-weight 

coated”) 

  

4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.22.90 Outros 5 

4810.29 --Outros   

4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.29.90 Outros 5 

4810.3 -Papel e cartão Kraft, exceto dos tipos 

utilizados para escrita, impressão ou outras 

finalidades gráficas: 

  

4810.31 --Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico, de 

peso não superior a 150g/m2 

  

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.31.90 Outros 5 

4810.32 --Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico, de 

peso superior a 150g/m2 

  

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.32.90 Outros 5 

4810.39 --Outros   

4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.39.90 Outros 5 
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4810.9 -Outros papéis e cartões:   

4810.92 --De camadas múltiplas   

4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas 

5 

4810.92.90 Outros 5 

4810.99 --Outros   

4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.99.90 Outros 5 

      

48.11 Papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose e 

mantas de fibras de celulose, revestidos, 

impregnados, recobertos, coloridos à 

superfície, decorados à superfície ou 

impressos, em rolos ou em folhas de forma 

quadrada ou retangular, de quaisquer 

dimensões, exceto os produtos dos tipos 

descritos nos textos das posições 48.03, 

48.09 ou 48.10.  

  

4811.10 -Papel e cartão alcatroados, betuminados ou 

asfaltados 

  

4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.10.90 Outros 5 

4811.4 -Papel e cartão gomados ou adesivos:   

4811.41 --Auto-adesivos   

4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.41.90 Outros 5 

4811.49 --Outros   

4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.49.90 Outros 5 

4811.5 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou 

recobertos de plástico (exceto os adesivos): 

  

4811.51 --Branqueados, de peso superior a 150g/m2   

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos   

4811.51.21 De silicone 5 

4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, 

impresso 

5 
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4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as 

faces, base para papel fotográfico 

5 

4811.51.29 Outros 5 

4811.51.30 Outros, impregnados 5 

4811.59 --Outros   

4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos   

4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as 

faces, base para papel fotográfico 

5 

4811.59.22 De silicone 5 

4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, 

impresso 

5 

4811.59.29 Outros 5 

4811.59.30 Outros, impregnados 5 

4811.60 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou 

recobertos de cera, parafina, estearina, óleo ou 

glicerol 

  

4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.60.90 Outros 5 

4811.90 -Outros papéis, cartões, pasta (“ouate”) de 

celulose e mantas de fibras de celulose 

  

4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.90.90 Outros 5 

      

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de 

papel. (Alíquota com redação dada pelo 

Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

 

0 

      

48.13 Papel para cigarros, mesmo cortado nas 

dimensões próprias, cadernos ou em tubos. 

  

4813.10.00 -Em cadernos ou em tubos 45 

4813.20.00 -Em rolos de largura não superior a 5cm 45 

4813.90.00 -Outros 45 

      

48.14 Papel de parede e revestimentos de parede 

semelhantes; papel para vitrais. 

  

4814.10.00 -Papel denominado “Ingrain” 20 

4814.20.00 -Papel de parede e revestimentos de parede 

semelhantes, constituídos por papel revestido 

ou recoberto, na face visível, por uma camada 

de plástico granida, gofrada, colorida, 

20 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
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impressa com desenhos ou decorada de 

qualquer outra forma 

4814.90.00 -Outros 20 

      

48.16 Papel-carbono, papel autocopiativo e 

outros papéis para cópia ou duplicação 

(exceto da posição 48.09), estênceis 

completos e chapas ofsete, de papel, mesmo 

acondicionados em caixas. 

  

4816.20.00 -Papel autocopiativo (Alíquota com redação 

dada pelo Decreto nº 6.225, de 4/10/2007) 

5 

4816.90 -Outros   

4816.90.10 Papel-carbono e semelhantes 15 

4816.90.90 Outros 15 

      

48.17 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais 

não ilustrados e cartões para 

correspondência, de papel ou cartão; 

caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 

cartão, contendo um sortido de artigos 

para correspondência. 

  

4817.10.00 -Envelopes 5 

4817.20.00 -Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e 

cartões para correspondência 

5 

4817.30.00 -Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 

cartão, contendo um sortido de artigos para 

correspondência 

5 

      

48.18 Papel dos tipos utilizados para papéis 

higiênicos e papéis semelhantes, pasta 

(“ouate”) de celulose ou mantas de fibras 

de celulose, dos tipos utilizados para fins 

domésticos ou sanitários, em rolos de 

largura não superior a 36cm, ou cortados 

em formas próprias; lenços (incluídos os de 

maquilagem), toalhas de mão, toalhas de 

mesa, guardanapos, fraldas para bebês, 

absorventes e tampões higiênicos, lençóis e 

artigos semelhantes, para usos domésticos, 

de toucador, higiênicos ou hospitalares, 

vestuário e seus acessórios, de pasta de 

papel, papel, pasta (“ouate”) de celulose ou 

de mantas de fibras de celulose.  

  

4818.10.00 -Papel higiênico 0 

4818.20.00 -Lenços (incluídos os de maquilagem) e 

toalhas de mão 

5 

4818.30.00 -Toalhas e guardanapos, de mesa 5 

4818.40 -Absorventes e tampões higiênicos, fraldas   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
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para bebês e artigos higiênicos semelhantes 

4818.40.10 Fraldas 0 

4818.40.20 Tampões higiênicos 0 

4818.40.90 Outros 0 

4818.50.00 -Vestuário e seus acessórios 5 

4818.90 -Outros   

4818.90.10 Almofadas absorventes dos tipos utilizados 

em embalagens de produtos alimentícios 

5 

4818.90.90 Outros 5 

      

48.19 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras 

embalagens, de papel, cartão, pasta 

(“ouate”) de celulose ou de mantas de 

fibras de celulose; cartonagens para 

escritórios, lojas e estabelecimentos 

semelhantes. 

  

4819.10.00 -Caixas de papel ou cartão, ondulados 15 

4819.20.00 -Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou 

cartão, não ondulados 

15 

4819.30.00 -Sacos cuja base tenha largura igual ou 

superior a 40cm 

15 

4819.40.00 -Outros sacos; bolsas e cartuchos 15 

4819.50.00 -Outras embalagens, incluídas as capas para 

discos 

15 

4819.60.00 -Cartonagens para escritórios, lojas e 

estabelecimentos semelhantes 

15 

      

48.20 Livros de registro e de contabilidade, 

blocos de notas, de encomendas, de recibos, 

de apontamentos, de papel para cartas, 

agendas e artigos semelhantes, cadernos, 

pastas para documentos, classificadores, 

capas para encardenação (de folhas soltas 

ou outras), capas de processos e outros 

artigos escolares, de escritório ou de 

papelaria, incluídos os formulários em 

blocos tipo “manifold”, mesmo com folhas 

intercaladas de papel-carbono, de papel ou 

cartão; álbuns para amostras ou para 

coleções e capas para livros, de papel ou 

cartão. 

  

4820.10.00 -Livros de registro e de contabilidade, blocos 

de notas, de encomendas, de recibos, de 

apontamentos, de papel para cartas, agendas e 

artigos semelhantes 

15 

4820.20.00 -Cadernos 0 

4820.30.00 -Classificadores, capas para encadernação 

(exceto as capas para livros) e capas de 

15 
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processos 

4820.40.00 -Formulários em blocos tipo “manifold”, 

mesmo com folhas intercaladas de papel-

carbono (Alíquota com redação dada pelo 

Decreto nº 6.225, de 4/10/2007) 

5 

4820.50.00 -Álbuns para amostras ou para coleções 15 

4820.90.00 -Outros 15 

      

48.21 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou 

cartão, impressas ou não. 

  

4821.10.00 -Impressas 0 

4821.90.00 -Outras 0 

      

48.22 Carretéis, bobinas, canelas e suportes 

semelhantes, de pasta de papel, papel ou 

cartão, mesmo perfurados ou endurecidos. 

  

4822.10.00 -Dos tipos utilizados para enrolamento de fios 

têxteis 

10 

4822.90.00 -Outros 10 

      

48.23 Outros papéis, cartões, pasta (“ouate”) de 

celulose e mantas de fibras de celulose, 

cortados em forma própria; outras obras 

de pasta de papel, papel, cartão, pasta 

(“ouate”) de celulose ou de mantas de 

fibras de celulose. 

  

4823.20 -Papel-filtro e cartão-filtro   

4823.20.10 De peso superior a 15g/m2 e inferior ou igual 

a 25g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis superior ou igual a 

20% e inferior ou igual a 25%, em peso, do 

conteúdo total de fibras 

15 

4823.20.9 Outros   

4823.20.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15cm 

mas não superior a 36cm 

15 

4823.20.99 Outros 15 

4823.40.00 -Papéis-diagrama para aparelhos 

registradores, em bobinas, em folhas ou em 

discos 

15 

4823.6 -Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou 

chávenas, taças, copos e artigos semelhantes, 

de papel ou cartão: 

  

4823.61.00 --De bambu 15 

4823.69.00 --Outros 15 

4823.70.00 -Artigos moldados ou prensados, de pasta de 

papel 

15 

4823.90 -Outros   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
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4823.90.10 Cartões perfurados para mecanismos 

“Jacquard” 

15 

4823.90.20 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V 

(método ASTM D 202 ou equivalente) e de 

peso inferior ou igual a 60g/m2 

15 

4823.90.9 Outros   

4823.90.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15cm 

mas não superior a 36cm 

15 

4823.90.99 Outros 15 

 

Capítulo 49 

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; 

textos manuscritos ou datilografados, planos e plantas 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os negativos e positivos, fotográficos, em suportes transparentes 

(Capítulo 37); 

b) os mapas, planos e globos, em relevo, mesmo impressos (posição 90.23); 

c) as cartas de jogar e outros artigos do Capítulo 95; 

d) as gravuras, estampas e litografias, originais (posição 97.02), os selos 

postais, selos fiscais, marcas postais, envelopes de primeiro dia (F.D.C. - “first-day 

covers”), inteiros postais e semelhantes, da posição 97.04, bem como as antigüidades 

com mais de 100 anos e outros artigos do Capítulo 97. 

 

2.- Na acepção do Capítulo 49, o termo impresso significa também 

reproduzido mediante duplicador, obtido por processo comandado por uma máquina 

automática para processamento de dados, por estampagem, fotografia, fotocópia, 

termocópia ou datilografia. 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 50 

Seda 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

5001.00.00 Casulos de bicho-da-seda próprios para dobrar. NT 

      

5002.00.00 Seda crua (não fiada). NT 

      

5003.00 Desperdícios de seda (incluídos os casulos de 

bicho-da-seda impróprios para dobar, os 

desperdícios de fios e os fiapos). 

  

5003.00.10 Não cardados nem penteados NT 

5003.00.90 Outros NT 

      

5004.00.00 Fios de seda (exceto fios de desperdícios de seda) 

não acondicionados para venda a retalho. 

0 
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5005.00.00 Fios de desperdícios de seda, não acondicionados 

para venda a retalho. 

0 

      

5006.00.00 Fios de seda ou de desperdícios de seda, 

acondicionados para venda a retalho; pêlo de 

messina (crina de Florença). 

0 

      

50.07 Tecidos de seda ou de desperdícios de seda.   

5007.10 -Tecidos de “bourrette”   

5007.10.10 Estampados, tintos ou de fios de diversas cores 0 

5007.10.90 Outros 0 

5007.20 -Outros tecidos contendo pelo menos 85%, em peso, 

de seda ou de desperdícios de seda, exceto 

“bourrette” 

  

5007.20.10 Estampados, tintos ou de fios de diversas cores 0 

5007.20.90 Outros 0 

5007.90.00 -Outros tecidos 0 

 

Capítulo 51 

Lã, pêlos finos ou grosseiros; 

fios e tecidos de crina 

 

Nota. 

 

1.- Na Nomenclatura, consideram-se: 

a) Lã, a fibra natural que cobre os ovinos; 

b) Pêlos finos, os pêlos de alpaca, lhama, vicunha, camelo e dromedário, 

iaque, cabra angorá (“mohair”), cabra do Tibete, cabra de Cachemira ou semelhantes 

(exceto cabras comuns), coelho (incluído o angorá), lebre, castor, ratão-do-banhado e 

rato-almiscarado; 

c) Pêlos grosseiros, os pêlos dos animais não mencionados anteriormente, 

excluídos os pêlos e cerdas utilizados na fabricação de pincéis, escovas e semelhantes 

(posição 05.02) e as crinas (posição 05.11). 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 63 

Outros artefatos têxteis confeccionados; sortidos; 

artefatos de matérias têxteis, calçados, chapéus e 

artefatos de uso semelhante, usados; trapos 

 

Notas. 

 

1.- O Subcapítulo I, que compreende artefatos de qualquer matéria têxtil, só 

se aplica a artefatos confeccionados. 

 

2.- O Subcapítulo I não compreende: 

a) os produtos dos Capítulos 56 a 62; 

b) os artefatos usados da posição 63.09. 
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3.- A posição 63.09 só compreende os artefatos enumerados a seguir: 

a) artefatos de matérias têxteis: 

- vestuário e seus acessórios, e suas partes; 

- cobertores e mantas; 

- roupa de cama, de mesa, de toucador ou de cozinha; 

- artefatos para guarnição de interiores, exceto os tapetes das posições 57.01 

a 57.05 e as tapeçarias da posição 58.05; 

b) calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, de qualquer matéria, 

exceto amianto (asbesto). 

 

Para serem classificados nesta posição os artefatos acima devem preencher 

simultaneamente as seguintes condições: 

- apresentarem evidentes sinais de uso; e 

- apresentarem-se a granel ou em fardos, sacos ou embalagens semelhantes. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

  I.- OUTROS ARTEFATOS TÊXTEIS 

CONFECCIONADOS 

  

      

63.01 Cobertores e mantas.   

6301.10.00 -Cobertores e mantas, elétricos 0 

6301.20.00 -Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de lã ou de 

pêlos finos 

0 

6301.30.00 -Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de algodão 0 

6301.40.00 -Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de fibras 

sintéticas 

0 

6301.90.00 -Outros cobertores e mantas 0 

      

63.02 Roupas de cama, mesa, toucador ou cozinha.   

6302.10.00 -Roupas de cama, de malha 0 

6302.2 -Outras roupas de cama, estampadas:   

6302.21.00 --De algodão 0 

6302.22.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0 

6302.29.00 --De outras matérias têxteis 0 

6302.3 -Outras roupas de cama:   

6302.31.00 --De algodão 0 

6302.32.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0 

6302.39.00 --De outras matérias têxteis 0 

6302.40.00 -Roupas de mesa, de malha 0 

6302.5 -Outras roupas de mesa:   

6302.51.00 --De algodão 0 

6302.53.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0 

6302.59 --De outras matérias têxteis   

6302.59.10 De linho 0 

6302.59.90 Outras 0 

6302.60.00 -Roupas de toucador ou de cozinha, de tecidos 0 
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atoalhados de algodão 

6302.9 -Outras:   

6302.91.00 --De algodão 0 

6302.93.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0 

6302.99 --De outras matérias têxteis   

6302.99.10 De linho 0 

6302.99.90 Outras 0 

      

63.03 Cortinados, cortinas, reposteiros e estores; sanefas 

e artigos semelhantes para camas. 

  

6303.1 -De malha:   

6303.12.00 --De fibras sintéticas 0 

6303.19 --De outras matérias têxteis   

6303.19.10 De algodão 0 

6303.19.90 Outros 0 

6303.9 -Outros:   

6303.91.00 --De algodão 0 

6303.92.00 --De fibras sintéticas 0 

6303.99.00 --De outras matérias têxteis 0 

      

63.04 Outros artefatos para guarnição de interiores, 

exceto da posição 94.04. 

  

6304.1 -Colchas:   

6304.11.00 --De malha 0 

6304.19 --Outras   

6304.19.10 De algodão 0 

6304.19.90 De outras matérias têxteis 0 

6304.9 -Outros:   

6304.91.00 --De malha 0 

6304.92.00 --De algodão, exceto de malha 0 

6304.93.00 --De fibras sintéticas, exceto de malha 0 

6304.99.00 --De outras matérias têxteis, exceto de malha 0 

      

63.05 Sacos de quaisquer dimensões, para embalagem.   

6305.10.00 -De juta ou de outras fibras têxteis liberianas da 

posição 53.03 

15 

6305.20.00 -De algodão 15 

6305.3 -De matérias têxteis sintéticas ou artificiais:   

6305.32.00 --Contêineres flexíveis para produtos a granel 15 

6305.33 --Outros, obtidos a partir de lâminas ou formas 

semelhantes de polietileno ou de polipropileno 

  

6305.33.10 De malha 15 

6305.33.90 Outros 15 

6305.39.00 --Outros 15 

6305.90.00 -De outras matérias têxteis 15 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

      

63.06 Encerados e toldos; tendas; velas para 

embarcações, para pranchas à vela ou para carros 

à vela; artigos para acampamento. 

  

6306.1 -Encerados e toldos:   

6306.12.00 --De fibras sintéticas 5 

6306.19 --De outras matérias têxteis   

6306.19.10 De algodão 5 

6306.19.90 Outros 5 

6306.2 -Tendas:   

6306.22.00 --De fibras sintéticas 10 

6306.29 --De outras matérias têxteis   

6306.29.10 De algodão 10 

6306.29.90 Outros 10 

6306.30 -Velas   

6306.30.10 De fibras sintéticas 10 

6306.30.90 De outras matérias têxteis 10 

6306.40 -Colchões pneumáticos   

6306.40.10 De algodão 5 

6306.40.90 De outras matérias têxteis 5 

6306.9 -Outros:   

6306.91.00 --De algodão 5 

6306.99.00 --De outras matérias têxteis 5 

      

63.07 Outros artefatos confeccionados, incluídos os 

moldes para vestuário. 

  

6307.10.00 -Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, 

flanelas e artefatos de limpeza semelhantes 

0 

6307.20.00 -Cintos e coletes salva-vidas 0 

6307.90 -Outros   

6307.90.10 De falso tecido 0 

6307.90.20 Artefato tubular com tratamento ignífugo, próprio 

para saída de emergência de pessoas, mesmo com 

seus elementos de montagem 

0 

6307.90.90 Outros 0 

      

  II.- SORTIDOS   

      

6308.00.00 Sortidos constituídos de cortes de tecido e fios, 

mesmo com acessórios, para confecção de tapetes, 

tapeçarias, toalhas de mesa ou guardanapos, 

bordados, ou de artefatos têxteis semelhantes, em 

embalagens para venda a retalho. 

0 

      

  III.- ARTEFATOS DE MATÉRIAS TÊXTEIS, 

CALÇADOS, CHAPÉUS E ARTEFATOS DE USO 
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SEMELHANTE, USADOS; TRAPOS 

      

6309.00 Artefatos de matérias têxteis, calçados, chapéus e 

artefatos de uso semelhante, usados. 

  

6309.00.10 Vestuário, seus acessórios, e suas partes NT 

6309.00.90 Outros NT 

      

63.10 Trapos, cordéis, cordas e cabos de matérias 

têxteis, em forma de desperdícios ou de artefatos 

inutilizados. 

  

6310.10.00 -Escolhidos NT 

6310.90.00 -Outros NT 

 

SEÇÃO XII 

CALÇADOS, CHAPÉUS E ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, 

GUARDA-CHUVAS, GUARDA-SÓIS, BENGALAS, CHICOTES, E SUAS 

PARTES; 

PENAS PREPARADAS E SUAS OBRAS; FLORES ARTIFICIAIS; OBRAS DE 

CABELO 

 

Capítulo 64 

Calçados, polainas e artefatos semelhantes, e suas partes 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os artefatos descartáveis destinados a cobrir os pés ou os calçados, feitos 

de materiais frágeis ou pouco resistentes (por exemplo: papel, folhas de plástico) e sem 

solas aplicadas (regime da matéria constitutiva); 

b) os calçados de matérias têxteis, sem sola exterior colada, costurada ou de 

outro modo fixada ou aplicada à parte superior (Seção XI); 

c) os calçados usados da posição 63.09; 

d) os artefatos de amianto (asbesto) (posição 68.12); 

e) os calçados e aparelhos ortopédicos, e suas partes (posição 90.21); 

f) os calçados com características de brinquedo e os calçados fixados em 

patins (para gelo ou de rodas); caneleiras e outros artefatos de proteção utilizados na 

prática de esportes (Capítulo 95). 

 

2.- Não se consideram como partes, na acepção da posição 64.06, as 

cavilhas, protetores, ilhoses, colchetes, fivelas, galões, pompons, cordões para calçados 

e outros artefatos de ornamentação ou de passamanaria, os quais seguem o seu próprio 

regime, nem os botões para calçados (posição 96.06). 

 

3.- No presente Capítulo: 

a) os termos borracha e plásticos compreendem os tecidos e outros suportes 

têxteis que apresentem uma camada exterior de borracha ou de plástico perceptível à 

vista desarmada; para aplicação desta disposição, não se deve tomar em consideração as 

mudanças de cor provocadas pelas operações de obtenção desta camada exterior; 
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b) a expressão couro natural refere-se aos produtos das posições 41.07 e 

41.12 a 41.14. 

 

4.- Ressalvado o disposto na Nota 3 do presente Capítulo: 

a) a matéria da parte superior do calçado é determinada pela que constitua a 

maior superfície do revestimento exterior, considerando-se irrelevantes os acessórios ou 

reforços, tais como orlas, protetores de tornozelos, adornos, fivelas, presilhas, ilhoses ou 

dispositivos semelhantes; 

b) a matéria constitutiva da sola exterior é determinada pela que tenha a 

maior superfície de contato com o solo, considerando-se irrelevantes os acessórios ou 

reforços, tais como tachas, travessas, pregos, protetores ou dispositivos semelhantes. 

 

Nota de Subposições. 

 

1.- Na acepção das subposições 6402.12, 6402.19, 6403.12, 6403.19 e 

6404.11, consideram-se calçados para esporte, exclusivamente: 

a) os calçados concebidos para a prática de uma atividade esportiva, 

munidos de ou preparados para receber tachas, grampos, presilhas, travessas ou 

dispositivos semelhantes; 

b) os calçados para patinagem, esqui, surfe de neve, luta, boxe e ciclismo. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

64.01 Calçados impermeáveis de sola exterior e parte 

superior de borracha ou plásticos, em que a parte 

superior não tenha sido reunida à sola exterior 

por costura ou por meio de rebites, pregos, 

parafusos, saliências (espigões) ou dispositivos 

semelhantes, nem formada por diferentes partes 

reunidas pelos mesmos processos. 

  

6401.10.00 -Calçados com biqueira protetora de metal 0 

6401.9 -Outros calçados:   

6401.92.00 --Cobrindo o tornozelo, mas não o joelho 0 

6401.99 --Outros   

6401.99.10 Cobrindo o joelho 0 

6401.99.90 Outros 0 

      

64.02 Outros calçados com sola exterior e parte 

superior de borracha ou plásticos. 

  

6402.1 -Calçados para esporte:   

6402.12.00 --Calçados para esqui e para surfe de neve 0 

6402.19.00 --Outros 0 

6402.20.00 -Calçados com parte superior em tiras ou correias, 

com saliências (espigões) que se encaixam na sola 

0 

6402.9 -Outros calçados:   

6402.91 --Cobrindo o tornozelo   

6402.91.10 Com biqueira protetora de metal 0 

6402.91.90 Outros  0 
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6402.99 --Outros   

6402.99.10 Com biqueira protetora de metal 0 

6402.99.90 Outros  0 

      

64.03 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, 

couro natural ou reconstituído e parte superior de 

couro natural. 

  

6403.1 -Calçados para esporte:   

6403.12.00 --Calçados para esqui e para surfe de neve 0 

6403.19.00 --Outros 0 

6403.20.00 -Calçados com sola exterior de couro natural e parte 

superior constituída por tiras de couro natural 

passando pelo peito do pé e envolvendo o dedo 

grande 

0 

6403.40.00 -Outros calçados, com biqueira protetora de metal 0 

6403.5 -Outros calçados, com sola exterior de couro natural:   

6403.51 --Cobrindo o tornozelo   

6403.51.10 Com sola de madeira, desprovidos de palmilhas e de 

biqueira protetora de metal 

0 

6403.51.90 Outros 0 

6403.59 --Outros   

6403.59.10 Com sola de madeira, desprovidos de palmilhas e de 

biqueira protetora de metal 

0 

6403.59.90 Outros 0 

6403.9 -Outros calçados:   

6403.91 --Cobrindo o tornozelo   

6403.91.10 Com sola de madeira, desprovidos de palmilhas e de 

biqueira protetora de metal 

0 

6403.91.90 Outros 0 

6403.99 --Outros   

6403.99.10 Com sola de madeira, desprovidos de palmilhas e de 

biqueira protetora de metal 

0 

6403.99.90 Outros 0 

      

64.04 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, 

couro natural ou reconstituído e parte superior de 

matérias têxteis. 

  

6404.1 -Calçados com sola exterior de borracha ou de 

plástico: 

  

6404.11.00 --Calçados para esporte; calçados para tênis, 

basquetebol, ginástica, treino e semelhantes 

0 

6404.19.00 --Outros 0 

6404.20.00 -Calçados com sola exterior de couro natural ou 

reconstituído 

0 

      

64.05 Outros calçados.   

6405.10 -Com a parte superior de couro natural ou   
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reconstituído 

6405.10.10 Com sola exterior de borracha ou plástico e parte 

superior (corte) de couro reconstituído 

0 

6405.10.20 Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e 

parte superior (corte) de couro reconstituído 

0 

6405.10.90 Outros 0 

6405.20.00 -Com a parte superior de matérias têxteis 0 

6405.90.00 -Outros 0 

      

64.06 Partes de calçados (incluídas as partes superiores, 

mesmo fixadas a solas que não sejam as solas 

exteriores); palmilhas amovíveis; reforços 

interiores e artefatos semelhantes, amovíveis; 

polainas, perneiras e artefatos semelhantes, e suas 

partes. 

  

6406.10.00 -Partes superiores de calçados e seus componentes, 

exceto contrafortes e biqueiras rígidas 

0 

6406.20.00 -Solas exteriores e saltos, de borracha ou plástico 0 

6406.9 -Outros:   

6406.91.00 --De madeira 0 

6406.99 --De outras matérias   

6406.99.10 Sola exterior e salto, de couro natural ou 

reconstituído 

0 

6406.99.20 Palmilhas 0 

6406.99.90 Outras 0 

 

 

Capítulo 65 

Chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os chapéus e artefatos de uso semelhante, usados, da posição 63.09; 

b) os chapéus e artefatos de uso semelhante, de amianto (asbesto) (posição 

68.12); 

c) os chapéus com características de brinquedos, tais como os chapéus de 

bonecos e os artigos para festas (Capítulo 95). 

 

2.- A posição 65.02 não compreende os esboços confeccionados por costura, 

exceto os obtidos pela reunião de tiras simplesmente costuradas em espiral. 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO XIII 

OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENTO, AMIANTO, MICA 

OU DE MATÉRIAS SEMELHANTES; PRODUTOS 

CERÂMICOS; VIDRO E SUAS OBRAS 

 

Capítulo 68 
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Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, 

mica ou de matérias semelhantes 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os produtos do Capítulo 25; 

b) o papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos, das posições 

48.10 ou 48.11 (por exemplo, os recobertos de mica em pó ou de grafita e os 

betuminados ou asfaltados); 

c) os tecidos e outros têxteis revestidos, impregnados ou recobertos, dos 

Capítulos 56 ou 59 (por exemplo, os recobertos de mica em pó, betuminados ou 

asfaltados); 

d) os artefatos do Capítulo 71; 

e) as ferramentas e suas partes, do Capítulo 82; 

f) as pedras litográficas da posição 84.42; 

g) os isoladores de eletricidade (posição 85.46) e as peças isolantes da 

posição 85.47; 

h) as mós para aparelhos dentários (posição 90.18); 

ij) os artefatos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros 

aparelhos de relojoaria); 

k) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de 

iluminação, construções pré-fabricadas); 

l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de 

esporte); 

m) os artefatos da posição 96.02, desde que constituídos pelas matérias 

mencionadas na Nota 2 b) do Capítulo 96, os artefatos da posição 96.06 (os botões, por 

exemplo), da posição 96.09 (os lápis de ardósia, por exemplo) ou da posição 96.10 (as 

ardósias para escrita e desenho, por exemplo); 

n) os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 

 

2.- Na acepção da posição 68.02, a expressão pedras de cantaria ou de 

construção trabalhadas aplica-se não só às pedras incluídas nas posições 25.15 ou 25.16, 

mas também a todas as outras pedras naturais (por exemplo: quartzitas, sílex, dolomita, 

esteatita) trabalhadas do mesmo modo, exceto a ardósia. 

 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

 

NC (68-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

os produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e 

normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para 

emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 

manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da 

referida posição. 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

6801.00.00 Pedras para calcetar, meios-fios e placas (lajes) para pavimentação, de pedra 

natural (exceto a ardósia). 

0 

      

68.02 Pedras de cantaria ou de construção (exceto de ardósia) trabalhadas e obras 

destas pedras, exceto as da posição 68.01; cubos, pastilhas e artigos semelhantes, 

para mosaicos, de pedra natural (incluída a ardósia), mesmo com suporte; 

grânulos, fragmentos e pós, de pedra natural (incluída a ardósia), corados 

artificialmente. 

  

6802.10.00 -Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma diferente da 

quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser inscrita num quadrado de lado 

inferior a 7cm; grânulos, fragmentos e pós, corados artificialmente 

5 

6802.2 -Outras pedras de cantaria ou de construção e suas obras, simplesmente talhadas ou 

serradas, de superfície plana ou lisa: 

  

6802.21.00 --Mármore, travertino e alabastro 5 

6802.23.00 --Granito 5 

6802.29.00 --Outras pedras 5 

6802.9 -Outras:   

6802.91.00 --Mármore, travertino e alabastro 5 

6802.92.00 --Outras pedras calcárias 5 

6802.93 --Granito   

6802.93.10 Esferas para moinho 5 

6802.93.90 Outros 5 

6802.99 --Outras pedras   

6802.99.10 Esferas para moinho 5 

6802.99.90 Outras 5 
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6803.00.00 Ardósia natural trabalhada e obras de ardósia natural ou aglomerada. 5 

      

68.04 Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, triturar, 

amolar, polir, retificar ou cortar; pedras para amolar ou para polir, 

manualmente, e suas partes, de pedras naturais, de abrasivos naturais ou 

artificiais aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras matérias. 

  

6804.10.00 -Mós para moer ou desfibrar 0 

6804.2 -Outras mós e artefatos semelhantes:   

6804.21 --De diamante natural ou sintético, aglomerado   

6804.21.1 De diâmetro inferior a 53,34cm   

6804.21.11 Aglomerados com resina 0 

6804.21.19 Outros 0 

6804.21.90 Outros 0 

6804.22 --De outros abrasivos aglomerados ou de cerâmica   

6804.22.1 De diâmetro inferior a 53,34cm   

6804.22.11 Aglomerados com resina 0 

6804.22.19 Outros 0 

6804.22.90 Outros 0 

6804.23.00 --De pedras naturais 0 

6804.30.00 -Pedras para amolar ou para polir, manualmente 0 

      

68.05 Abrasivos naturais ou artificiais, em pó ou em grãos, aplicados sobre matérias 

têxteis, papel, cartão ou outras matérias, mesmo recortados, costurados ou 

reunidos de outro modo. 

  

6805.10.00 -Aplicados apenas sobre tecidos de matérias têxteis 0 

6805.20.00 -Aplicados apenas sobre papel ou cartão 0 

6805.30 -Aplicados sobre outras matérias   

6805.30.10 Com suporte de papel ou cartão combinados com matérias têxteis 0 
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6805.30.20 Discos de fibra vulcanizada recobertos com óxido de alumínio ou carboneto de silício 0 

6805.30.90 Outros 0 

      

68.06 Lãs de escórias de altos-fornos, lãs de outras escórias, lã de rocha e lãs minerais 

semelhantes; vermiculita e argilas, expandidas, espuma de escórias e produtos 

minerais semelhantes, expandidos; misturas e obras de matérias minerais para 

isolamento do calor e do som ou para absorção do som, exceto as das posições 

68.11, 68.12 ou do Capítulo 69. 

  

6806.10.00 -Lãs de escórias de altos-fornos, de outras escórias, lã de rocha e lãs minerais 

semelhantes, mesmo misturadas entre si, em massa, em folhas ou em rolos 

0 

  Ex 01 - Lã de rocha e lã mineral (Desdobramento com redação dada Decreto nº 6.225, de 

4/10/2007) 
10 

6806.20.00 -Vermiculita e argilas, expandidas, espuma de escórias e produtos minerais 

semelhantes, expandidos, mesmo misturados entre si 

0 

6806.90 -Outros   

6806.90.10 Aluminosos ou silicoaluminosos 0 

6806.90.90 Outros 0 

  Ex 01 - Obras de lã de rocha e de lã mineral (Desdobramento com redação dada Decreto nº 

6.225, de 4/10/2007) 
10 

      

68.07 Obras de asfalto ou de produtos semelhantes (por exemplo, breu ou pez).   

6807.10.00 -Em rolos 5 

6807.90.00 -Outras 5 

 Ex 01 - Telhas onduladas (Desdobramento acrescido pelo Decreto nº 7.032, de 14/12/2009, em 

vigor até 31/12/2011 por força do Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, e com nova redação dada pelo 

Decreto nº 7.394, de 15/12/2010) 

0 

      

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7032-14-dezembro-2009-597851-publicacaooriginal-120591-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
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6808.00.00 Painéis, chapas, ladrilhos, blocos e semelhantes, de fibras vegetais, de palha ou 

de aparas, partículas, serragem (serradura) ou de outros desperdícios de 

madeira, aglomerados com cimento, gesso ou outros aglutinantes minerais.  

10 

      

68.09 Obras de gesso ou de composições à base de gesso.   

6809.1 -Chapas, placas, painéis, ladrilhos e semelhantes, não ornamentados:   

6809.11.00 --Revestidos ou reforçados exclusivamente com papel ou cartão 5 

6809.19.00 --Outros 5 

6809.90.00 -Outras obras 5 

      

68.10 Obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial, mesmo armadas.   

6810.1 -Telhas, ladrilhos, placas (lajes), tijolos e artefatos semelhantes:   

6810.11.00 --Blocos e tijolos para a construção 0 

6810.19.00 --Outros 0 

6810.9 -Outras obras:   

6810.91.00 --Elementos pré-fabricados para a construção ou engenharia civil 0 

6810.99.00 --Outras 0 

      

68.11 Obras de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes.   

6811.40.00 -Contendo amianto 5 

6811.8 -Não contendo amianto:   

6811.81.00 --Chapas onduladas 5 

6811.82.00 --Outras chapas, painéis, ladrilhos, telhas e produtos semelhantes 5 

6811.83.00 --Tubos, condutos, e seus acessórios 5 

6811.89.00 --Outras obras 5 
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68.12 Amianto trabalhado, em fibras; misturas à base de amianto ou à base de 

amianto e carbonato de magnésio; obras destas misturas ou de amianto (por 

exemplo, fios, tecidos, vestuário, chapéus e artefatos de uso semelhante, calçados, 

juntas), mesmo armadas, exceto as das posições 68.11 ou 68.13. 

  

6812.80.00 -De crocidolita 10 

6812.9 -Outras:   

6812.91.00 --Vestuário, acessórios de vestuário, calçados e chapéus 0 

6812.92.00 --Papéis, cartões e feltros 10 

6812.93.00 --Folhas de amianto e elastômeros comprimidos, para juntas, mesmo apresentadas em 

rolos 

10 

6812.99 --Outras   

6812.99.10 Juntas e outros elementos com função semelhante de vedação 10 

6812.99.20 Amianto trabalhado, em fibras 10 

6812.99.30 Misturas à base de amianto ou à base de amianto e carbonato de magnésio 10 

6812.99.90 Outras 10 

      

68.13 Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, tiras, segmentos, discos, anéis, 

pastilhas), não montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro mecanismo 

de fricção, à base de amianto, de outras substâncias minerais ou de celulose, 

mesmo combinadas com têxteis ou outras matérias. 

  

6813.20.00 -Contendo amianto 10 

  Ex 01 - Guarnições para freios e disco de fricção para embreagens 15 

6813.8 -Não contendo amianto:   

6813.81 --Guarnições para freios   

6813.81.10 Pastilhas 15 

6813.81.90 Outras 15 

6813.89 --Outras   

6813.89.10 Disco de fricção para embreagens 15 
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6813.89.90 Outras 10 

      

68.14 Mica trabalhada e obras de mica, incluída a mica aglomerada ou reconstituída, 

mesmo com suporte de papel, de cartão ou de outras matérias. 

  

6814.10.00 -Placas, folhas ou tiras, de mica aglomerada ou reconstituída, mesmo com suporte 0 

6814.90.00 -Outras 0 

      

68.15 Obras de pedra ou de outras matérias minerais (incluídas as fibras de carbono e 

suas obras e as obras de turfa), não especificadas nem compreendidas em outras 

posições. 

  

6815.10 -Obras de grafita ou de outros carbonos, para usos não elétricos   

6815.10.10 Fibras de carbono 10 

6815.10.20 Tecidos de fibras de carbono 10 

6815.10.90 Outras 10 

6815.20.00 -Obras de turfa 10 

6815.9 -Outras obras:   

6815.91 --Contendo magnesita, dolomita ou cromita   

6815.91.10 Crus, aglomerados com aglutinante químico 10 

6815.91.90 Outras 10 

6815.99 --Outras   

6815.99.1 Eletrofundidas   

6815.99.11 Com um teor de alumina (Al2O3), superior ou igual a 90%, em peso 10 

6815.99.12 Com um teor de silica (SiO2) superior ou igual a 90% em peso 10 

6815.99.13 Com um teor, em peso, de óxido de zircônio (ZrO2) superior ou igual a 50% mesmo 

com um conteúdo de alumina inferior a 45% 

10 
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6815.99.14 Constituídas por uma mistura ou combinação de alumina (Al2O3), silica (SiO2) e 

óxido de zircônio (ZrO2), com um teor, em peso, de alumina superior ou igual a 45% 

mas inferior a 90% ou com um conteúdo, em peso, de óxido de zircônio (ZrO2) 

superior ou igual a 20% mas inferior a 50% 

10 

6815.99.19 Outras 10 

6815.99.90 Outras 10 
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Capítulo 69 

Produtos cerâmicos 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo apenas compreende os produtos cerâmicos obtidos 

por cozedura depois de previamente enformados ou trabalhados. As posições 69.04 a 

69.14 abrangem unicamente os produtos não suscetíveis de serem classificados nas 

posições 69.01 a 69.03. 

 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os produtos da posição 28.44; 

b) os artefatos da posição 68.04; 

c) os artefatos do Capítulo 71, tais como os objetos que satisfaçam à 

definição de bijuterias; 

d) os ceramais (“cermets”) da posição 81.13; 

e) os artefatos do Capítulo 82; 

f) os isoladores de eletricidade (posição 85.46) e as peças isolantes da 

posição 85.47; 

g) os dentes artificiais de cerâmica (posição 90.21); 

h) os artefatos do Capítulo 91 (por exemplo: caixas de relógios ou de outros 

aparelhos de relojoaria); 

ij) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos de 

iluminação, construções pré-fabricadas); 

k) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jogos, material de 

esporte); 

l) os artefatos da posição 96.06 (botões, por exemplo) ou da posição 96.14 

(cachimbos, por exemplo); 

m)os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 84 

Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos 

e instrumentos mecânicos, e suas partes 

 

Notas. 

 

1.- Este Capítulo não compreende: 

a) as mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 

68; 

b) as máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de 

cerâmica e as partes de cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer 

matéria (Capítulo 69); 

c) as obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para 

usos técnicos (posições 70.19 ou 70.20); 

d) os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos 

semelhantes de outros metais comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81); 

e) os aspiradores da posição 85.08; 
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f) os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico, da posição 85.09; as 

câmeras fotográficas digitais da posição 85.25; 

g) as vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03). 

 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do 

presente Capítulo, as máquinas e aparelhos suscetíveis de se incluírem nas posições 

84.01 a 84.24 ou 84.86 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se 

nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86, conforme o caso. 

 

Todavia, 

- a posição 84.19 não compreende: 

a) as chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e 

estufas de germinação (posição 84.36); 

b) os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 

84.37); 

c) os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38); 

d) as máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras 

de matérias têxteis (posição 84.51); 

e) os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação 

mecânica em que a mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas 

um papel acessório; 

- a posição 84.22 não compreende: 

a) as máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52); 

b) as máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72; 

- a posição 84.24 não compreende: 

as máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43). 

 

3.- As máquinas-ferramentas destinadas a trabalhar quaisquer matérias por 

desbastamento, suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas 

posições 84.57, 84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição 

84.56. 

 

4.- A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para 

trabalhar metais, exceto tornos (incluídos os centros de torneamento), capazes de efetuar 

diferentes tipos de operação de usinagem, a saber, alternadamente: 

a) troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), 

segundo um programa de usinagem (centros de usinagem), 

b) utilização automática, simultânea ou seqüencial, de diversas unidades de 

usinagem operando sobre uma peça em posição fixa (“single station”, máquinas de 

sistema monostático), ou 

c) transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de 

usinagem (máquinas de estações múltiplas). 

 

5.- A) Consideram–se máquinas automáticas para processamento de dados, 

na acepção da posição 84.71, as máquinas capazes de: 

1o) registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo 

menos, os dados imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas; 

2o) ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador; 

3o) executar operações aritméticas definidas pelo operador; 
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4o) executar, sem intervenção humana, um programa de processamento 

podendo modificar-lhe a execução, por decisão lógica, no decurso do processamento. 

B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem 

apresentar-se sob a forma de sistemas compreendendo um número variável de unidades 

distintas. 

C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se 

como sendo parte dum sistema para processamento automático de dados, qualquer 

unidade que preencha simultameamente as seguintes condições: 

1o) ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado num sistema 

automático para processamento de dados; 

2o) ser conectável à unidade central de processamento seja diretamente, seja 

por intermédio de uma ou de várias outras unidades; 

3o) ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - 

utilizável pelo sistema. 

 

As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, 

apresentadas isoladamente, classificam-se na posição 84.71. 

 

Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as 

unidades de memória de discos, que preencham as condições referidas nas alíneas C 2°) 

e C 3°) acima, classificam-se sempre como unidades na posição 84.71. 

D) A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando 

apresentados isoladamente, mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na 

Nota 5 C): 

1o) as impressoras, as máquinas copiadoras, os telecopiadores (fax), mesmo 

combinados entre si; 

2o) os aparelhos para transmissão ou recepção de voz, de imagens ou de 

outros dados, incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem 

fio (tal como um rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN)); 

3o) os alto-falantes e microfones; 

4o) as câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de 

vídeo; ou 

5o) os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de 

televisão. 

E) As máquinas que exerçam uma função própria que não seja o 

processamento de dados, que incorporem uma máquina automática para processamento 

de dados ou que trabalhem em ligação com ela, classificam-se na posição 

correspondente à sua função, ou caso não exista, em uma posição residual. 

 

6.- A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas 

e cujos diâmetros máximo e mínimo não difiram mais do que 1% do diâmetro nominal, 

devendo ainda esta tolerância não exceder 0,05mm. 

 

As esferas de aço que não satisfaçam às condições acima classificam-se na 

posição 73.26. 

 

7.- Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 

acima, bem como as da Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas 

classificam-se na posição correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal 
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posição, ou na impossibilidade de se determinar a sua utilização principal, tais máquinas 

classificam-se na posição 84.79. 

 

A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou 

cabos (por exemplo, torcedeiras, retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de 

qualquer matéria. 

 

8.- Para aplicação da posição 84.70, a expressão de bolso aplica-se apenas 

às máquinas cujas dimensões não excedam 170mm x 100mm x 45mm. 

 

9.- A) As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às 

expressões dispositivos semicondutores e circuitos integrados eletrônicos utilizadas na 

presente Nota e na posição 84.86. 

 

Contudo, para os fins desta Nota e da posição 84.86, a expressão 

dispositivos semicondutores compreende também os dispositivos fotossensíveis 

semicondutores e os diodos emissores de luz. 

B) Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão fabricação de 

dispositivos de visualização de tela plana compreende a fabricação dos substratos 

utilizados em tais dispositivos. Essa expressão não compreende a fabricação de vidro ou 

a montagem de placas de circuitos impressos ou de outros componentes eletrônicos na 

tela plana. A expressão dispositivos de visualização de tela plana não compreende a 

tecnologia de tubos de raios catódicos. 

C) A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos dos tipos 

exclusiva ou principalmente utilizados para: 

1o) a fabricação ou reparação de máscaras e retículos; 

2o) a montagem de dispositivos semicondutores ou de circuitos integrados 

eletrônicos; 

3o) a elevação, movimentação, carga e descarga de “esferas” (“boules”), de 

plaquetas (“wafers”), de dispositivos semicondutores, circuitos eletrônicos integrados e 

dispositivos de visualização de tela plana. 

D) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XVI e da Nota 1 do 

Capítulo 84, as máquinas e aparelhos que correspondam às especificações do texto da 

posição 84.86 devem ser classificados nessa posição e não em qualquer outra posição da 

Nomenclatura. 

 

Notas de Subposições. 

 

1.- Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se sistemas as máquinas 

automáticas para processamento de dados cujas unidades atendam simultaneamente às 

condições enunciadas na Nota 5 C) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma 

unidade central para processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um teclado 

ou um leitor) e uma unidade de saída (por exemplo, uma unidade de visualização 

(“visual display unit”) ou uma impressora). 

 

2.- A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos contendo 

roletes cilíndricos de diâmetro uniforme não superior a 5mm e cujo comprimento seja 

igual ou superior a três vezes o diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades 

arredondadas. 
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Notas Complementares (NC) da TIPI 

 

NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

os produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e 

normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para 

emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 

manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da 

referida posição. 

 

NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

máquinas e equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e 

ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização 

de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com 

projeto aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

 

NC (84-3) (Suprimida a partir de 1/2/2010 por força do Decreto nº 6.996, de 

30/10/2009) 
 

NC (84-4) (Suprimida a partir de 1/2/2010 por força do Decreto nº 6.996, de 

30/10/2009) 
 

NC (84-5) (Suprimida a partir de 1/2/2010 por força do Decreto nº 6.996, de 

30/10/2009) 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

84.01 Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) 

não irradiados, para reatores nucleares; máquinas e 

aparelhos para a separação de isótopos. 

  

8401.10.00 -Reatores nucleares (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8401.20.00 -Máquinas e aparelhos para a separação de isótopos, e suas 

partes (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8401.30.00 -Elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados 0 

8401.40.00 -Partes de reatores nucleares (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

      

84.02 Caldeiras de vapor (geradores de vapor), excluídas as 

caldeiras para aquecimento central concebidas para 

produção de água quente e vapor de baixa pressão; 

caldeiras denominadas “de água superaquecida”. 

  

8402.1 -Caldeiras de vapor:   

8402.11.00 --Caldeiras aquatubulares com produção de vapor superior a 

45 toneladas por hora 

0 

8402.12.00 --Caldeiras aquatubulares com produção de vapor não 0 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6996-30-outubro-2009-591950-publicacaooriginal-117011-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6996-30-outubro-2009-591950-publicacaooriginal-117011-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6996-30-outubro-2009-591950-publicacaooriginal-117011-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6996-30-outubro-2009-591950-publicacaooriginal-117011-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6996-30-outubro-2009-591950-publicacaooriginal-117011-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6996-30-outubro-2009-591950-publicacaooriginal-117011-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
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superior a 45 toneladas por hora 

8402.19.00 --Outras caldeiras para produção de vapor, incluídas as 

caldeiras mistas 

0 

8402.20.00 -Caldeiras denominadas “de água superaquecida” 0 

8402.90.00 -Partes 0 

      

84.03 Caldeiras para aquecimento central, exceto as da posição 

84.02. 

  

8403.10 -Caldeiras   

8403.10.10 Com capacidade inferior ou igual a 200.000kcal/hora 0 

8403.10.90 Outras 0 

8403.90.00 -Partes 5 

      

84.04 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 

84.03 (por exemplo, economizadores, superaquecedores, 

aparelhos de limpeza de tubos ou de recuperação de gás); 

condensadores para máquinas a vapor. 

  

8404.10 -Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 

84.03 

  

8404.10.10 Da posição 84.02 0 

8404.10.20 Da posição 84.03 0 

8404.20.00 -Condensadores para máquinas a vapor 0 

8404.90 -Partes   

8404.90.10 De aparelhos auxiliares para caldeiras da posição 84.02 5 

8404.90.90 Outras 5 

      

84.05 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com 

ou sem depuradores; geradores de acetileno e geradores 

semelhantes de gás, operados a água, com ou sem 

depuradores. 

  

8405.10.00 -Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com 

ou sem depuradores; geradores de acetileno e geradores 

semelhantes de gás, operados a água, com ou sem 

depuradores 

0 

8405.90.00 -Partes 5 

      

84.06 Turbinas a vapor.   

8406.10.00 -Turbinas para propulsão de embarcações 5 

8406.8 -Outras turbinas:   

8406.81.00 --De potência superior a 40MW 0 

8406.82.00 --De potência não superior a 40MW 0 

8406.90 -Partes   

8406.90.1 Rotores   

8406.90.11 De turbinas a reação, de múltiplos estágios 5 

8406.90.19 Outras 5 

8406.90.2 Palhetas   
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8406.90.21 Fixas (de estator) 5 

8406.90.29 Outras 5 

8406.90.90 Outras 0 

      

84.07 Motores de pistão, alternativo ou rotativo, de ignição por 

centelha (motores de explosão). 

  

8407.10.00 -Motores para aviação 5 

8407.2 -Motores para propulsão de embarcações:   

8407.21 --De fixação externa ao casco (tipo “outboard”)   

8407.21.10 Monocilíndricos 5 

8407.21.90 Outros 5 

8407.29 --Outros   

8407.29.10 Monocilíndricos 5 

8407.29.90 Outros 5 

8407.3 -Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do Capítulo 87: 

  

8407.31 --De cilindrada não superior a 50cm³   

8407.31.10 Monocilíndricos 5 

8407.31.90 Outros 5 

8407.32.00 --De cilindrada superior a 50cm³, mas não superior a 250cm³ 5 

8407.33 --De cilindrada superior a 250cm³, mas não superior a 

1.000cm³ 

  

8407.33.10 Monocilíndricos 5 

8407.33.90 Outros 5 

8407.34 --De cilindrada superior a 1.000cm³   

8407.34.10 Monocilíndricos 5 

8407.34.90 Outros 5 

8407.90.00 -Outros motores 0 

      

84.08 Motores de pistão, de ignição por compressão (motores 

diesel ou semi-diesel). 

  

8408.10 -Motores para propulsão de embarcações   

8408.10.10 De fixação externa ao casco (tipo “outboard”) 5 

8408.10.90 Outros 5 

8408.20 -Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos do 

Capítulo 87 

  

8408.20.10 De cilindrada inferior ou igual a 1.500cm³ 5 

8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500cm³, mas inferior ou igual a 

2.500cm³ 

5 

  Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou 

superior a 125HP 

4 

  Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência 

máxima 

4 

8408.20.30 De cilindrada superior a 2.500cm³, mas inferior ou igual a 

3.500cm³ 

5 

  Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou 

superior a 125HP 

4 
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  Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência 

máxima 

4 

8408.20.90 Outros 5 

  Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou 

superior a 125HP 

4 

  Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência 

máxima 

4 

8408.90 -Outros motores   

8408.90.10 Estacionários, de potência normal ISO superior a 412,5kW 

(550HP), segundo Norma ISO 3046/1 

0 

8408.90.90 Outros 0 

      

84.09 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas aos motores das posições 84.07 ou 84.08. 

  

8409.10.00 -De motores para aviação 5 

8409.9 -Outras:   

8409.91 --Reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas 

aos motores de pistão, de ignição por centelha 

  

8409.91.1 Bielas, blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres, carburadores, 

válvulas de admissão ou de escape, coletores de admissão ou 

de escape, anéis de segmento e guias de válvulas 

  

8409.91.11 Bielas 5 

8409.91.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 

8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação de 

nível de combustível incorporados, ambos a membrana, de 

diâmetro de venturi inferior ou igual a 22,8mm e peso inferior 

ou igual a 280g 

5 

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 

8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape 5 

8409.91.16 Anéis de segmento 5 

8409.91.17 Guias de válvulas 5 

8409.91.18 Outros carburadores 5 

8409.91.20 Pistões ou êmbolos 5 

8409.91.30 Camisas de cilindro 5 

8409.91.40 Injeção eletrônica 15 

8409.91.90 Outras 5 

8409.99 --Outras   

8409.99.1 Bielas, blocos de cilindro, cabeçotes, cárteres, injetores 

(incluídos os bicos injetores), válvulas de admissão ou de 

escape, coletores de admissão ou de escape, anéis de 

segmento e guias de válvulas 

  

8409.99.11 Bielas 5 

  Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência 

igual ou superior a 125HP 

4 

8409.99.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 

  Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência 

igual ou superior a 125HP 

4 
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8409.99.13 Injetores (incluídos os bicos injetores) 5 

8409.99.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 

8409.99.15 Coletores de admissão ou de escape 5 

8409.99.16 Anéis de segmento 5 

8409.99.17 Guias de válvulas 5 

8409.99.20 Pistões ou êmbolos 5 

8409.99.30 Camisas de cilindro 5 

8409.99.90 Outras 5 

  Ex 01 - Carcaças de motores de ônibus ou caminhões, de 

potência igual ou superior a 125HP 

4 

      

84.10 Turbinas hidráulicas, rodas hidráulicas, e seus 

reguladores. 

  

8410.1 -Turbinas e rodas hidráulicas:   

8410.11.00 --De potência não superior a 1.000kW 0 

8410.12.00 --De potência superior a 1.000kW, mas não superior a 

10.000kW 

0 

8410.13.00 --De potência superior a 10.000kW 0 

8410.90.00 -Partes, incluídos os reguladores 0 

      

84.11 Turborreatores, turbopropulsores e outras turbinas a gás.   

8411.1 -Turborreatores:   

8411.11.00 --De empuxo não superior a 25kN 5 

8411.12.00 --De empuxo superior a 25kN 5 

8411.2 -Turbopropulsores:   

8411.21.00 --De potência não superior a 1.100kW 5 

8411.22.00 --De potência superior a 1.100kW 5 

8411.8 -Outras turbinas a gás:   

8411.81.00 --De potência não superior a 5.000kW 0 

8411.82.00 --De potência superior a 5.000kW 5 

8411.9 -Partes:   

8411.91.00 --De turborreatores ou de turbopropulsores 5 

8411.99.00 --Outras 5 

      

84.12 Outros motores e máquinas motrizes.   

8412.10.00 -Propulsores a reação, excluídos os turborreatores 0 

8412.2 -Motores hidráulicos:   

8412.21 --De movimento retilíneo (cilindros)   

8412.21.10 Cilindros hidráulicos 0 

8412.21.90 Outros 0 

8412.29.00 --Outros 0 

8412.3 -Motores pneumáticos:   

8412.31 --De movimento retilíneo (cilindros)   

8412.31.10 Cilindros pneumáticos 0 

8412.31.90 Outros 0 
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8412.39.00 --Outros 0 

8412.80.00 -Outros 0 

8412.90 -Partes (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8412.90.10 De propulsores a reação 5 

8412.90.20 De máquinas a vapor de movimento retilíneo (cilindros) 5 

8412.90.80 Outras, de máquinas das subposições 8412.21 ou 8412.31 5 

8412.90.90 Outras 5 

      

84.13 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; 

elevadores de líquidos. 

  

8413.1 -Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para 

comportá-lo: 

  

8413.11.00 --Bombas para distribuição de combustíveis ou lubrificantes, 

dos tipos utilizados em postos de serviço ou garagens 

5 

8413.19.00 --Outras 5 

8413.20.00 -Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 

8413.19 

5 

8413.30 -Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de 

arrefecimento, próprias para motores de ignição por centelha 

ou por compressão 

  

8413.30.10 Para gasolina ou álcool 5 

8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de ignição por 

compressão 

5 

  Ex 01 - Em linha , com elementos de injeção de diâmetro 

igual ou superior a 9,5 mm, para motores de potência igual ou 

superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 

4 

8413.30.30 Para óleo lubrificante 5 

8413.30.90 Outras 5 

8413.40.00 -Bombas para concreto 0 

8413.50 -Outras bombas volumétricas alternativas   

8413.50.10 De potência superior a 3,73kW (5HP) e inferior ou igual a 

447,42kW (600HP), excluídas as para oxigênio líquido 

0 

8413.50.90 Outras 0 

8413.60 -Outras bombas volumétricas rotativas   

8413.60.1 De vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto   

8413.60.11 De engrenagem 0 

8413.60.19 Outras 0 

8413.60.90 Outras 0 

8413.70 -Outras bombas centrífugas   

8413.70.10 Eletrobombas submersíveis 5 

8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto 5 

8413.70.90 Outras (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8413.8 -Outras bombas; elevadores de líquidos:   

8413.81.00 --Bombas 0 
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8413.82.00 --Elevadores de líquidos 0 

8413.9 -Partes:   

8413.91 --De bombas   

8413.91.10  Hastes de bombeamento, dos tipos utilizados para extração 

de petróleo (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor 

até 31/12/2011) 

0 

8413.91.90 Outras 5 

  Ex 01 - De bombas injetoras em linha, com elementos de 

injeção de diâmetro igual ou superior a 9,5 mm, para motores 

de ignição por compressão de potência igual ou superior a 

125HP, próprios para ônibus ou caminhões 

4 

8413.92.00 --De elevadores de líquidos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

 

0 

      

84.14 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de 

outros gases e ventiladores; coifas aspirantes para 

extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, 

mesmo filtrantes. 

  

8414.10.00 -Bombas de vácuo 0 

8414.20.00 -Bombas de ar, de mão ou de pé 5 

8414.30 -Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos 

frigoríficos 

  

8414.30.1 Motocompressores herméticos   

8414.30.11 Com capacidade inferior a 4.700 frigorias/hora 5 

8414.30.19 Outros 0 

8414.30.9 Outros   

8414.30.91 Com capacidade inferior ou igual a 16.000 frigorias/hora 5 

8414.30.99 Outros 0 

8414.40 -Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e 

rebocáveis 

  

8414.40.10 De deslocamento alternativo 0 

8414.40.20 De parafuso 0 

8414.40.90 Outros 0 

8414.5 -Ventiladores:   

8414.51 --Ventiladores de mesa, de pé, de parede, de teto ou de janela, 

com motor elétrico incorporado de potência não superior a 

125W 

  

8414.51.10 De mesa 15 

8414.51.20 De teto 15 

8414.51.90 Outros 15 

8414.59 --Outros   

8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça inferior a 90cm² 5 

8414.59.90 Outros 0 

8414.60.00 -Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 

120cm 

10 
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  Ex 01 - Do tipo doméstico 15 

8414.80 -Outros   

8414.80.1 Compressores de ar   

8414.80.11 Estacionários, de pistão 0 

8414.80.12 De parafuso 0 

8414.80.13 De lóbulos paralelos (tipo “Roots”) 0 

8414.80.19 Outros 0 

8414.80.2 Turbocompressores de ar   

8414.80.21 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50kg 

para motores das posições 84.07 ou 84.08, acionado pelos 

gases de escapamento dos mesmos 

5 

8414.80.22 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 50kg para 

motores das posições 84.07 ou 84.08, acionados pelos gases 

de escapamento dos mesmos 

5 

8414.80.29 Outros 0 

8414.80.3 Compressores de gases (exceto ar)   

8414.80.31 De pistão 0 

8414.80.32 De parafuso 0 

8414.80.33 Centrífugos, de vazão máxima inferior a 22.000m3/h 0 

8414.80.38 Outros compressores centrífugos 0 

8414.80.39 Outros 0 

8414.80.90 Outros 0 

8414.90 -Partes   

8414.90.10 De bombas 5 

8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes 5 

8414.90.3 De compressores   

8414.90.31 Pistões ou êmbolos 5 

8414.90.32 Anéis de segmento 5 

8414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 

8414.90.34 Válvulas 5 

8414.90.39 Outras 0 

      

84.15 Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um 

ventilador motorizado e dispositivos próprios para 

modificar a temperatura e a umidade, incluídos as 

máquinas e aparelhos em que a umidade não seja 

regulável separadamente. 

  

8415.10 -Dos tipos utilizados em paredes ou janelas, formando um 

corpo único ou do tipo “split-system” (sistema com elementos 

separados) 

  

8415.10.1 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora   

8415.10.11 Do tipo “split-system” (sistema com elementos separados) 20 

8415.10.19 Outros 20 

8415.10.90 Outros 20 

8415.20 -Do tipo dos utilizados para o conforto dos passageiros nos 

veículos automóveis 
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8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.20.90 Outros 20 

8415.8 -Outros:   

8415.81 --Com dispositivo de refrigeração e válvula de inversão do 

ciclo térmico (bombas de calor reversíveis) 

  

8415.81.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.81.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8415.82 --Outros, com dispositivos de refrigeração   

8415.82.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.82.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8415.83.00 --Sem dispositivo de refrigeração 20 

8415.90.00 -Partes 20 

      

84.16 Queimadores para alimentação de fornalhas de 

combustíveis líquidos, combustíveis sólidos pulverizados 

ou de gás; fornalhas automáticas, incluídos as 

antefornalhas, grelhas mecânicas, descarregadores 

mecânicos de cinzas e dispositivos semelhantes. 

  

8416.10.00 -Queimadores de combustíveis líquidos 0 

8416.20 -Outros queimadores, incluídos os mistos   

8416.20.10 De gases 0 

8416.20.90 Outros 0 

8416.30.00 -Fornalhas automáticas, incluídas as antefornalhas, grelhas 

mecânicas, descarregadores mecânicos de cinzas e 

dispositivos semelhantes 

0 

8416.90.00 -Partes 5 

      

84.17 Fornos industriais ou de laboratório, incluídos os 

incineradores, não elétricos. 

  

8417.10 -Fornos para ustulação, fusão ou outros tratamentos térmicos 

de minérios ou de metais 

  

8417.10.10 Fornos industriais para fusão de metais 0 

8417.10.20 Fornos industriais para tratamento térmico de metais 0 

8417.10.90 Outros 0 

8417.20.00 -Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas 

e biscoitos 

0 

8417.80 -Outros   

8417.80.10 Fornos industriais para cerâmica 0 

8417.80.20 Fornos industriais para fusão de vidro 0 

8417.80.90 Outros 0 

8417.90.00 -Partes 0 
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84.18 Refrigeradores, congeladores (“freezers”) e outros 

materiais, máquinas e aparelhos para a produção de frio, 

com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, 

exceto as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da 

posição 84.15. 

  

8418.10.00 -Combinações de refrigeradores e congeladores (“freezers”), 

munidos de portas exteriores separadas (Alíquota alterada pelo 

Decreto nº 6.890, 29/6/2009) 

15 

  Ex 01 - Próprios para conservação de sangue humano, 

funcionando com temperatura estável entre 2°C e 6°C  

0 

8418.2 -Refrigeradores do tipo doméstico: (Alíquota alterada pelo Decreto 

nº 6.890, 29/6/2009) 

15 

8418.21.00 --De compressão 15 

8418.29.00 --Outros 15 

8418.30.00 -Congeladores (“freezers”) horizontais tipo arca, de 

capacidade não superior a 800 litros 

15 

 Ex 01 - (Desdobramento acrescido pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 

e extinto pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, a paritr de 1/11/2009) 
5 

8418.40.00 -Congeladores (“freezers”) verticais tipo armário, de 

capacidade não superior a 900 litros  

15 

 Ex 01 - De capacidade não superior a 400 litros (Desdobramento 

acrescido pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, e extinto pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, a paritr de 1/11/2009) 

5 

8418.50 -Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis 

semelhantes) para a conservação e exposição de produtos, que 

incorporem um equipamento para a produção de frio (Alíquota 

alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada 

pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8418.50.10 Congeladores (“freezers”) 15 

8418.50.90 Outros 15 

  Ex 01 - Refrigeradores próprios para conservação de sangue 

humano, funcionando com temperatura estável entre 2°C e 

6°C  

0 

8418.6 -Outros materiais, máquinas e aparelhos, para produção de 

frio; bombas de calor: 

  

8418.61.00 --Bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-

condicionado da posição 84.15 

0 

8418.69 --Outros   

8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação de sorvetes 0 

8418.69.20 Resfriadores de leite 0 

8418.69.3 Unidades fornecedoras de água, sucos ou bebidas 

carbonatadas 

  

8418.69.31 De água ou sucos 15 

  Ex 01 - Bebedouros refrigerados 10 

8418.69.32 De bebidas carbonatadas (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, 

de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8418.69.40 Grupos frigoríficos de compressão para refrigeração ou para 

ar condicionado, com capacidade inferior ou igual a 30.000 

frigorias/hora  

0 
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 Ex 01 - Para ar condicionado (Desdobramento acrescido pelo 

Decreto nº 6.225, de 4/10/2007) 
20 

8418.69.9 Outros   

8418.69.91 Resfriadores de água, de absorção por brometo de lítio 
(Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

5 

8418.69.99 Outros 15 

  Ex 01 - Máquinas para produção de gelo em embarcações 

pesqueiras 

0 

  Ex 02 - Grupos de compressão, exceto para ar condicionado, 

ou de absorção (Desdobramento com redação dada Decreto nº 6.225, 

de 4/10/2007) 

5 

  Ex 03 - Máquinas para produção de gelo em cubos ou 

escamas 

5 

  Ex 04 - Instalações frigoríficas industriais, formadas por 

elementos não reunidos em corpo único nem montados sobre 

base comum, com câmara frigorífica de capacidade superior a 

30m³ 

0 

8418.9 -Partes:   

8418.91.00 --Móveis concebidos para receber um equipamento para 

produção de frio 

15 

8418.99.00 --Outras 15 

  Ex 01 - Condensador frigorífico e evaporador frigorífico 5 

      

84.19 Aparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos eletricamente 

(exceto os fornos e outros aparelhos da posição 85.14), 

para tratamento de matérias por meio de operações que 

impliquem mudança de temperatura, tais como 

aquecimento, cozimento, torrefação, destilação, 

retificação, esterilização, pasteurização, estufagem, 

secagem, evaporação, vaporização, condensação ou 

arrefecimento, exceto os de uso doméstico; aquecedores de 

água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de 

acumulação. 

  

8419.1 -Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento 

instantâneo ou de acumulação: 

  

8419.11.00 --De aquecimento instantâneo, a gás 5 

  Ex 01 - Para uso doméstico 10 

8419.19 --Outros   

8419.19.10 Aquecedores solares de água 0 

8419.19.90 Outros 5 

8419.20.00 -Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 5 

8419.3 -Secadores:   

8419.31.00 --Para produtos agrícolas 0 

8419.32.00 --Para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões 0 

8419.39.00 --Outros 0 

8419.40 -Aparelhos de destilação ou de retificação   

8419.40.10 De destilação de água 0 

8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e outros fluídos 0 
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voláteis ou de hidrocarbonetos 

8419.40.90 Outros 0 

8419.50 -Trocadores de calor   

8419.50.10 De placas 0 

8419.50.2 Tubulares   

8419.50.21 Metálicos 0 

8419.50.22 De grafite 0 

8419.50.29 Outros 0 

8419.50.90 Outros 0 

8419.60.00 -Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros 

gases 

0 

8419.8 -Outros aparelhos e dispositivos:   

8419.81 --Para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou 

aquecimento de alimentos 

  

8419.81.10 Autoclaves 0 

8419.81.90 Outros 0 

8419.89 --Outros   

8419.89.1 Esterilizadores   

8419.89.11 De alimentos, mediante Ultra Alta Temperatura (UHT – 

“Ultra High Temperature”) por injeção direta de vapor, com 

capacidade superior ou igual a 6.500l/h 

0 

8419.89.19 Outros 0 

  Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e 

semelhantes 

8 

8419.89.20 Estufas 0 

8419.89.30 Torrefadores 0 

8419.89.40 Evaporadores 0 

8419.89.9 Outros   

8419.89.91 Recipiente refrigerador, com dispositivo de circulação de 

fluido refrigerante 

8 

8419.89.99 Outros 5 

 Ex 01 - Torres de resfriamento de água (Desdobramento acrescido 

pelo Decreto nº 6.225, de 4/10/2007) 
0 

8419.90 -Partes   

8419.90.10 De aquecedores de água das subposições 8419.11 ou 8419.19 5 

8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação 5 

8419.90.3 De trocadores de calor, de placas   

8419.90.31 Placa corrugada, de aço inoxidável ou de alumínio, com 

superfície de troca térmica de área superior a 0,4m² 

5 

8419.90.39 Outras 0 

8419.90.40 De aparelhos ou dispositivos das subposições 8419.81 ou 

8419.89 

5 

8419.90.90 Outras 5 

      

84.20 Calandras e laminadores, exceto os destinados ao 

tratamento de metais ou vidro, e seus cilindros. 

  

8420.10 -Calandras e laminadores   
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8420.10.10 Para papel ou cartão 0 

8420.10.90 Outros 0 

8420.9 -Partes:   

8420.91.00 --Cilindros 5 

8420.99.00 --Outras 5 

      

84.21 Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; 

aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases. 

  

8421.1 -Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos:   

8421.11 --Desnatadeiras   

8421.11.10 Com capacidade de processamento de leite superior ou igual a 

30.000 litros por hora 

0 

8421.11.90 Outras 0 

8421.12 --Secadores de roupa   

8421.12.10 Com capacidade, expressa em peso de roupa seca, inferior ou 

igual a 6kg 

20 

8421.12.90 Outros 20 

8421.19 --Outros   

8421.19.10 Centrifugadores para laboratórios de análises, ensaios ou 

pesquisas científicas 

0 

8421.19.90 Outros 0 

  Ex 01 - Centrifugadores para uso doméstico 24 

8421.2 -Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos:   

8421.21.00 --Para filtrar ou depurar água 0 

8421.22.00 --Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água 0 

8421.23.00 --Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por 

centelha ou por compressão 

8 

  Ex  01 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado 

com elemento filtrante de papel (substituível), para uso em 

motores de ignição por compressão, de potência igual ou 

superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 

4 

  Ex  02 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado 

com elemento filtrante de papel (substituível), para uso em 

motores de ignição por compressão, com até 2.600 rpm em 

potência máxima, próprios para colheitadeiras ou tratores 

agrícolas 

4 

8421.29 --Outros   

8421.29.1 Hemodialisadores   

8421.29.11 Capilares 0 

8421.29.19 Outros 0 

8421.29.20 Aparelho de osmose inversa 0 

8421.29.30 Filtros-prensa 0 

8421.29.90 Outros 0 

8421.3 -Aparelhos para filtrar ou depurar gases:   

8421.31.00 --Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha 

ou por compressão 

8 

8421.39 --Outros   
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8421.39.10 Filtros eletrostáticos 0 

8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape de 

veículos 

5 

8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com 

capacidade de saída inferior ou igual a 6 litros por minuto 

0 

8421.39.90 Outros 0 

8421.9 -Partes:   

8421.91 --De centrifugadores, incluídas as dos secadores centrífugos   

8421.91.10 De secadores de roupa do item 8421.12.10 8 

8421.91.9 Outras   

8421.91.91 Tambores rotativos com pratos ou discos separadores, de peso 

superior a 300kg 

8 

8421.91.99 Outras 8 

8421.99 --Outras   

8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, da subposição 

8421.39 

8 

8421.99.20 Dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise 8 

8421.99.9 Outras   

8421.99.91 Cartuchos de membrana de aparelhos de osmose inversa 8 

8421.99.99 Outras 8 

      

84.22 Máquinas de lavar louça; máquinas e aparelhos para 

limpar ou secar garrafas ou outros recipientes; máquinas 

e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular 

garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; 

máquinas e aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos 

e recipientes semelhantes; outras máquinas e aparelhos 

para empacotar ou embalar mercadorias (incluídas as 

máquinas e aparelhos para embalar com película termo-

retrátil); máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas. 

  

8422.1 -Máquinas de lavar louça:   

8422.11.00 --Do tipo doméstico 20 

8422.19.00 --Outras 20 

 Ex 01- Com capacidade de lavagem superior a 1000 pratos 

por hora (Desdobramento com redação dada pelo Decreto nº 6.455, de 

12/5/2008) 

0 

8422.20.00 -Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros 

recipientes 

0 

8422.30 -Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular 

garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e 

aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes 

semelhantes; máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas 

  

8422.30.10 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar, capsular 

ou rotular garrafas 

0 

8422.30.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular 

caixas, latas, sacos ou outros recipientes; Máquinas e 

aparelhos para capsular vasos, tubos e recipientes semelhantes 

  

8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com pó ou grãos 0 
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8422.30.22 Para encher e fechar embalagens confeccionadas com papel 

ou cartão dos subitens 4811.51.22 ou 4811.59.23, mesmo com 

dispositivo de rotulagem 

0 

8422.30.23 Para encher e fechar recipientes tubulares flexíveis (bisnagas), 

com capacidade superior ou igual a 100 unidades por minuto 

0 

8422.30.29 Outros 0 

8422.30.30 Para gaseificar bebidas 0 

8422.40 -Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar 

mercadorias (incluídas as máquinas e aparelhos para embalar 

com película termo-retrátil) 

  

8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de massas 

alimentícias longas (comprimento superior a 200mm) em 

pacotes tipo almofadas (“pillow pack”), com capacidade de 

produção superior a 100 pacotes por minuto e controlador 

lógico programável (CLP) 

0 

8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de metal, em atados 

de peso inferior ou igual a 2.000kg e comprimento inferior ou 

igual a 12m 

0 

8422.40.30 De empacotar embalagens confeccionadas com papel ou 

cartão dos subitens 4811.51.22 ou 4811.59.23 em caixas ou 

bandejas de papel ou cartão dobráveis, com capacidade 

superior ou igual a 5.000 embalagens por hora 

0 

8422.40.90 Outros 0 

8422.90 -Partes   

8422.90.10 De máquinas de lavar louça, de uso doméstico 20 

8422.90.90 Outras 5 

      

84.23 Aparelhos e instrumentos de pesagem, incluídas as 

básculas e balanças para verificar peças usinadas, 

excluídas as balanças sensíveis a pesos não superiores a 

5cg; pesos para quaisquer balanças. 

  

8423.10.00 -Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; 

balanças de uso doméstico 

10 

  Ex 01 - De uso doméstico 20 

8423.20.00 -Básculas de pesagem contínua em transportadores 0 

8423.30 -Básculas de pesagem constante e balanças e básculas 

ensacadoras ou dosadoras 

  

8423.30.1 Dosadores   

8423.30.11 Com aparelhos periféricos, que constituam unidade funcional 0 

8423.30.19 Outros 0 

8423.30.90 Outros 0 

8423.8 -Outros aparelhos e instrumentos de pesagem:   

8423.81 --De capacidade não superior a 30kg   

8423.81.10 De mesa, com dipositivo registrador ou impressor de etiquetas 5 

8423.81.90 Outros 5 

8423.82.00 --De capacidade superior a 30kg mas não superior a 5.000kg 0 

8423.89.00 --Outros 0 
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8423.90 -Pesos para quaisquer balanças; partes de aparelhos ou 

instrumentos de pesagem 

  

8423.90.10 Pesos 10 

8423.90.2 Partes   

8423.90.21 De aparelhos ou instrumentos da subposição 8423.10 10 

8423.90.29 Outras 10 

      

84.24 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, 

dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo 

carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; 

máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e 

aparelhos de jato semelhantes. 

  

8424.10.00 -Extintores, mesmo carregados 8 

8424.20.00 -Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 5 

8424.30 -Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e 

aparelhos de jato semelhantes 

  

8424.30.10 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação ou de 

limpeza, por jato de água 

0 

8424.30.20 De jato de areia própria para desgaste localizado de peças de 

vestuário 

0 

8424.30.30 Perfuradoras por jato de água com pressão de trabalho 

máxima superior ou igual a 10MPa 

0 

8424.30.90 Outros 0 

8424.8 -Outros aparelhos:   

8424.81 --Para agricultura ou horticultura   

8424.81.1 Para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas, inseticidas e 

outros produtos para combate a pragas 

  

8424.81.11 Aparelhos manuais 0 

8424.81.19 Outros 0 

8424.81.2 Irrigadores e sistemas de irrigação   

8424.81.21 Por aspersão 0 

8424.81.29 Outros 0 

8424.81.90 Outros 0 

8424.89 --Outros   

8424.89.10 Aparelhos de pulverização constituídos por botão de pressão 

com bocal (tampa “spray”), válvula do tipo aerossol, junta de 

estanqueidade (junta de canopla) e tubo de imersão, montados 

sobre um corpo metálico (canopla), dos tipos utilizados para 

serem montados no gargalo de recipientes, para projetar 

líquidos, pós ou espumas 

5 

8424.89.20 Aparelhos automáticos para projetar lubrificantes sobre 

pneumáticos, contendo uma estação de secagem por ar pré-

aquecido e dispositivos para agarrar e movimentar 

pneumáticos 

5 

8424.89.90 Outros 5 

8424.90 -Partes   

8424.90.10 De aparelhos da subposição 8424.10 ou do subitem 

8424.81.11 

5 
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8424.90.90 Outras 5 

      

84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; 

macacos. 

  

8425.1 -Talhas, cadernais e moitões:   

8425.11.00 --De motor elétrico 0 

8425.19 --Outros   

8425.19.10 Talhas, cadernais e moitões, manuais 0 

8425.19.90 Outros 0 

8425.3 -Outros guinchos; cabrestantes:   

8425.31 --De motor elétrico   

8425.31.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 toneladas 0 

8425.31.90 Outros 0 

8425.39 --Outros   

8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 toneladas 0 

8425.39.90 Outros 0 

8425.4 -Macacos:   

8425.41.00 --Elevadores fixos de veículos, para garagens (Alíquota alterada 

pelo Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 
0 

8425.42.00 --Outros macacos, hidráulicos 0 

8425.49 --Outros   

8425.49.10 Manuais 5 

8425.49.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

      

84.26 Cábreas; guindastes, incluídos os de cabo; pontes rolantes, 

pórticos de descarga ou de movimentação, pontes-

guindastes, carros-pórticos e carros-guindastes. 

  

8426.1 -Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-

pórticos: 

  

8426.11.00 --Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos 0 

8426.12.00 --Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos 0 

8426.19.00 --Outros 0 

8426.20.00 -Guindastes de torre 0 

8426.30.00 -Guindastes de pórtico 0 

8426.4 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados:   

8426.41 --De pneumáticos   

8426.41.10 Com deslocamento em sentido longitudinal, transversal e 

diagonal (tipo caranguejo) com capacidade de carga superior 

ou igual a 60 toneladas 

0 

8426.41.90 Outros 0 

8426.49 --Outros   

8426.49.10 De esteiras, com capacidade de elevação superior ou igual a 

70 toneladas 

0 

8426.49.90 Outros 0 

8426.9 -Outras máquinas e aparelhos:   
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8426.91.00 --Próprios para serem montados em veículos rodoviários 0 

8426.99.00 --Outros 0 

      

84.27 Empilhadeiras; outros veículos para movimentação de 

carga e semelhantes, equipados com dispositivos de 

elevação. 

  

8427.10 -Autopropulsados, de motor elétrico   

8427.10.1 Empilhadeiras   

8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5 toneladas 0 

8427.10.19 Outras 0 

8427.10.90 Outros 0 

8427.20 -Outros, autopropulsados   

8427.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga superior a 6,5 

toneladas 

0 

8427.20.90 Outros 0 

8427.90.00 -Outros 0 

      

84.28 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de 

descarga ou de movimentação (por exemplo, elevadores, 

escadas rolantes, transportadores, teleféricos). 

  

8428.10.00 -Elevadores e monta-cargas 0 

8428.20 -Aparelhos elevadores ou transportadores, pneumáticos   

8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis, acionados 

com motor de potência superior a 90kW (120HP) 

0 

8428.20.90 Outros 0 

8428.3 -Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação 

contínua, para mercadorias: 

  

8428.31.00 --Especialmente concebidos para uso subterrâneo 0 

8428.32.00 --Outros, de caçamba 0 

8428.33.00 --Outros, de tira ou correia 0 

8428.39 --Outros   

8428.39.10 De correntes 0 

8428.39.20 De rolos motores 0 

8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte de 

jornais 

0 

8428.39.90 Outros 0 

8428.40.00 -Escadas e tapetes, rolantes 10 

8428.60.00 -Teleféricos (incluídos as telecadeiras e os telesquis); 

mecanismos de tração para funiculares 

0 

  Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10 

8428.90 -Outras máquinas e aparelhos   

8428.90.10 Do tipo dos utilizados para desembarque de botes salva-vidas, 

motorizados ou providos de dispositivo de compensação de 

inclinação 

0 

8428.90.20 Transportadores-elevadores (transelevadores) automáticos, de 

deslocamento horizontal sobre guias 

0 
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8428.90.30 Máquina para formação de pilhas de jornais, dispostos em 

sentido alternado, de capacidade superior ou igual a 80.000 

exemplares/h 

0 

8428.90.90 Outros 0 

      

      

84.29 “Bulldozers”, “angledozers”, niveladores, raspo-

transportadores (“scrapers”), pás mecânicas, escavadores, 

carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos 

ou cilindros compressores, autopropulsados. 

  

8429.1 -”Bulldozers” e “angledozers”:   

8429.11 --De lagartas   

8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 387,76kW 

(520HP) 

0 

8429.11.90 Outros 0 

8429.19 --Outros   

8429.19.10 “Bulldozers” de potência no volante superior ou igual a 

234,90kW (315HP) 

0 

8429.19.90 Outros 0 

8429.20 -Niveladores   

8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no volante superior 

ou igual a 205,07kW (275HP) 

0 

8429.20.90 Outros 0 

8429.30.00 -Raspo-transportadores (“scrapers”) 0 

8429.40.00 -Compactadores e rolos ou cilindros compressores 0 

8429.5 -Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras:   

8429.51 --Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal   

8429.51.1 Carregadoras-transportadoras   

8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas 0 

8429.51.19 Outras 0 

8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos 

do item 8430.69.1 

  

8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a 454,13kW 

(609HP) 

0 

8429.51.29 Outras 0 

8429.51.9 Outras   

8429.51.91 De potência no volante superior ou igual a 297,5kW (399HP) 0 

8429.51.92 De potência no volante inferior ou igual a 43,99kW (59HP) 0 

8429.51.99 Outras 0 

8429.52 --Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma 

rotação de 360° 

  

8429.52.1 Escavadoras   

8429.52.11 De potência no volante superior ou igual a 484,7kW (650HP) 0 

8429.52.12 De potência no volante inferior ou igual a 40,3kW (54HP) 0 

8429.52.19 Outras 0 

8429.52.20 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos 

das subposições 8430.49, 8430.61 ou 8430.69, mesmo com 

0 
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dispositivo de deslocamento sobre trilhos 

8429.52.90 Outras 0 

8429.59.00 --Outros 0 

      

84.30 Outras máquinas e aparelhos de terraplenagem, 

nivelamento, raspagem, escavação, compactação, extração 

ou perfuração da terra, de minerais ou minérios; bate-

estacas e arranca-estacas; limpa-neves. 

  

8430.10.00 -Bate-estacas e arranca-estacas 0 

8430.20.00 -Limpa-neves 5 

8430.3 -Cortadores de carvão ou de rochas e máquinas para 

perfuração de túneis ou galerias: 

  

8430.31 --Autopropulsados   

8430.31.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 

8430.31.90 Outros 0 

8430.39 --Outros   

8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 

8430.39.90 Outras 0 

8430.4 -Outras máquinas de sondagem ou perfuração:   

8430.41 --Autopropulsadas   

8430.41.10 Perfuratriz de percussão 0 

8430.41.20 Perfuratriz rotativa 0 

8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativas 0 

8430.41.90 Outras 0 

8430.49 --Outras   

8430.49.10 Perfuratriz de percussão 0 

8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas 0 

8430.49.90 Outras 0 

8430.50.00 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados 0 

8430.6 -Outras máquinas e aparelhos, exceto autopropulsados:   

8430.61.00 --Máquinas de comprimir ou compactar 0 

8430.69 --Outros   

8430.69.1 Equipamentos frontais para escavo-carregadoras ou 

carregadoras 

  

8430.69.11 Com capacidade de carga superior a 4m3 0 

8430.69.19 Outros 0 

8430.69.90 Outros 0 

      

84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas às máquinas e aparelhos das posições 84.25 a 

84.30. 

  

8431.10 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.25   

8431.10.10 Do item 8425.19.10 ou das subposições 8425.39, 8425.42 ou 

8425.49 

5 

8431.10.90 Outras 5 
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8431.20 -De máquinas ou aparelhos da posição 84.27   

8431.20.1 De empilhadeiras   

8431.20.11 Autopropulsadas 5 

8431.20.19 De outras empilhadeiras 5 

8431.20.90 Outras 5 

8431.3 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.28:   

8431.31 --De elevadores, monta-cargas ou de escadas rolantes   

8431.31.10 De elevadores 5 

8431.31.90 Outras 5 

8431.39.00 --Outras 0 

8431.4 -Das máquinas e aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 

84.30: 

  

8431.41.00 --Caçambas, mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes 5 

8431.42.00 --Lâminas para “bulldozers” ou “angledozers” 5 

8431.43 --Partes das máquinas de sondagem ou de perfuração das 

subposições 8430.41 ou 8430.49 

  

8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas 5 

8431.43.90 Outras 5 

8431.49 --Outras   

8431.49.10 Das máquinas e aparelhos da posição 84.26 5 

8431.49.20 Das máquinas e aparelhos das posições 84.29 ou 84.30 5 

      

84.32 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou 

florestal, para preparação ou trabalho do solo ou para 

cultura; rolos para gramados, ou para campos de esporte. 

  

8432.10.00 -Arados e charruas 0 

8432.2 -Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e 

sachadores: 

  

8432.21.00 --Grades de discos 0 

8432.29.00 --Outros 0 

8432.30 -Semeadores, plantadores e transplantadores   

8432.30.10 Semeadores-adubadores 0 

8432.30.90 Outros 0 

8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos 

(fertilizantes) 

0 

8432.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 

  Ex 01- Rolos para gramados 5 

8432.90.00 -Partes 5 

      

84.33 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de 

produtos agrícolas, incluídas as enfardadeiras de palha ou 

forragem; cortadores de grama e ceifeiras; máquinas para 

limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos 

agrícolas, exceto as da posição 84.37. 

  

8433.1 -Cortadores de grama:   

8433.11.00 --Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano 5 
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horizontal 

8433.19.00 --Outros 5 

8433.20 -Ceifeiras, incluídas as barras de corte para montagem em 

tratores 

  

8433.20.10 Com dispositivo de acondicionamento em fileiras constituído 

por rotor de dedos e pente 

0 

8433.20.90 Outras 0 

8433.30.00 -Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 0 

8433.40.00 -Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluídas as 

enfardadeiras-apanhadeiras 

0 

8433.5 -Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e 

aparelhos para debulha: 

  

8433.51.00 --Ceifeiras-debulhadoras 0 

8433.52.00 --Outras máquinas e aparelhos para debulha 0 

8433.53.00 --Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 0 

8433.59 --Outros   

8433.59.1 Colheitadeiras de algodão   

8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e 

potência no volante inferior ou igual a 59,7kW (80HP) 

0 

8433.59.19 Outras 0 

8433.59.90 Outros 0 

8433.60 -Máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros 

produtos agrícolas 

  

8433.60.10 Selecionadores de frutas 0 

8433.60.2 Para limpar ou selecionar ovos   

8433.60.21 Com capacidade superior ou igual a 36.000 ovos por hora 0 

8433.60.29 Outras 0 

8433.60.90 Outras 0 

8433.90 -Partes   

8433.90.10 De cortadores de grama 5 

8433.90.90 Outras 5 

  Ex 01 - De colheitadeiras 4 

      

84.34 Máquinas de ordenhar e máquinas e aparelhos para a 

indústria de lacticínios. 

  

8434.10.00 -Máquinas de ordenhar 0 

8434.20 -Máquinas e aparelhos para a indústria de lacticínios   

8434.20.10 Para tratamento do leite 0 

8434.20.90 Outros 0 

8434.90.00 -Partes 5 

      

84.35 Prensas, esmagadores e máquinas e aparelhos 

semelhantes, para fabricação de vinho, sidra, sucos de 

frutas ou bebidas semelhantes. 

  

8435.10.00 -Máquinas e aparelhos 0 

8435.90.00 -Partes 5 
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84.36 Outras máquinas e aparelhos para agricultura, 

horticultura, silvicultura, avicultura ou apicultura, 

incluídos os germinadores equipados com dispositivos 

mecânicos ou térmicos e as chocadeiras e criadeiras para 

avicultura. 

  

8436.10.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou 

rações para animais 

0 

8436.2 -Máquinas e aparelhos para avicultura, incluídas as 

chocadeiras e criadeiras: 

  

8436.21.00 --Chocadeiras e criadeiras 0 

8436.29.00 --Outros 0 

8436.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 

8436.9 -Partes:   

8436.91.00 --De máquinas e aparelhos para a avicultura 5 

8436.99.00 --Outras 5 

      

84.37 Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou 

de produtos hortícolas secos; máquinas e aparelhos para a 

indústria de moagem ou tratamento de cereais ou de 

produtos hortícolas secos, exceto dos tipos utilizados em 

fazendas. 

  

8437.10.00 -Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de 

produtos hortícolas secos 

0 

8437.80 -Outras máquinas e aparelhos   

8437.80.10 Para trituração ou moagem de grãos 0 

8437.80.90 Outros 0 

8437.90.00 -Partes 5 

      

84.38 Máquinas e aparelhos não especificados nem 

compreendidos em outras posições do presente Capítulo, 

para preparação ou fabricação industrial de alimentos ou 

de bebidas, exceto as máquinas e aparelhos para extração 

ou preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos ou de 

óleos ou gorduras animais. 

  

8438.10.00 -Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, 

pastelaria, bolachas e biscoitos e de massas alimentícias 

0 

8438.20 -Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria e de 

cacau ou de chocolate 

  

8438.20.1 Para as indústrias de confeitaria   

8438.20.11 Para fabricar bombons de chocolate por moldagem, de 

capacidade de produção superior ou igual a 150kg/h 

0 

8438.20.19 Outros 0 

8438.20.90 Outros 0 

8438.30.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar 0 

8438.40.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira 0 

8438.50.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de carnes 0 
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8438.60.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de 

produtos hortícolas 

0 

8438.80 -Outras máquinas e aparelhos   

8438.80.10 Máquinas para extração de óleo essencial de cítricos 0 

8438.80.20 Automática, para descabeçar, cortar a cauda e eviscerar 

peixes, com capacidade superior a 350 unidades por minuto 

0 

8438.80.90 Outros 0 

8438.90.00 -Partes 5 

      

84.39 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de 

matérias fibrosas celulósicas ou para fabricação ou 

acabamento de papel ou cartão. 

  

8439.10 -Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias 

fibrosas celulósicas 

  

8439.10.10 Para tratamento preliminar das matérias primas 0 

8439.10.20 Classificadoras e classificadoras-depuradoras de pasta 0 

8439.10.30 Refinadoras 0 

8439.10.90 Outros 0 

8439.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 0 

8439.30 -Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão 0 

8439.30.10 Bobinadoras-esticadoras 0 

8439.30.20 Para impregnar 0 

8439.30.30 Para ondular 0 

8439.30.90 Outros 0 

8439.9 -Partes:   

8439.91.00 --De máquinas ou aparelhos para fabricação de pasta de 

matérias fibrosas celulósicas 

5 

8439.99 --Outras   

8439.99.10 Rolos, corrugadores ou de pressão, de máquinas para ondular, 

com largura útil superior ou igual a 2.500mm 

5 

8439.99.90 Outras 5 

      

84.40 Máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação, 

incluídas as máquinas de costurar cadernos. 

  

8440.10 -Máquinas e aparelhos   

8440.10.1 De costurar cadernos   

8440.10.11 Com alimentação automática 0 

8440.10.19 Outros 0 

8440.10.20 Máquinas para fabricar capas de papelão, com dispositivo de 

colagem e capacidade de produção superior a 60 unidades por 

minuto 

0 

8440.10.90 Outros 0 

8440.90.00 -Partes 5 

      

84.41 Outras máquinas e aparelhos para o trabalho da pasta de 

papel, do papel ou cartão, incluídas as cortadeiras de 

todos os tipos. 
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8441.10 -Cortadeiras   

8441.10.10 Cortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado superior 

a 2.000m/min 

0 

8441.10.90 Outras 0 

8441.20.00 -Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões 

ou de envelopes 

0 

8441.30 -Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou de 

recipientes semelhantes, por qualquer processo, exceto 

moldagem 

  

8441.30.10 De dobrar e colar, para fabricação de caixas 0 

8441.30.90 Outras 0 

8441.40.00 -Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de 

cartão 

0 

8441.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 

8441.90.00 -Partes 5 

      

84.42 Máquinas, aparelhos e equipamentos (exceto as máquinas-

ferramentas das posições 84.56 a 84.65), para preparação 

ou fabricação de clichês, blocos, cilindros ou outros 

elementos de impressão; clichês, blocos, cilindros ou 

outros elementos de impressão; pedras litográficas, blocos, 

placas e cilindros, preparados para impressão (por 

exemplo, aplainados, granulados ou polidos). 

  

8442.30 -Máquinas, aparelhos e equipamentos   

8442.30.10 De compor por processo fotográfico 0 

8442.30.20 De compor caracteres tipográficos por outros processos, 

mesmo com dispositivo de fundir 

0 

8442.30.90 Outros 0 

8442.40 -Partes dessas máquinas, aparelhos e equipamentos   

8442.40.10 De máquinas do item 8442.30.10 5 

8442.40.20 De máquinas do item 8442.30.20 5 

8442.40.90 Outras 5 

8442.50.00 -Clichês, blocos, cilindros e outros elementos de impressão; 

pedras litográficas, blocos, placas e cilindros, preparados para 

impressão (por exemplo, aplainados, granulados ou polidos) 

5 

      

84.43 Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, 

cilindros e outros elementos de impressão da posição 

84.42; outras impressoras, máquinas copiadoras e 

telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si; partes e 

acessórios. 

  

8443.1 -Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, 

cilindros e outros elementos de impressão da posição 84.42: 

  

8443.11 --Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados 

por bobinas 

  

8443.11.10 Para impressão multicolor de jornais, de largura superior ou 

igual a 900mm, com unidades de impressão em configuração 

torre e dispositivos automáticos de emendar bobinas 

0 
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8443.11.90 Outros 0 

8443.12.00 --Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos 

utilizados em escritórios, alimentados por folhas de formato 

não superior a 22cm x 36cm, quando não dobradas 

0 

8443.13 --Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete   

8443.13.10 Para impressão multicolor de recipientes de matérias 

plásticas, cilíndricos, cônicos ou de faces planas 

0 

8443.13.2 Alimentados por folhas de formato inferior ou igual a 37,5cm 

x 51cm 

  

8443.13.21 Com velocidade de impressão superior ou igual a 12.000 

folhas por hora 

0 

8443.13.29 Outros 0 

8443.13.90 Outros 0 

8443.14.00 --Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, 

alimentados por bobinas, exceto máquinas e aparelhos 

flexográficos 

0 

8443.15.00 --Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, não 

alimentados por bobinas, exceto máquinas e aparelhos 

flexográficos 

0 

8443.16.00 --Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos 0 

8443.17 --Máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos   

8443.17.10 Rotativas para heliogravura 0 

8443.17.90 Outros 0 

8443.19 --Outros   

8443.19.10 Para serigrafia 0 

8443.19.90 Outros 0 

8443.3 -Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores 

(fax), mesmo combinados entre si 

  

8443.31 Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes 

funções: impressão, cópia ou transmissão de telecópia (fax), 

capazes de ser conectadas a uma máquina automática para 

processamento de dados ou a uma rede (Item acrescido pelo 

Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

 

8443.31.00 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.31.1 Alimentadas por folhas, com velocidade de impressão, 

medida no formato A4 (210mm x 297mm), inferior ou igual a 

45 páginas por minuto (ppm) (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, 

de 20/7/2009) 

 

8443.31.11 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou 

igual a 420mm (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.31.12 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, “solid 

ink” e “dye sublimation”) (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 

15 

8443.31.13 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema 

de Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de 

impressão inferior ou igual a 280mm (Item acrescido pelo Decreto 

nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6905-20-julho-2009-589728-publicacaooriginal-114631-pe.html
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8443.31.14 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema 

de Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de 

impressão superior a 280mm e inferior ou igual a 420mm 
(Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.31.15 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema 

de Cristal Líquido), policromáticas (Item acrescido pelo Decreto nº 

6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.31.16 Outras, com largura de impressão superior a 420mm (Item 

acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 
15 

8443.31.19 Outras (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 15 

8443.31.9 Outras (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)  

8443.31.91 Com impressão por sistema térmico (Item acrescido pelo Decreto 

nº 6.905, de 20/7/2009) 
15 

8443.31.99 Outras (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 15 

8443.32 --Outros, capazes de ser conectados a uma máquina 

automática para processamento de dados ou a uma rede 

  

8443.32.1 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)    

8443.32.11 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)  

8443.32.12 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.32.13 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.32.19 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.32.2 Impressoras de impacto   

8443.32.21 De linha 15 

8443.32.22 De caracteres Braille 0 

8443.32.23 Outras matriciais (por pontos) 15 

 Ex 01 – (Suprimido pelo Decreto nº 6.225, de 4/10/2007)  

8443.32.29 Outras 15 

8443.32.3 Outras impressoras, alimentadas por folhas, com velocidade 

de impressão, medida no formato A4 (210mm x 297mm), 

inferior ou igual a 45 páginas por minuto (PPM) (Descrição com 

redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

  

8443.32.31 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou 

igual a 420mm (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, 

de 20/7/2009) 

15 

8443.32.32 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, “solid 

ink” e “dye sublimation”) (Descrição com redação dada pelo 

Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.32.33 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema 

de Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de 

impressão inferior ou igual a 280mm (Descrição com redação 

dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.32.34 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema 

de Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de 

15 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

impressão superior a 280mm e inferior ou igual a 420mm 
(Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

8443.32.35 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema 

de Cristal Líquido), policromáticas, com velocidade de 

impressão inferior ou igual a 20 páginas por minuto (PPM) 
(Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.32.36 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema 

de Cristal Líquido), policromáticas, com velocidade de 

impressão superior a 20 páginas por minuto (ppm) (Descrição 

com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.32.37 Outras, com largura de impressão superior a 420mm (Item 

acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

15 

8443.32.39 Outras 15 

8443.32.40 Outras impressoras alimentadas por folhas (Descrição com 

redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 
15 

8443.32.5 Traçadores gráficos (“plotters”)   

8443.32.51 Por meio de penas 15 

8443.32.52 Outros, com largura de impressão superior a 580mm (Descrição 

com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 
15 

8443.32.59 Outros 15 

8443.32.9 Outras   

8443.32.91 Impressoras de código de barras postais, tipo 3 em 5, a jato de 

tinta fluorescente, com velocidade de até 4,5m/s e passo de 

1,4mm 

15 

8443.32.99 Outras 15 

8443.39 --Outros   

8443.39.10 Máquinas de impressão por jato de tinta (Descrição com redação 

dada pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

0 

8443.39.2 Máquinas copiadoras eletrostáticas   

8443.39.21 De reprodução da imagem do original sobre a cópia por meio 

de um suporte intermediário (processo indireto), 

monocromáticas, para cópias de superfície inferior ou igual a 

1m2, com velocidade inferior a 100 cópias por minuto 

20 

8443.39.28 Outras, por processo indireto 20 

8443.39.29 Outras 20 

8443.39.30 Outras máquinas copiadoras 20 

8443.39.90 Outros 20 

8443.9 -Partes e acessórios:   

8443.91 --Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão 

que operem por meio de blocos, cilindros e outros elementos 

de impressão da posição 84.42 

  

8443.91.10 Partes de máquinas e aparelhos da subposição 8443.12 5 

8443.91.9 Outros   

8443.91.91 Dobradoras 0 

8443.91.92 Numeradores automáticos 0 

8443.91.99 Outros 0 

8443.99 --Outros   

8443.99.1 Mecanismos de impressão por impacto, suas partes e 

acessórios (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 
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20/7/2009) 

8443.99.11 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão 

incorporada (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 

10 

8443.99.12 Cabeças de impressão (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 

6.905, de 20/7/2009) 
10 

8443.99.13 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.99.19 Outras (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 
10 

8443.99.2 Mecanismos de impressão por jato de tinta, suas partes e 

acessórios (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 

  

8443.99.21 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão 

incorporada (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 

10 

8443.99.22 Cabeças de impressão (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 

6.905, de 20/7/2009) 
5 

8443.99.23 Cartuchos de tinta (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 

6.905, de 20/7/2009) 
5 

8443.99.24 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)  

8443.99.25 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.99.26 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.99.27 (Suprimido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009)   

8443.99.29 Outros 10 

8443.99.3 Mecanismos de impressão a “laser”, a LED (Diodos 

Emissores de Luz) ou a LCS (Sistema de Cristal Líquido), 

suas partes e acessórios (Descrição com redação dada pelo Decreto 

nº 6.905, de 20/7/2009) 

  

8443.99.31 Mecanismos de impressão, mesmo sem cilindro fotossensível 

incorporado (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 

5 

8443.99.32 Cilindros recobertos de matéria semicondutora fotoelétrica 
(Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

5 

8443.99.33 Cartuchos de revelador ou de produtos para viragem 

(“toners”) (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

5 

8443.99.39 Outros (Descrição com redação dada pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 
10 

8443.99.4 Mecanismos de impressão por sistema térmico, suas partes e 

acessórios (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

 

8443.99.41 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão 

incorporada (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

10 

8443.99.42 Cabeças de impressão (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 
5 

8443.99.49 Outros (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 10 

8443.99.50 Outros mecanismos de impressão, suas partes e acessórios 
(Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

10 

8443.99.60 Circuitos impressos com componentes elétricos ou 

eletrônicos, montados (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 

20/7/2009) 

15  

8443.99.70 Bandejas e gavetas, suas partes e acessórios (Item acrescido pelo 10 
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Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 

8443.99.80 Mecanismos de alimentação ou de triagem de papéis ou 

documentos, suas partes e acessórios (Item acrescido pelo Decreto 

nº 6.905, de 20/7/2009) 

10 

8443.99.90 Outros (Item acrescido pelo Decreto nº 6.905, de 20/7/2009) 10 

      

8444.00 Máquinas para extrudar, estirar, texturizar ou cortar 

matérias têxteis sintéticas ou artificiais. 

  

8444.00.10 Para extrudar 0 

8444.00.20 Para corte ou ruptura de fibras 0 

8444.00.90 Outras 0 

      

84.45 Máquinas para preparação de matérias têxteis; máquinas 

para fiação, dobragem ou torção, de matérias têxteis e 

outras máquinas e aparelhos para fabricação de fios 

têxteis; máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras de 

trama) ou de dobar matérias têxteis e máquinas para 

preparação de fios têxteis para sua utilização nas 

máquinas das posições 84.46 ou 84.47. 

  

8445.1 -Máquinas para preparação de matérias têxteis:   

8445.11 --Cardas   

8445.11.10 Para lã 0 

8445.11.20 Para fibras do Capítulo 53 0 

8445.11.90 Outras 0 

8445.12.00 --Penteadoras 0 

8445.13.00 --Bancas de estiramento (bancas de fusos) 0 

8445.19 --Outras   

8445.19.10 Máquinas para a preparação da seda 0 

8445.19.2 Máquinas para a preparação de outras matérias têxteis   

8445.19.21 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou qualquer outro 

desperdício, transformando-os em fibras adequadas para 

cardagem 

0 

8445.19.22 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão 0 

8445.19.23 Para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis em 

massa ou rama 

0 

8445.19.24 Abridoras de fibras de lã 0 

8445.19.25 Abridoras de fibras do Capítulo 53 0 

8445.19.26 Máquinas de carbonizar a lã 0 

8445.19.27 Para estirar a lã 0 

8445.19.29 Outras 0 

8445.20.00 -Máquinas para fiação de matérias têxteis 0 

8445.30 -Máquinas para dobragem ou torção, de matérias têxteis   

8445.30.10 Retorcedeiras 0 

8445.30.90 Outras 0 

8445.40 -Máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras de trama) ou 

de dobar, matérias têxteis 

  

8445.40.1 Bobinadeiras automáticas   
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8445.40.11 Bobinadeiras de trama (espuladeiras) 0 

8445.40.12 Para fios elastanos 0 

8445.40.18 Outras, com atador automático 0 

8445.40.19 Outras 0 

8445.40.2 Bobinadoras não automáticas   

8445.40.21 Com velocidade de bobinado superior ou igual a 4.000m/min 0 

8445.40.29 Outras 0 

8445.40.3 Meadeiras   

8445.40.31 Com controle de comprimento ou peso e atador automático 0 

8445.40.39 Outras 0 

8445.40.40 Noveleiras automáticas 0 

8445.40.90 Outras 0 

8445.90 -Outras   

8445.90.10 Urdideiras 0 

8445.90.20 Passadeiras para liço e pente 0 

8445.90.30 Para amarrar urdideiras 0 

8445.90.40 Automáticas, para colocar lamelas 0 

8445.90.90 Outras 0 

      

84.46 Teares para tecidos.   

8446.10 -Para tecidos de largura não superior a 30cm   

8446.10.10 Com mecanismo “Jacquard” 0 

8446.10.90 Outros 0 

8446.2 -Para tecidos de largura superior a 30cm, de lançadeiras:   

8446.21.00 --A motor 0 

8446.29.00 --Outros 0 

8446.30 -Para tecidos de largura superior a 30cm, sem lançadeiras   

8446.30.10 A jato de ar 0 

8446.30.20 A jato de água 0 

8446.30.30 De projétil 0 

8446.30.40 De pinças 0 

8446.30.90 Outros 0 

      

84.47 Teares para fabricar malhas, máquinas de costura por 

entrelaçamento (“couture-tricotage”), máquinas para 

fabricar guipuras, tules, rendas, bordados, passamanarias, 

galões ou redes; máquinas para inserir tufos. 

  

8447.1 -Teares circulares para malhas:   

8447.11.00 --Com cilindro de diâmetro não superior a 165mm 0 

8447.12.00 --Com cilindro de diâmetro superior a 165mm 0 

8447.20 -Teares retilíneos para malhas; máquinas de costura por 

entrelaçamento (“couture-tricotage”) 

  

8447.20.10 Teares manuais 0 

8447.20.2 Teares motorizados   

8447.20.21 Para fabricação de malhas de urdidura 0 
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8447.20.29 Outros 0 

8447.20.30 Máquinas de costura por entrelaçamento (“couture-tricotage”) 0 

8447.90 -Outros   

8447.90.10 Máquinas para fabricação de redes, tules ou filós 0 

8447.90.20 Máquinas automáticas para bordar 0 

8447.90.90 Outras 0 

      

84.48 Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das 

posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47 (por exemplo, 

ratieras (teares maquinetas), mecanismos “Jacquard”, 

quebra-urdiduras e quebra-tramas, mecanismos troca-

lançadeiras); partes e acessórios reconhecíveis como 

exclusiva ou principalmente destinados às máquinas da 

presente posição ou das posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 

84.47 (por exemplo, fusos, aletas, guarnições de cardas, 

pentes, barras, fieiras, lançadeiras, liços e quadros de 

liços, agulhas, platinas, ganchos). 

  

8448.1 -Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das 

posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47: 

  

8448.11 --Ratieras e mecanismos “Jacquard”; redutores, perfuradores e 

copiadores de cartões; máquinas para enlaçar cartões após 

perfuração 

  

8448.11.10 Ratieras 0 

8448.11.20 Mecanismos “Jacquard” 0 

8448.11.90 Outros 0 

8448.19.00 --Outros 5 

8448.20 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.44 ou das 

suas máquinas e aparelhos auxiliares 

  

8448.20.10 Fieiras para a extrusão 5 

8448.20.20 Outras partes e acessórios de máquinas para a extrusão 5 

8448.20.30 De máquinas para corte ou ruptura de fibras 5 

8448.20.90 Outras 5 

8448.3 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.45 ou das 

suas máquinas e aparelhos auxiliares: 

  

8448.31.00 --Guarnições de cardas (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8448.32 --De máquinas para preparação de matérias têxteis, exceto as 

guarnições de carda 

  

8448.32.1 De cardas   

8448.32.11 Chapéus (“flats”) 5 

8448.32.19 Outras 5 

8448.32.20 De penteadoras 5 

8448.32.30 Bancas de estiramento (bancas de fuso) 5 

8448.32.40 De máquinas para a preparação da seda 5 

8448.32.50 De máquinas para carbonizar lã 5 

8448.32.90 Outros 5 
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8448.33 --Fusos e suas aletas, anéis e cursores   

8448.33.10 Cursores 5 

8448.33.90 Outros 5 

8448.39 --Outros   

8448.39.1 De máquinas para fiação, dobragem ou torção   

8448.39.11 De filatórios intermitentes (selfatinas) 5 

8448.39.12 De máquinas do tipo “tow-to-yarn” 5 

8448.39.17 De outros filatórios 5 

8448.39.19 Outras 5 

8448.39.2 De máquinas de bobinar ou de dobar   

8448.39.21 De bobinadeiras de trama (espuladeiras) 5 

8448.39.22 De bobinadeiras automáticas para fios elastanos, ou com 

atador automático 

5 

8448.39.23 Outras, de bobinadeiras automáticas 5 

8448.39.29 Outras 5 

8448.39.9 Outros   

8448.39.91 De urdideiras 5 

8448.39.92 De passadeiras para liço e pente 5 

8448.39.99 Outras 5 

8448.4 -Partes e acessórios de teares para tecidos ou das suas 

máquinas e aparelhos auxiliares: 

  

8448.42.00 --Pentes, liços e quadros de liços (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8448.49 --Outros   

8448.49.10 De máquinas ou aparelhos auxiliares de teares 5 

8448.49.20 De teares para tecidos de largura superior a 30cm, sem 

lançadeiras, a jato de água ou de projétil 

5 

8448.49.90 Outras 5 

8448.5 -Partes e acessórios dos teares, máquinas ou aparelhos, da 

posição 84.47 ou das suas máquinas e aparelhos auxiliares: 

  

8448.51.00 --Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados na formação das 

malhas 

5 

8448.59 --Outros   

8448.59.10 De teares circulares para malhas 5 

8448.59.2 De teares retilíneos   

8448.59.21 Manuais 5 

8448.59.22 Para fabricação de malhas de urdidura 5 

8448.59.29 Outras 5 

8448.59.30 De máquinas para fabricação de redes, tules ou filós, ou 

automáticas para bordar 

5 

8448.59.40 De máquinas do item 8447.90.90 5 

8448.59.90 Outras 5 

      

8449.00 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de 

feltro ou de falsos tecidos, em peça ou em formas 

determinadas, incluídas as máquinas e aparelhos para 
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fabricação de chapéus de feltro; formas para chapelaria. 

8449.00.10 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de 

feltros 

0 

8449.00.20 Máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 0 

8449.00.80 Outros 0 

8449.00.9 Partes   

8449.00.91 De máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 5 

8449.00.99 Outras 5 

      

84.50 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de 

secagem. 

  

8450.1 -Máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de 

roupa seca: 

  

8450.11.00 --Máquinas inteiramente automáticas 5 

  Ex 01 - De uso doméstico (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, 

29/6/2009) 

20 

8450.12.00 --Outras máquinas, com secador centrífugo incorporado 5 

  Ex 01 - De uso doméstico (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, 

29/6/2009) 

20 

8450.19.00 --Outras 5 

  Ex 01 - De uso doméstico (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, 

29/6/2009) 

10 

8450.20 -Máquinas de capacidade superior a 10kg, em peso de roupa 

seca 

  

8450.20.10 Túneis contínuos 5 

8450.20.90 Outras (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, 29/6/2009) 20 

  Ex 01 – De capacidade superior a 20Kg, em peso de roupa 

seca (Exemplo com redação dada pelo Decreto nº 6.455, de 12/5/2008) 

0 

8450.90 -Partes   

8450.90.10 De máquinas da subposição 8450.20 20 

8450.90.90 Outras 20 

      

84.51 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas da posição 

84.50) para lavar, limpar, espremer, secar, passar, prensar 

(incluídas as prensas fixadoras), branquear, tingir, para 

apresto e acabamento, para revestir ou impregnar fios, 

tecidos ou obras de matérias têxteis e máquinas para 

revestir tecidos-base ou outros suportes utilizados na 

fabricação de revestimentos para pavimentos (pisos), tais 

como linóleo; máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, 

cortar ou dentear tecidos. 

  

8451.10.00 -Máquina para lavar a seco 0 

8451.2 -Máquinas de secar:   

8451.21.00 --De capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca 5 

  Ex 01 - De uso doméstico (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, 

29/6/2009) 

20 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6455-12-maio-2008-575194-retificacao-98261-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

8451.29 --Outras   

8451.29.10 Que funcionem por meio de ondas eletromagnéticas 

(microondas), cuja produção seja superior ou igual a 120kg/h 

de produto seco 

0 

8451.29.90 Outras 0 

8451.30 -Máquinas e prensas para passar, incluídas as prensas 

fixadoras 

  

8451.30.10 Automáticas 0 

8451.30.9 Outras   

8451.30.91 Prensas para passar de peso inferior ou igual a 14kg 5 

8451.30.99 Outras 0 

8451.40 -Máquinas para lavar, branquear ou tingir   

8451.40.10 Para lavar 0 

8451.40.2 Para tingir ou branquear fios ou tecidos   

8451.40.21 Para tingir tecidos em rolos; para tingir por pressão estática, 

com molinete (rotor de pás), jato de água (jet) ou combinada 

0 

8451.40.29 Outras 0 

8451.40.90 Outras 0 

8451.50 -Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear 

tecidos 

  

8451.50.10 Para inspecionar tecidos 0 

8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar 0 

8451.50.90 Outras 0 

8451.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 

  Ex 01 - De uso doméstico 12 

8451.90 -Partes   

8451.90.10 Para as máquinas da subposição 8451.21 5 

8451.90.90 Outras 5 

      

84.52 Máquinas de costura, exceto as de costurar cadernos da 

posição 84.40; móveis, bases e tampas, próprios para 

máquinas de costura; agulhas para máquinas de costura. 

  

8452.10.00 -Máquinas de costura de uso doméstico 3 

8452.2 -Outras máquinas de costura:   

8452.21 --Unidades automáticas   

8452.21.10 Para costurar couros ou peles 0 

8452.21.20 Para costurar tecidos 0 

8452.21.90 Outras 0 

8452.29 --Outras   

8452.29.10 Para costurar couros ou peles 0 

8452.29.2 Para costurar tecidos   

8452.29.21 Remalhadeiras 0 

8452.29.22 Para casear 0 

8452.29.23 Tipo zigue-zague para inserir elástico 0 

8452.29.29 Outras 0 

8452.29.90 Outras 0 
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8452.30.00 -Agulhas para máquinas de costura 5 

8452.40.00 -Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas 

partes 

5 

  Ex 01 - Para máquinas de costura de uso doméstico 3 

8452.90 -Outras partes de máquinas de costura   

8452.90.1 Para máquina de costura de uso doméstico   

8452.90.11 Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas 5 

8452.90.19 Outras 5 

8452.90.9 Outras   

8452.90.91 Guia-fios, lançadeiras não rotativas e porta-bobinas 5 

8452.90.92 Para remalhadeiras 5 

8452.90.93 Lançadeiras rotativas 5 

8452.90.99 Outras 5 

      

84.53 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar 

couros ou peles, ou para fabricar ou consertar calçado e 

outras obras de couro ou de pele, exceto máquinas de 

costura. 

  

8453.10 -Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar 

couros ou peles 

  

8453.10.10 Máquinas para dividir couros com largura útil inferior ou 

igual a 3.000mm, com lâmina sem fim, com controle 

eletrônico programável  

0 

8453.10.90 Outros 0 

8453.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados 0 

8453.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 

8453.90.00 -Partes 0 

      

84.54 Conversores, cadinhos ou colheres de fundição, lingoteiras 

e máquinas de vazar (moldar), para metalurgia, aciaria ou 

fundição. 

  

8454.10.00 -Conversores 0 

8454.20 -Lingoteiras e cadinhos ou colheres de fundição   

8454.20.10 Lingoteiras 0 

8454.20.90 Outras 0 

8454.30 -Máquinas de vazar (moldar)   

8454.30.10 Sob pressão 0 

8454.30.20 Por centrifugação 0 

8454.30.90 Outras 0 

8454.90 -Partes   

8454.90.10 De máquinas de vazar (moldar) por centrifugação 5 

8454.90.90 Outras 0 

      

84.55 Laminadores de metais e seus cilindros.   

8455.10.00 -Laminadores de tubos 0 

8455.2 -Outros laminadores:   
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8455.21 --Laminadores a quente e laminadores a quente e a frio   

8455.21.10 De cilindros lisos 0 

8455.21.90 Outros 0 

8455.22 --Laminadores a frio   

8455.22.10 De cilindros lisos 0 

8455.22.90 Outros 0 

8455.30 -Cilindros de laminadores   

8455.30.10 Fundidos, de aço ou ferro fundido nodular 0 

8455.30.20 Forjados, de aço de corte rápido, com um teor, em peso, de 

carbono superior ou igual a 0,80% e inferior ou igual a 0,90%, 

de cromo superior ou igual a 3,50% e inferior ou igual a 4%, 

de vanádio superior ou igual a 1,60% e inferior ou igual a 

2,30%, de molibdênio inferior ou igual a 8,50% e de 

tungstênio inferior ou igual a 7% 

0 

8455.30.90 Outros 0 

8455.90.00 -Outras partes 5 

      

84.56 Máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de 

qualquer matéria, operando por “laser” ou por outro feixe 

de luz ou de fótons, por ultra-som, por eletroerosão, por 

processos eletroquímicos, por feixes de elétrons, por feixes 

iônicos ou por jato de plasma. 

  

8456.10 -Operando por “laser” ou por outros feixes de luz ou de fótons   

8456.10.1 De comando numérico   

8456.10.11 Para corte de chapas metálicas de espessura superior a 8mm 0 

8456.10.19 Outras 0 

8456.10.90 Outras 0 

8456.20 -Operando por ultra-som   

8456.20.10 De comando numérico 0 

8456.20.90 Outras 0 

8456.30 -Operando por eletroerosão   

8456.30.1 De comando numérico   

8456.30.11 Para texturizar superfícies cilíndricas 0 

8456.30.19 Outras 0 

8456.30.90 Outras 0 

8456.90.00 -Outras 0 

      

84.57 Centros de usinagem, máquinas de sistema monostático 

(“single station”) e máquinas de estações múltiplas, para 

trabalhar metais. 

  

8457.10.00 -Centros de usinagem 0 

8457.20 -Máquinas de sistema monostático (“single station”)   

8457.20.10 De comando numérico 0 

8457.20.90 Outras 0 

8457.30 -Máquinas de estações múltiplas   

8457.30.10 De comando numérico 0 
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8457.30.90 Outras 0 

      

84.58 Tornos (incluídos os centros de torneamento) para metais.   

8458.1 -Tornos horizontais:   

8458.11 --De comando numérico   

8458.11.10 Revólver 0 

8458.11.9 Outros   

8458.11.91 De 6 ou mais fusos porta-peças 0 

8458.11.99 Outros 0 

8458.19 --Outros   

8458.19.10 Revólver 0 

8458.19.90 Outros 0 

8458.9 -Outros tornos:   

8458.91.00 --De comando numérico 0 

8458.99.00 --Outros 0 

      

84.59 Máquinas-ferramentas (incluídas as unidades com cabeça 

deslizante) para furar, mandrilar, fresar ou roscar 

interior e exteriormente metais, por eliminação de 

matéria, exceto os tornos (incluídos os centros de 

torneamento) da posição 84.58. 

  

8459.10.00 -Unidades com cabeça deslizante 0 

8459.2 -Outras máquinas para furar:   

8459.21 --De comando numérico   

8459.21.10 Radiais 0 

8459.21.9 Outras   

8459.21.91 De mais de um cabeçote mono ou multifuso 0 

8459.21.99 Outras 0 

8459.29.00 --Outras 0 

8459.3 -Outras mandriladoras-fresadoras:   

8459.31.00 --De comando numérico 0 

8459.39.00 --Outras 0 

8459.40.00 -Outras máquinas para mandrilar 0 

8459.5 -Máquinas para fresar, de console:   

8459.51.00 --De comando numérico 0 

8459.59.00 --Outras 0 

8459.6 -Outras máquinas para fresar:   

8459.61.00 --De comando numérico 0 

8459.69.00 --Outras 0 

8459.70.00 -Outras máquinas para roscar interior ou exteriormente 0 

      

84.60 Máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, 

retificar, brunir, polir ou realizar outras operações de 

acabamento em metais ou ceramais (“cermets”) por meio 

de mós, de abrasivos ou de produtos polidores, exceto as 

máquinas de cortar ou acabar engrenagens da posição 
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84.61. 

8460.1 -Máquinas para retificar superfícies planas, cujo 

posicionamento sobre qualquer dos eixos pode ser 

estabelecido com precisão de pelo menos 0,01mm: 

  

8460.11.00 --De comando numérico 0 

8460.19.00 --Outras 0 

8460.2 -Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre 

qualquer dos eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo 

menos 0,01mm: 

  

8460.21.00 --De comando numérico 0 

8460.29.00 --Outras 0 

8460.3 -Máquinas para afiar:   

8460.31.00 --De comando numérico 0 

8460.39.00 --Outras 0 

8460.40 -Máquinas para brunir   

8460.40.1 De comando numérico   

8460.40.11 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 

312mm 

0 

8460.40.19 Outras 0 

8460.40.9 Outras   

8460.40.91 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 

312mm 

0 

8460.40.99 Outras 0 

8460.90 -Outras   

8460.90.1 De comando numérico   

8460.90.11 De polir, com cinco ou mais cabeças e porta -peças rotativo 0 

8460.90.12 De esmerilhar, com duas ou mais cabeças e porta-peças 

rotativo 

0 

8460.90.19 Outras 0 

8460.90.90 Outras 0 

      

84.61 Máquinas-ferramentas para aplainar, plainas-limadoras, 

máquinas-ferramentas para escatelar, brochar, cortar ou 

acabar engrenagens, serrar, seccionar e outras máquinas-

ferramentas que trabalhem por eliminação de metal ou de 

ceramais (“cermets”), não especificadas nem 

compreendidas em outras posições. 

  

8461.20 -Plainas-limadoras e máquinas para escatelar   

8461.20.10 Para escatelar 0 

8461.20.90 Outras 0 

8461.30 -Máquinas para brochar   

8461.30.10 De comando numérico 0 

8461.30.90 Outras 0 

8461.40 -Máquinas para cortar ou acabar engrenagens   
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8461.40.10 De comando numérico 0 

8461.40.9 Outras   

8461.40.91 Redondeadoras de dentes 0 

8461.40.99 Outras 0 

8461.50 -Máquinas para serrar ou seccionar   

8461.50.10 De fitas sem fim 0 

8461.50.20 Circulares 0 

8461.50.90 Outras 0 

8461.90 -Outras   

8461.90.10 De comando numérico 0 

8461.90.90 Outras 0 

      

84.62 Máquinas-ferramentas (incluídas as prensas) para forjar 

ou estampar, martelos, martelos-pilões e martinetes, para 

trabalhar metais; máquinas-ferramentas (incluídas as 

prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar, 

aplanar, cisalhar, puncionar ou chanfrar metais; prensas 

para trabalhar metais ou carbonetos metálicos, não 

especificadas acima. 

  

8462.10 -Máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, 

martelos, martelos-pilões e martinetes 

  

8462.10.1 De comando numérico   

8462.10.11 Máquinas para estampar 0 

8462.10.19 Outras 0 

8462.10.90 Outras 0 

8462.2 -Máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, 

dobrar, endireitar ou aplanar: 

  

8462.21.00 --De comando numérico 0 

8462.29.00 --Outras 0 

8462.3 -Máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as 

máquinas combinadas de puncionar e cisalhar: 

  

8462.31.00 --De comando numérico 0 

8462.39 --Outras   

8462.39.10 Tipo guilhotina 0 

8462.39.90 Outras 0 

8462.4 -Máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para 

chanfrar, incluídas as máquinas combinadas de puncionar e 

cisalhar: 

  

8462.41.00 --De comando numérico 0 

8462.49.00 --Outras 0 

8462.9 -Outras:   

8462.91 --Prensas hidráulicas   

8462.91.1 De capacidade igual ou inferior a 35.000kN   

8462.91.11 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.91.19 Outras 0 

8462.91.9 Outras   
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8462.91.91 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.91.99 Outros 0 

8462.99 --Outras   

8462.99.10 Prensas para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.99.20 Prensas para extrusão 0 

8462.99.90 Outras 0 

      

84.63 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou 

ceramais (“cermets”), que trabalhem sem eliminação de 

matéria. 

  

8463.10 -Bancas para estirar barras, tubos, perfis, fios ou semelhantes   

8463.10.10 Para estirar tubos 0 

8463.10.90 Outros 0 

8463.20 -Máquinas para fazer roscas internas ou externas por 

laminagem 

  

8463.20.10 De comando numérico 0 

8463.20.9 Outras   

8463.20.91 De pente plano, com capacidade de produção superior ou 

igual a 160 unidades por minuto, de diâmetro de rosca 

compreendido entre 3mm e 10mm 

0 

8463.20.99 Outras 0 

8463.30.00 -Máquinas para trabalhar arames e fios de metal 0 

8463.90 -Outras   

8463.90.10 De comando numérico 0 

8463.90.90 Outras 0 

      

84.64 Máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos 

cerâmicos, concreto, fibrocimento ou matérias minerais 

semelhantes, ou para o trabalho a frio do vidro. 

  

8464.10.00 -Máquinas para serrar 0 

8464.20 -Máquinas para esmerilar ou polir   

8464.20.10 Para vidro 0 

8464.20.2 Para cerâmica   

8464.20.21 De polir placas, para pavimentação ou revestimento, com oito 

ou mais cabeças 

0 

8464.20.29 Outras 0 

8464.20.90 Outras 0 

8464.90 -Outras   

8464.90.1 Para vidro   

8464.90.11 De comando numérico, para retificar, fresar e perfurar 0 

8464.90.19 Outras 0 

8464.90.90 Outras 0 

      

84.65 Máquinas-ferramentas (incluídas as máquinas para 

pregar, grampear, colar ou reunir por qualquer outro 

modo) para trabalhar madeira, cortiça, osso, borracha 
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endurecida, plásticos duros ou matérias duras 

semelhantes. 

8465.10.00 -Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de 

operações sem troca de ferramentas 

0 

8465.9 -Outras:   

8465.91 --Máquinas de serrar   

8465.91.10 De fita sem fim 0 

8465.91.20 Circulares 0 

8465.91.90 Outras 0 

8465.92 --Máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar 

ou moldurar 

  

8465.92.1 De comando numérico   

8465.92.11 Fresadoras 0 

8465.92.19 Outras 0 

8465.92.90 Outras 0 

8465.93 --Máquinas para esmerilar, lixar ou polir   

8465.93.10 Lixadeiras 0 

8465.93.90 Outras 0 

8465.94.00 --Máquinas para arquear ou para reunir 0 

8465.95 --Máquinas para furar ou escatelar   

8465.95.1 De comando numérico   

8465.95.11 Para furar 0 

8465.95.12 Para escatelar 0 

8465.95.9 Outras   

8465.95.91 Para furar 0 

8465.95.92 Para escatelar 0 

8465.96.00 --Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar 0 

8465.99.00 --Outras 0 

      

84.66 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados às máquinas das posições 84.56 

a 84.65, incluídos os porta-peças e porta-ferramentas, as 

fieiras de abertura automática, os dispositivos divisores e 

outros dispositivos especiais, para máquinas-ferramentas; 

porta-ferramentas para ferramentas manuais de todos os 

tipos. 

  

8466.10.00 -Porta-ferramentas e fieiras de abertura automática (Alíquota 

alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada 

pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.20 -Porta-peças (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor 

até 31/12/2011) 

  

8466.20.10 Para tornos 5 

8466.20.90 Outros 5 

8466.30.00 -Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para 

máquinas-ferramentas (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

0 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6890-29-junho-2009-589128-publicacaooriginal-114029-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
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em vigor até 31/12/2011) 

8466.9 -Outros:   

8466.91.00 --Para máquinas da posição 84.64 (Alíquota alterada pelo Decreto 

nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.92.00 --Para máquinas da posição 84.65 (Alíquota alterada pelo Decreto 

nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.93 --Para máquinas das posições 84.56 a 84.61   

8466.93.1 Para máquinas da posição 84.56   

8466.93.11 Para máquinas da subposição 8456.20 5 

8466.93.19 Outras (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57 (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

 

0 

8466.93.30 Para máquinas da posição 84.58 (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.93.40 Para máquinas da posição 84.59 (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.93.50 Para máquinas da posição 84.60 (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.93.60 Para máquinas da posição 84.61 (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.94 --Para máquinas das posições 84.62 ou 84.63 (Alíquota alterada 

pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo 

Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8466.94.10 Para máquinas da subposição 8462.10 5 

8466.94.20 Para máquinas das subposições 8462.21 ou 8462.29 5 

8466.94.30 Para prensas para extrusão 5 

8466.94.90 Outras 5 

      

84.67  Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor 

(elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso manual. 

  

8467.1 -Pneumáticas:   

8467.11 --Rotativas (mesmo com sistema de percussão)   

8467.11.10 Furadeiras 5 

8467.11.90 Outras 5 

8467.19.00 --Outras 5 

8467.2 -Com motor elétrico incorporado:   

8467.21.00 --Furadeiras de todos os tipos, incluídas as perfuratrizes 

(perfuradoras) rotativas 

8 

8467.22.00 --Serras  8 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7394-15-dezembro-2010-609686-publicacaooriginal-131002-pe.html
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8467.29 --Outras   

8467.29.10 Tesouras 8 

8467.29.9 Outras   

8467.29.91 Cortadoras de tecidos 8 

8467.29.92 Parafusadeiras e rosqueadeiras 8 

8467.29.93 Martelos 8 

8467.29.99 Outras 8 

8467.8 -Outras ferramentas:   

8467.81.00 --Serras de corrente 8 

8467.89.00 --Outras 8 

8467.9 -Partes:   

8467.91.00 --De serras de corrente 8 

8467.92.00 --De ferramentas pneumáticas 8 

8467.99.00 --Outras 8 

      

84.68 Máquinas e aparelhos para soldar, mesmo de corte, exceto 

os da posição 85.15; máquinas e aparelhos a gás, para 

têmpera superficial. 

  

8468.10.00 -Maçaricos de uso manual 5 

8468.20.00 -Outras máquinas e aparelhos a gás 0 

8468.80 -Outras máquinas e aparelhos   

8468.80.10 Para soldar por fricção 0 

8468.80.90 Outras 0 

8468.90 -Partes   

8468.90.10 De maçaricos de uso manual 5 

8468.90.20 De máquinas e aparelhos para soldar por fricção 5 

8468.90.90 Outras 5 

      

8469.00 Máquinas de escrever, exceto as impressoras da posição 

84.43; máquinas de tratamento de textos. 

  

8469.00.10 Máquinas de tratamento de textos 20 

8469.00.2 Máquinas de escrever automáticas   

8469.00.21 Eletrônicas, com velocidade de impressão inferior ou igual a 

40 caracteres por segundo 

20 

8469.00.29 Outras 20 

8469.00.3 Outras máquinas de escrever   

8469.00.31 De estenotipar, de peso não superior a 12kg, excluído o 

estojo, não elétricas 

20 

8469.00.39 Outras 20 

  Ex 01 – Em Braille 0 

      

84.70 Máquinas de calcular e máquinas de bolso que permitam 

gravar, reproduzir e visualizar informações, com função 

de cálculo incorporada; máquinas de contabilidade, 

máquinas de franquear, de emitir bilhetes e máquinas 

semelhantes, com dispositivo de cálculo incorporado; 
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caixas registradoras. 

8470.10.00 -Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar sem fonte 

externa de energia elétrica e máquinas de bolso com função 

de cálculo incorporada que permitam gravar, reproduzir e 

visualizar informações 

15 

8470.2 -Outras máquinas de calcular, eletrônicas:   

8470.21.00 --Com dispositivo impressor incorporado 15 

8470.29.00 --Outras 15 

8470.30.00 -Outras máquinas de calcular 15 

8470.50 -Caixas registradoras   

8470.50.1 Eletrônicas   

8470.50.11 Com capacidade de comunicação bidirecional com 

computadores ou outras máquinas digitais 

15 

 Ex 01 - (Suprimido pelo Decreto nº 6.225, de 4/10/2007)  

8470.50.19 Outras 15 

8470.50.90 Outras 15 

8470.90 -Outras   

8470.90.10 Máquinas de franquear correspondência 15 

8470.90.90 Outras 15 

      

      

84.71 Máquinas automáticas para processamento de dados e 

suas unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas 

para registrar dados em suporte sob forma codificada, e 

máquinas para processamento desses dados, não 

especificadas nem compreendidas em outras posições. 

  

8471.30 -Máquinas automáticas para processamento de dados, 

portáteis, de peso não superior a 10kg, contendo pelo menos 

uma unidade central de processamento, um teclado e uma tela 

  

8471.30.1 Capazes de funcionar sem fonte externa de energia   

8471.30.11 De peso inferior a 350g, com teclado alfanumérico de no 

mínimo 70 teclas e com uma tela de área não superior a 140 

cm2
 

15 

8471.30.12 De peso inferior a 3,5kg com teclado alfanumérico de no 

mínimo 70 teclas e com uma tela de área superior a 140 cm2 e 

inferior a 560 cm2  
(Vide Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

15 

8471.30.19 Outras (Vide Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 15 

8471.30.90 Outras (Vide Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 15 

8471.4 -Outras máquinas automáticas para processamento de dados:   

8471.41 --Contendo, no mesmo corpo, pelo menos uma unidade 

central de processamento e, mesmo combinadas, uma unidade 

de entrada e uma unidade de saída (Vide Lei nº 11.196, de 

21/11/2005 e alterada pela Medida Provisória nº 534, de 20/5/2011) 
 

0 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6225-4-outubro-2007-560598-publicacaooriginal-83705-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

8471.41.10 De peso inferior a 750g, sem teclado, com reconhecimento de 

escrita, entrada de dados e de comandos por meio de uma tela 

de área inferior a 280 cm2
 

15 

8471.41.90 Outras 15 

8471.49.00 --Outras, apresentadas sob a forma de sistemas (Vide Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 
15 

8471.50 -Unidades de processamento, exceto as das subposições 

8471.41 ou 8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou 

dois dos seguintes tipos de unidades: unidade de memória, 

unidade de entrada e unidade de saída 

  

8471.50.10 De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, 

com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de 

unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter 

múltiplos conectores de expansão (“slots”), e valor FOB 

inferior ou igual a US$ 12.500,00, por unidade (Vide Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

15 

8471.50.20 De média capacidade, podendo conter no máximo uma 

unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60, 

com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de 

unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter 

múltiplos conectores de expansão (“slots”), e valor FOB 

superior a US$ 12.500,00 e inferior ou igual a US$ 46.000,00, 

por unidade 

15 

8471.50.30 De grande capacidade, podendo conter no máximo uma 

unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60, 

com capacidade de instalação interna, ou em módulos 

separados do gabinete do processador central, de unidades de 

memória da subposição 8471.70, e valor FOB superior a US$ 

46.000,00 e inferior ou igual a US$ 100.000,00, por unidade 

15 

8471.50.40 De muito grande capacidade, podendo conter no máximo uma 

unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60, 

com capacidade de instalação interna, ou em módulos 

separados do gabinete do processador central, de unidades de 

memória da subposição 8471.70, e valor FOB superior a US$ 

100.000,00, por unidade 

15 

8471.50.90 Outras 15 

8471.60 -Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo 

corpo, unidades de memória 

  

8471.60.5 Unidades de entrada   

8471.60.52 Teclados (Vide Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 15 

8471.60.53 Indicadores ou apontadores (“mouse” e “track-ball”, por 

exemplo) (Vide Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

15 

8471.60.54 Mesas digitalizadoras 15 

8471.60.59 Outras 15 

8471.60.6 Aparelhos terminais que tenham, pelo menos, uma unidade de 

entrada por teclado alfanumérico e uma unidade de saída por 

vídeo (terminais de vídeo) 

  

8471.60.61 Com unidade de saída por vídeo monocromático 15 

8471.60.62 Com unidade de saída por vídeo policromático 15 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
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8471.60.80 Terminais de auto-atendimento bancário 15 

8471.60.90 Outras 15 

8471.70 -Unidades de memória   

8471.70.1 Unidades de discos magnéticos   

8471.70.11 Para discos flexíveis 10 

8471.70.12 Para discos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco (HDA-

”Head Disk Assembly”) 

10 

8471.70.19 Outras 15 

8471.70.2 Unidades de discos para leitura ou gravação de dados por 

meios ópticos (unidade de disco óptico) 

  

8471.70.21 Exclusivamente para leitura 10 

8471.70.29 Outras 10 

8471.70.3 Unidades de fitas magnéticas   

8471.70.32 Para cartuchos 15 

8471.70.33 Para cassetes 15 

8471.70.39 Outras 15 

8471.70.90 Outras 15 

8471.80.00 -Outras unidades de máquinas automáticas para 

processamento de dados 

15 

8471.90 -Outros   

8471.90.1 Leitores ou gravadores   

8471.90.11 De cartões magnéticos 15 

8471.90.12 Leitores de códigos de barras 15 

8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 15 

8471.90.14 Digitalizadores de imagens (“scanners”) 15 

8471.90.19 Outros 15 

8471.90.90 Outros 15 

      

84.72 Outras máquinas e aparelhos de escritório (por exemplo, 

duplicadores hectográficos ou a estêncil, máquinas para 

imprimir endereços, distribuidores automáticos de papel-

moeda, máquinas para selecionar, contar ou empacotar 

moedas, máquinas para apontar lápis, perfuradores ou 

grampeadores). 

  

8472.10.00 -Duplicadores 20 

8472.30 -Máquinas para selecionar, dobrar, envelopar ou cintar 

correspondência, máquinas para abrir, fechar ou lacrar 

correspondência e máquinas para colar ou obliterar selos 

  

8472.30.10 Máquinas automáticas para obliterar selos postais 20 

8472.30.20 Máquinas automáticas para seleção de correspondência por 

formato e classificação e distribuição da mesma por leitura 

óptica do código postal 

20 

8472.30.30 Máquinas automáticas para seleção e distribuição de 

encomendas, por leitura óptica do código postal 

20 

8472.30.90 Outras 20 

8472.90 -Outros   



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

8472.90.10 Distribuidores (dispensadores) automáticos de papel-moeda, 

incluídos os que efetuam outras operações bancárias 

15 

8472.90.2 Máquinas do tipo das utilizadas em caixas de banco, com 

dispositivo para autenticar 

  

8472.90.21 Eletrônicas, com capacidade de comunicação bidirecional 

com computadores ou outras máquinas digitais 

15 

8472.90.29 Outras 15 

8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas ou papel-moeda 20 

8472.90.40 Máquinas para apontar lápis, perfuradores, grampeadores e 

desgrampeadores 

20 

8472.90.5 Classificadoras automáticas de documentos, com leitores ou 

gravadores do item 8471.90.1 incorporados 

  

8472.90.51 Com capacidade de classificação superior a 400 documentos 

por minuto 

15 

8472.90.59 Outras 15 

8472.90.9 Outros   

8472.90.91 Máquinas para imprimir endereços ou para estampar placas de 

endereços 

20 

8472.90.99 Outros 20 

      

84.73 Partes e acessórios (exceto estojos, capas e semelhantes) 

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinados às máquinas e aparelhos das posições 84.69 a 

84.72. 

  

8473.10 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.69   

8473.10.10 De máquinas para tratamento de textos 20 

8473.10.90 Outros 20 

8473.2 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.70:   

8473.21.00 --Das calculadoras eletrônicas das subposições 8470.10, 

8470.21 ou 8470.29 

2 

8473.29 --Outros   

8473.29.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos 

montados, para caixas registradoras 

15 

8473.29.20 De máquinas das subposições 8470.30 ou 8470.40 20 

8473.29.90 Outros 15 

8473.30 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71   

8473.30.1 Gabinete, com ou sem módulo “display” numérico, fonte de 

alimentação incorporada ou ambos 

  

8473.30.11 Com fonte de alimentação, com ou sem módulo “display” 

numérico 

10 

8473.30.19 Outros 10 

8473.30.3 De unidades de discos magnéticos ou de fitas magnéticas, 

exceto as do item 8473.30.4 

  

8473.30.31 Conjuntos cabeça-disco (HDA - “Head Disk Assembly”) de 

unidades de discos rígidos, montados 

10 

8473.30.32 Braços posicionadores de cabeças magnéticas 2 

8473.30.33 Cabeças magnéticas 2 
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8473.30.34 Mecanismos bobinadores para unidades de fitas magnéticas 

(“magnetic tape transporter”) 

10 

8473.30.39 Outras 10 

8473.30.4 Circuitos impressos com componentes elétricos ou 

eletrônicos, montados 

  

8473.30.41 Placas-mãe (“mother boards”) 15 

8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou 

igual a 50 cm2
 

15 

8473.30.43 Placas de microprocessamento com dispositivo de dissipação 

de calor, inclusive em cartuchos 

2 

8473.30.49 Outros 15 

8473.30.50 Cartões de memória (“memory cards”) 10 

8473.30.9 Outros   

8473.30.92 Telas (“displays”) para máquinas automáticas para 

processamento de dados, portáteis 

2 

8473.30.99 Outros 10 

8473.40 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.72   

8473.40.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou 

eletrônicos, montados 

15 

8473.40.70 Outras partes e acessórios das máquinas do item 8472.90.10 e 

dos subitens 8472.90.21 ou 8472.90.29 

10 

8473.40.90 Outros 10 

8473.50 -Partes e acessórios que possam ser utilizados 

indiferentemente com as máquinas ou aparelhos de duas ou 

mais das posições 84.69 a 84.72 

  

8473.50.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou 

eletrônicos, montados 

15 

8473.50.20 Cartões de memória (“memory cards”) 2 

8473.50.3 De dispositivos de impressão   

8473.50.31 Martelo de impressão e banco de martelos 5 

8473.50.32 Cabeças de impressão, exceto as térmicas ou as de jato de 

tinta 

10 

8473.50.33 Cabeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo 

com depósito de tinta incorporado 

5 

8473.50.34 Cintas de caracteres 5 

8473.50.35 Cartuchos de tintas 5 

8473.50.39 Outros 10 

8473.50.40 Cabeças magnéticas 5 

8473.50.50 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou 

igual a 50 cm2
 

15 

8473.50.90 Outros 10 

      

84.74 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar, 

lavar, esmagar, moer, misturar ou amassar terras, pedras, 

minérios ou outras substâncias minerais sólidas (incluídos 

os pós e pastas); máquinas para aglomerar ou moldar 

combustíveis minerais sólidos, pastas cerâmicas, cimento, 

gesso ou outras matérias minerais em pó ou em pasta; 
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máquinas para fazer moldes de areia para fundição. 

8474.10.00 -Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou 

lavar 

0 

8474.20 -Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar   

8474.20.10 De bolas 0 

8474.20.90 Outros 0 

8474.3 -Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar:   

8474.31.00 --Betoneiras e aparelhos para amassar cimento 0 

8474.32.00 --Máquinas para misturar matérias minerais com betume 0 

8474.39.00 --Outros 0 

8474.80 -Outras máquinas e aparelhos   

8474.80.10 Para fabricação de moldes de areia para fundição 0 

8474.80.90 Outras 0 

8474.90.00 -Partes 0 

      

84.75 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou 

válvulas, elétricos ou eletrônicos, ou de lâmpadas de luz 

relâmpago (“flash”), que tenham invólucro de vidro; 

máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro 

ou das suas obras. 

  

8475.10.00 -Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, 

elétricos ou eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago 

(“flash”), que tenham invólucro de vidro 

0 

8475.2 -Máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou 

das suas obras: 

  

8475.21.00 --Máquinas para fabricação de fibras ópticas e de seus 

esboços 

0 

8475.29 --Outras   

8475.29.10 Para fabricação de recipientes da posição 70.10, exceto 

ampolas 

0 

8475.29.90 Outras 0 

8475.90.00 -Partes 5 

      

84.76 Máquinas automáticas de venda de produtos (por 

exemplo, selos, cigarros, alimentos ou bebidas), incluídas 

as máquinas de trocar dinheiro. 

  

8476.2 -Máquinas automáticas de venda de bebidas:   

8476.21.00 --Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração 

incorporado 

18 

8476.29.00 --Outras 18 

8476.8 -Outras máquinas:   

8476.81.00 --Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração 

incorporado 

18 

8476.89 --Outras   



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

8476.89.10 Máquinas automáticas de venda de selos postais 18 

8476.89.90 Outras 18 

8476.90.00 -Partes 18 

      

84.77 Máquinas e aparelhos para trabalhar borracha ou 

plásticos ou para fabricação de produtos dessas matérias, 

não especificados nem compreendidos em outras posições 

deste Capítulo. 

  

8477.10 -Máquinas de moldar por injeção   

8477.10.1 Horizontais, de comando numérico   

8477.10.11 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de 

injeção inferior ou igual a 5.000g e força de fechamento 

inferior ou igual a 12.000kN 

0 

8477.10.19 Outras 0 

8477.10.2 Outras horizontais   

8477.10.21 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de 

injeção inferior ou igual a 5.000g e força de fechamento 

inferior ou igual a 12.000kN 

0 

8477.10.29 Outras 0 

8477.10.9 Outras   

8477.10.91 De comando numérico 0 

8477.10.99 Outras 0 

8477.20 -Extrusoras   

8477.20.10 Para materiais termoplásticos, com diâmetro da rosca inferior 

ou igual a 300mm 

0 

8477.20.90 Outras 0 

8477.30 -Máquinas de moldar por insuflação   

8477.30.10 Para fabricação de recipientes termoplásticos de capacidade 

inferior ou igual a 5 litros, com uma produção inferior ou 

igual a 1.000 unidades por hora, referente a recipiente de 1 

litro 

0 

8477.30.90 Outras 0 

8477.40 -Máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de 

termoformar 

  

8477.40.10 De moldar a vácuo poliestireno expandido (EPS) ou 

polipropileno expandido (EPP) 

0 

8477.40.90 Outras 0 

8477.5 -Outras máquinas e aparelhos para moldar ou dar forma:   

8477.51.00 --Para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para moldar ou 

dar forma a câmaras-de-ar 

0 

8477.59 --Outras   

8477.59.1 Prensas   

8477.59.11 Com capacidade inferior ou igual a 30.000kN 0 

8477.59.19 Outras 0 

8477.59.90 Outras 0 

8477.80 -Outras máquinas e aparelhos   
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8477.80.10 Máquina de unir lâminas de borracha entre si ou com tecidos 

com borracha, para fabricação de pneumáticos 

0 

8477.80.90 Outras 0 

8477.90.00 -Partes 5 

      

84.78 Máquinas e aparelhos para preparar ou transformar 

tabaco, não especificados nem compreendidos em outras 

posições deste Capítulo. 

  

8478.10 -Máquinas e aparelhos   

8478.10.10 Batedoras-separadoras automáticas de talos e folhas 10 

8478.10.90 Outros 10 

8478.90.00 -Partes 10 

      

84.79 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não 

especificados nem compreendidos em outras posições 

deste Capítulo. 

  

8479.10 -Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil 

ou trabalhos semelhantes 

  

8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pavimentos betuminosos 0 

8479.10.90 Outros 0 

8479.20.00 -Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos 

ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais 

0 

8479.30.00 -Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de 

madeira ou de outras matérias lenhosas, e outras máquinas e 

aparelhos para tratamento de madeira ou de cortiça 

0 

8479.40.00 -Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 0 

8479.50.00 -Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em 

outras posições 

0 

8479.60.00 -Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 0 

8479.8 -Outras máquinas e aparelhos:   

8479.81 --Para tratamento de metais, incluídas as bobinadoras para 

enrolamentos elétricos 

  

8479.81.10 Diferenciadores das tensões de tração de entrada e saída da 

chapa, em instalações de galvanoplastia 

0 

8479.81.90 Outros 0 

8479.82 --Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, 

homogeneizar, emulsionar ou agitar 

  

8479.82.10 Misturadores 0 

8479.82.90 Outras 0 

8479.89 --Outros   

8479.89.1 Prensas; distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos   

8479.89.11 Prensas 0 

8479.89.12 Distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos 0 

8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria; máquinas e 

aparelhos para fabricação de pincéis, brochas e escovas 

  

8479.89.21 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria 0 

8479.89.22 Máquinas e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas ou 0 
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escovas 

8479.89.3 Limpadores de pára-brisas elétricos e acumuladores 

hidráulicos, para aeronaves 

  

8479.89.31 Limpadores de pára-brisas 5 

8479.89.32 Acumuladores 5 

8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis), 

incluídas as baterias, com mecanismos elevadores ou 

extratores incorporados 

0 

8479.89.9 Outros   

8479.89.91 Aparelhos para limpar peças por ultra-som 0 

8479.89.92 Máquinas de leme para embarcações 5 

8479.89.99 Outros 0 

8479.90 -Partes   

8479.90.10 De limpadores de pára-brisas elétricos ou de acumuladores 

hidráulicos para aeronaves 

5 

8479.90.90 Outras 0 

      

84.80 Caixas de fundição; placas de fundo para moldes; modelos 

para moldes; moldes para metais (exceto lingoteiras), 

carbonetos metálicos, vidro, matérias minerais, borracha 

ou plásticos. 

  

8480.10.00 -Caixas de fundição 0 

8480.20.00 -Placas de fundo para moldes (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8480.30.00 -Modelos para moldes 0 

8480.4 -Moldes para metais ou carbonetos metálicos:   

8480.41.00 --Para moldagem por injeção ou por compressão 0 

8480.49 --Outros   

8480.49.10 Coquilhas 0 

8480.49.90 Outros 0 

8480.50.00 -Moldes para vidro 0 

8480.60.00 -Moldes para matérias minerais 0 

8480.7 -Moldes para borracha ou plásticos:   

8480.71.00 --Para moldagem por injeção ou por compressão 0 

8480.79.00 --Outros 0 

      

84.81 Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as 

termostáticas) e dispositivos semelhantes, para 

canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e outros 

recipientes. 

  

8481.10.00 -Válvulas redutoras de pressão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 

6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.20 -Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas   

8481.20.10 Rotativas, de caixas de direção hidráulica 5 

8481.20.90 Outras (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 0 
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nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

8481.30.00 -Válvulas de retenção (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.40.00 -Válvulas de segurança ou de alívio (Alíquota alterada pelo 

Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 

7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80 -Outros dispositivos   

8481.80.1 Dos tipos utilizados em banheiros ou cozinhas   

8481.80.11 Válvulas para escoamento (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, 

de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 

15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80.19 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8481.80.2 Dos tipos utilizados em refrigeração   

8481.80.21 Válvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas (Alíquota 

alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada 

pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80.29 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

  Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera, de ferro ou aço ou de 

cobre e suas ligas; e do tipo globo, do tipo borboleta, do tipo 

agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço 

5 

8481.80.3 Dos tipos utilizados em equipamentos a gás   

8481.80.31 Com uma pressão de trabalho inferior ou igual a 50 mbar, 

inclusive com dispositivo de segurança termoelétrico 

incorporado, dos tipos utilizados em aparelhos domésticos 

4 

8481.80.39 Outros 4 

8481.80.9 Outros   

8481.80.91 Válvulas tipo aerossol 12 

8481.80.92 Válvulas solenóides 0 

8481.80.93 Válvulas tipo gaveta (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80.94 Válvulas tipo globo (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80.95 Válvulas tipo esfera (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80.96 Válvulas tipo macho (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80.97 Válvulas tipo borboleta (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8481.80.99 Outros 5 

8481.90 -Partes   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

8481.90.10 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item 

8481.80.1 

12 

 Ex 01 - Dos dispositivos do item 8481.80.1 Desdobramento 

acrescido pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor até 31/12/2011, 

por força do Decreto nº 7.394, de 15/12/2010) 

0 

8481.90.90 Outras Desdobramento acrescido pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
em vigor até 31/12/2011, por força do Decreto nº 7.394, de 15/12/2010) 

0 

      

84.82 Rolamentos de esferas, de roletes ou de agulhas.   

8482.10 -Rolamentos de esferas   

8482.10.10 De carga radial 12 

8482.10.90 Outros 12 

8482.20 -Rolamentos de roletes cônicos, incluídos os conjuntos 

constituídos por cones e roletes cônicos 

  

8482.20.10 De carga radial 12 

8482.20.90 Outros 12 

8482.30.00 -Rolamentos de roletes em forma de tonel 12 

8482.40.00 -Rolamentos de agulhas 12 

8482.50 -Rolamentos de roletes cilíndricos   

8482.50.10 De carga radial 12 

8482.50.90 Outros 12 

8482.80.00 -Outros, incluídos os rolamentos combinados 12 

8482.9 -Partes:   

8482.91 --Esferas, roletes e agulhas   

8482.91.1 Esferas de aço calibradas   

8482.91.11 Para carga de canetas esferográficas 12 

8482.91.19 Outras 12 

8482.91.20 Roletes cilíndricos 12 

8482.91.30 Roletes cônicos 12 

8482.91.90 Outros 12 

8482.99.00 --Outras 12 

      

84.83 Árvores de transmissão (incluídas as árvores de “cames” e 

virabrequins) e manivelas; mancais e “bronzes”; 

engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de 

roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão 

e variadores de velocidade, incluídos os conversores de 

torque; volantes e polias, incluídas as polias para 

cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, 

incluídas as juntas de articulação. 

  

8483.10 -Árvores de transmissão (incluídas as árvores de “cames” e 

virabrequins) e manivelas 

  

8483.10.10 Virabrequins 12 

  Ex 01 - Para motores de ignição por compressão de potência 

igual ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 

4 

8483.10.20 Árvore de “cames” para comando de válvulas (Alíquota alterada 

pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo 

0 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

8483.10.30 Veios flexíveis (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor 

até 31/12/2011) 

0 

8483.10.40 Manivelas (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8483.10.50 Árvores de transmissão providas de acoplamentos dentados 

com entalhes de proteção contra sobrecarga, de comprimento 

superior ou igual a 1500mm e diâmetro do eixo superior ou 

igual a 400mm 

12 

8483.10.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8483.20.00 -Mancais com rolamentos incorporados 12 

8483.30 -Mancais sem rolamentos; “bronzes”   

8483.30.10 Montados com “bronzes” de metal antifricção 12 

8483.30.20 “Bronzes” 12 

8483.30.90 Outros 12 

8483.40 -Engrenagens e rodas de fricção, exceto rodas dentadas 

simples e outros órgãos elementares de transmissão 

apresentados separadamente; eixos de esferas ou de roletes; 

caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores 

de velocidade, incluídos os conversores de torque 

  

8483.40.10 Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores 

de velocidade, incluídos os conversores de torques (Alíquota 

alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada 

pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8483.40.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

0 

8483.50 -Volantes e polias, incluídas as polias para cadernais   

8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão 12 

8483.50.90 Outras 12 

8483.60 -Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as 

juntas de articulação (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, 

em vigor até 31/12/2011) 

0 

8483.60.1 Embreagens   

8483.60.11 De fricção 12 

8483.60.19 Outras 12 

8483.60.90 Outros 12 

8483.90.00 -Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão 

apresentados separadamente; partes (Alíquota alterada pelo 

Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 

7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

      

84.84 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 

composições diferentes, apresentados em bolsas, envelopes 

ou embalagens semelhantes; juntas de vedação mecânicas 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

(selos mecânicos). 

8484.10.00 -Juntas metaloplásticas 12 

8484.20.00 -Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos) 10 

8484.90.00 -Outros 12 

      

84.86 Máquinas e aparelhos dos tipos utilizados exclusiva ou 

principalmente na fabricação de “esferas” “(boules”) ou 

de plaquetas (“wafers”), de dispositivos semicondutores, 

de circuitos integrados eletrônicos ou de dispositivos de 

visualização de tela plana; máquinas e aparelhos 

especificados na Nota 9 C) do presente Capítulo; partes e 

acessórios. 

  

8486.10.00 -Máquinas e aparelhos para fabricação de “esferas” (“boules”) 

ou de plaquetas (“wafers”) 

0 

8486.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricação de dispositivos 

semicondutores ou de circuitos integrados eletrônicos 

0 

8486.30.00 -Máquinas e aparelhos para fabricação de dispositivos de 

visualização de tela plana 

0 

8486.40.00 -Máquinas e aparelhos especificados na Nota 9 C) do presente 

Capítulo 

0 

8486.90.00 -Partes e acessórios 0 

      

84.87 Partes de máquinas ou de aparelhos, não especificadas 

nem compreendidas em outras posições do presente 

Capítulo, que não contenham conexões elétricas, partes 

isoladas eletricamente, bobinas, contactos nem quaisquer 

outros elementos com características elétricas. 

  

8487.10.00 -Hélices para embarcações e suas pás 10 

8487.90.00 -Outras 10 

 

Capítulo 85 

Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de gravação ou 

de reprodução de som, 

aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 

partes e acessórios 

 

Notas. 

 

1.- Este Capítulo não compreende: 

a) os cobertores, travesseiros, almofadas para pés (“chancelières”) e artigos 

semelhantes, aquecidos eletricamente; vestuário, calçados, protetores de orelhas e outros 

artigos de uso pessoal, aquecidos eletricamente; 

b) as obras de vidro da posição 70.11; 

c) as máquinas e aparelhos da posição 84.86; 

d) os aspiradores do tipo dos utilizados em medicina, cirurgia, odontologia 

ou veterinária (Capítulo 90); 

e) os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94. 
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2.- Os artefatos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas 

posições 85.01 a 85.04 e nas posições 85.11, 85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-

se nas cinco últimas posições. 

 

Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica 

classificam-se na posição 85.04. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, 

suas partes e acessórios 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para 

circular unicamente sobre vias férreas. 

 

2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos 

motores essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou 

cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte 

de ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal. 

 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 

posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, 

classificam-se nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros 

ciclos para crianças classificam-se na posição 95.03. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

 

NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às 

ambulâncias, carros celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03. 

 

NC (87-2) NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas 

referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool 

ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel 

engine), classificados nos códigos a seguir especificados: (Nota complementar com redação 

dada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/4/2010) 
 
(Tabela com redação dada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo efeitos a partir 

de 1/4/2010) 
 

CODIGO NCM ALÍQUOTA % 
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8703.21 7 

8703.22 11 

8703.23.10 18 

8703.23.10 Ex 01 11 

8703.23.90 18 

8703.23.90 Ex 01 11 

8703.24 18 

 

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos 

veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6m³. (Nota 

complementar com redação dada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2010) 
 

NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos 

veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, 

chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e 

traseiro de 200mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300mm, ângulo de ataque 

mínimo de 35o, ângulo de saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de 

capacidade de emergibilidade a partir de 500mm, peso bruto total combinado a partir de 

3.000kg, peso em ordem de marcha máximo de até 2.100kg, concebidos para aplicação 

militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 
(Nota complementar com redação dada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo efeitos a partir 

de 1/4/2010) 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).   

8701.10.00 -Motocultores 0 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, e com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0 

8701.90 -Outros   

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”) 0 

8701.90.90 Outros 5 

  Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0 

      

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o 

motorista. 

  

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 

10 

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 

ou superior a 9m³ 

0 

8702.90 -Outros   

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 

10 

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 

ou superior a 9m³ 

0 
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87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluídos os 

veículos de uso misto (“station wagons”) e os automóveis de corrida. 

  

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais 

para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 

45 

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:   

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, em vigor a partir de 1/1/2010) 
7 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³   

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o 

motorista (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir de 1/1/2010) 

13 

8703.22.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir de 1/1/2010) 13 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³   

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o 

motorista 

25 

  Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ (Alíquota 

alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir de 1/1/2010) 
13 

8703.23.90 Outros 25 

  Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ (Alíquota 

alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir de 1/1/2010) 
13 

8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm³   

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o 

motorista 

25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel): 

  

8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm³   

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o 

motorista 

25 
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8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³   

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o 

motorista 

25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm³   

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o 

motorista 

25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

      

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.   

8704.10 -”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias   

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):   

8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   

8704.21.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada pelo Decreto 

nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

4 

8704.21.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 
0 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada pelo Decreto 

nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 
0 
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  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada pelo Decreto 

nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

4 

8704.21.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto 

nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 
0 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada pelo Decreto 

nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 

31/12/2011) 

4 

  Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 

29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

10 

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas   

8704.22.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.22.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.22.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto 

nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas   

8704.23.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.23.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.23.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto 

nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:   

8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   

8704.31.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 4 
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redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

  Ex 01 - De caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.31.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

  Ex 01 – Caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

  Ex 01 – Caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.31.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto 

nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

  Ex 01 – Caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas   

8704.32.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.32.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação 

dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.32.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto 

nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.90.00 -Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo 

Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

      

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para 

varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os 

concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias. 
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8705.10 -Caminhões-guindastes   

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade máxima 

de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e 

com 4 ou mais eixos de rodas direcionáveis 

0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 -Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 -Outros   

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de 

poços petrolíferos 

5 

8705.90.90 Outros 5 

      

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.   

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

  Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90  0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

  Ex 01 - De caminhões 0 

      

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluídas as 

cabinas. 

  

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 -Outras   

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

  Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 
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87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.   

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 -Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas):   

8708.21.00 --Cintos de segurança 5 

8708.29 --Outros   

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10   

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros   

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes   

8708.30.1 --Guarnições de freios montadas   

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 -Caixas de marchas e suas partes   

8708.40.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10   

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 
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8708.40.90 Outras 5 

8708.50 -Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de 

transmissão e eixos não motores; suas partes 

  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10   

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 

14.000kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do 

tipo dos utilizados em veículos da subposição 8704.10 

5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes   

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 

5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios   

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 

5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amortecedores de suspensão) 5 

  Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 

subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 

4 

  Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 -Outras partes e acessórios:   

8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

  Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

  Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16 
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  Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 --Volantes, barras e caixas, de direção; suas partes   

8708.94.1 Volantes, barras e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 

  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Barras 4 

8708.94.13 Caixas  4 

8708.94.8 Outros   

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Barras 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 --Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”); suas partes   

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”) 5 

8708.95.2 Partes   

8708.95.21 Bolsas infláveis para “airbags” 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 --Outros   

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de 

marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas 

incapacitadas 

0 

8708.99.90 Outros 5 

      

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em 

fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a 

curtas distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; 

suas partes. 
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8709.1 -Veículos:   

8709.11.00 --Elétricos 0 

8709.19.00 --Outros 0 

8709.90.00 -Partes 5 

      

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

      

87.11 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais. 

  

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³ 15 

8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não superior a 

250cm³ 

  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³ 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³ 25 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não superior a 

500cm³ 

35 

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não superior a 

800cm³ 

35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³ 35 

8711.90.00 -Outros 35 

      

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor.   

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

      

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão. 
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8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

      

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.   

8714.1 -De motocicletas (incluídos os ciclomotores):   

8714.11.00 --Selins 12 

8714.19.00 --Outros 12 

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 -Outros:   

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres   

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios, incluídos os cubos de freios, e suas partes   

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 --Outros   

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

      

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

      

87.16 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes. 
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8716.10.00 -Reboques e semi-reboques, para habitação ou para acampar, do tipo “trailer” 10 

8716.20.00 -Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 

agrícolas 

0 

8716.3 -Outros reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias:   

8716.31.00 --Cisternas (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo 

Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8716.39.00 --Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo 

Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8716.40.00 -Outros reboques e semi-reboques (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 

nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

5 

8716.80.00 -Outros veículos 5 

  Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

  Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 -Partes   

8716.90.10 Chassis de reboques e semi-reboques 5 

8716.90.90 Outras 5 
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Capítulo 88 

Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes 

 

Nota de Subposições. 

 

1.- Consideram-se vazios, para aplicação das subposições 8802.11 a 

8802.40, o peso dos aparelhos em ordem normal de vôo, excluídos o peso do pessoal, 

do combustível e dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

 

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

posição 88.02 (exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por empresa concessionária de linha 

regular de transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por empresa de aerofotogrametria, 

autorizadas pelo Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – 

RAB 

 

NC (88-2) Ficam reduzidas para 5% as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que 

explore serviços de táxi-aéreo. 

 

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

subposição 8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública 

da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO XX 

MERCADORIAS E PRODUTOS DIVERSOS 

 

Capítulo 94 

Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; colchões, almofadas e semelhantes; 

aparelhos de iluminação não especificados nem compreendidos em outros 

Capítulos; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras, luminosos e 

artigos semelhantes; construções pré-fabricadas 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) os colchões, travesseiros e almofadas, infláveis com ar (pneumáticos) ou 

com água, dos Capítulos 39, 40 ou 63; 

b) os espelhos para apoiar no solo (psichês, por exemplo) (posição 70.09); 

c) os artigos do Capítulo 71; 

d) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de 

metais comuns (Seção XV), os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39) e os 

cofres-fortes da posição 83.03; 
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e) os móveis, mesmo não equipados, que constituam partes específicas de 

aparelhos para produção de frio, da posição 84.18; os móveis especialmente concebidos 

para máquinas de costura, na acepção da posição 84.52; 

f) os aparelhos de iluminação do Capítulo 85; 

g) os móveis que constituam partes específicas de aparelhos das posições 

85.18 (posição 85.18), 85.19 a 85.21 (posição 85.22) ou das posições 85.25 a 85.28 

(posição 85.29); 

h) os artefatos da posição 87.14; 

ij) as cadeiras de dentista que incorporem aparelhos de odontologia da 

posição 90.18, bem como as escarradeiras para gabinetes dentários (posição 90.18); 

k) os artigos do Capítulo 91 (caixas e semelhantes de aparelhos de 

relojoaria, por exemplo); 

l) os móveis e aparelhos de iluminação com características de brinquedos 

(posição 95.03), as mesas de bilhar de qualquer espécie e outros móveis concebidos 

especialmente para jogos da posição 95.04, bem como os móveis para prestidigitação e 

os artigos de decoração (exceto guirlandas elétricas), tais como as lanternas chinesas 

(posição 95.05). 

 

2.- Os artefatos (exceto as partes) compreendidos nas posições 94.01 a 

94.03 devem ser concebidos para assentarem no solo. 

 

Permanecem, todavia, compreendidos naquelas posições, ainda que 

concebidos para serem suspensos, fixados a paredes ou colocados uns sobre os outros: 

a) os armários, as estantes, as “étagères” e os móveis em módulos (por 

elementos); 

b) os assentos e camas. 

 

3.- A) Não se consideram partes dos artefatos das posições 94.01 a 94.03, 

quando isoladas, as chapas ou placas, de vidro (incluídos os espelhos), mármore ou 

outras pedras, ou de quaisquer outras matérias incluídas nos Capítulos 68 ou 69, mesmo 

em forma própria, mas não combinadas com outros elementos. 

B) Os artefatos da posição 94.04, apresentados isoladamente, permanecem 

nela classificados, mesmo que constituam partes de móveis das posições 94.01 a 94.03. 

 

4.- Consideram-se construções pré-fabricadas, na acepção da posição 94.06, 

as construções acabadas e montadas na fábrica, bem como as apresentadas em conjuntos 

de elementos para montagem no local, tais como habitações, instalações de trabalho, 

escritórios, escolas, lojas, hangares, garagens ou construções semelhantes. 

 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

94.01 Assentos (exceto os da posição 94.02), mesmo 

transformáveis em camas, e suas partes. 

  

9401.10 -Assentos dos tipos utilizados em veículos aéreos   

9401.10.10 Ejetáveis 10 

9401.10.90 Outros 10 

9401.20.00 -Assentos dos tipos utilizados em veículos 

automóveis 

15 

  Ex 01 - De ônibus 4 
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  Ex 02 - De caminhões 4 

  Ex 03 - De tratores agrícolas ou de colheitadeiras 4 

  Ex 04 - De ferro ou aço, dos tipos usados em 

colheitadeiras 

4 

9401.30 -Assentos giratórios, de altura ajustável (Alíquota 

alterada a partir de 1/4/2010 por força do Decreto nº 7.145, de 

30/3/2010) 

5 

9401.30.10 De madeira 10 

9401.30.90 Outros 10 

9401.40 -Assentos transformáveis em camas, exceto material 

de acampamento ou de jardim (Alíquota alterada a partir 

de 1/4/2010 por força do Decreto nº 7.145, de 30/3/2010) 

5 

9401.40.10 De madeira 10 

9401.40.90 Outros 10 

9401.5 -Assentos de ratã, vime, bambu ou matérias 

semelhantes: (Alíquota alterada a partir de 1/4/2010 por 

força do Decreto nº 7.145, de 30/3/2010) 

5 

9401.51.00 --De bambu ou ratã 10 

9401.59.00 --Outros 10 

9401.6 -Outros assentos, com armação de madeira: (Alíquota 

alterada a partir de 1/4/2010 por força do Decreto nº 7.145, de 

30/3/2010) 

5 

9401.61.00 --Estofados 10 

9401.69.00 --Outros 10 

9401.7 -Outros assentos, com armação de metal: (Alíquota 

alterada a partir de 1/4/2010 por força do Decreto nº 7.145, de 

30/3/2010) 

5 

9401.71.00 --Estofados 10 

9401.79.00 --Outros 10 

9401.80.00 -Outros assentos (Alíquota alterada a partir de 1/4/2010 por 

força do Decreto nº 7.145, de 30/3/2010) 
5 

9401.90 -Partes (Alíquota alterada a partir de 1/4/2010 por força do 

Decreto nº 7.145, de 30/3/2010) 

5 

9401.90.10 De madeira 10 

9401.90.90 Outros 10 

      

94.02 Mobiliário para medicina, cirurgia, odontologia 

ou veterinária (por exemplo, mesas de operação, 

mesas de exames, camas dotadas de mecanismos 

para usos clínicos, cadeiras de dentista); cadeiras 

para salões de cabeleireiro e cadeiras semelhantes, 

com dispositivos de orientação e de elevação; suas 

partes. 

  

9402.10.00 -Cadeiras de dentista, cadeiras para salões de 

cabeleireiro e cadeiras semelhantes, e suas partes 

5 

  Ex 01 - Cadeiras para salões de cabeleireiro 15 

9402.90 -Outros   

9402.90.10 Mesas de operação 5 

9402.90.20 Camas dotadas de mecanismos para usos clínicos 5 
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9402.90.90 Outros 5 

      

94.03 Outros móveis e suas partes. (Alíquota alterada a partir 

de 1/4/2010 por força do Decreto nº 7.145, de 30/3/2010) 

5 

9403.10.00 -Móveis de metal, do tipo utilizado em escritórios 10 

9403.20.00 -Outros móveis de metal 10 

 Ex 01 - (Desdobramento acrescido pelo Decreto nº 6.225, de 

4/10/2007 e extinto a partir de 1/4/2010 por força do Decreto 

nº 7.145, de 30/3/2010) 

 

9403.30.00 -Móveis de madeira, do tipo utilizado em escritórios 5 

9403.40.00 -Móveis de madeira, do tipo utilizado em cozinhas 5 

9403.50.00 -Móveis de madeira, do tipo utilizado em quartos de 

dormir 

5 

9403.60.00 -Outros móveis de madeira 5 

9403.70.00 -Móveis de plásticos 10 

9403.8 -Móveis de outras matérias, incluídos o ratã, vime, 

bambu ou matérias semelhantes 

  

9403.81.00 --De bambu ou ratã 10 

9403.89.00 --Outros 10 

9403.90 -Partes   

9403.90.10 De madeira 5 

9403.90.90 Outras 10 

      

94.04 Suportes elásticos para camas (somiês); colchões, 

edredões, almofadas, pufes, travesseiros e artigos 

semelhantes, equipados com molas ou guarnecidos 

interiormente de quaisquer matérias, 

compreendendo esses artigos de borracha ou de 

plásticos, alveolares, mesmo recobertos. 

  

9404.10.00 -Suportes elásticos para camas (somiês) 0 

9404.2 -Colchões:   

9404.21.00 --De borracha alveolar ou de plásticos alveolares, 

mesmo recobertos 

0 

9404.29.00 --De outras matérias 0 

9404.30.00 -Sacos de dormir 0 

9404.90.00 -Outros 0 

      

94.05 Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) 

e suas partes, não especificados nem 

compreendidos em outras posições; anúncios, 

cartazes ou tabuletas e placas indicadoras 

luminosos, e artigos semelhantes, contendo uma 

fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não 

especificadas nem compreendidas em outras 

posições. 

  

9405.10 -Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, 

próprios para serem suspensos ou fixados no teto ou 

na parede, exceto os dos tipos utilizados na 
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iluminação pública 

9405.10.10 Lâmpadas escialíticas (luzes sem sombra, do tipo 

utilizado em medicina, cirurgia, odontologia) 

15 

9405.10.9 Outros   

9405.10.91 De pedra 15 

9405.10.92 De vidro 15 

9405.10.93 De metais comuns 15 

9405.10.99 Outros 15 

9405.20.00 -Abajures de cabeceira, de escritório e lampadários 

de interior, elétricos 

15 

9405.30.00 -Guirlandas elétricas dos tipos utilizados em árvores 

de Natal 

15 

9405.40 -Outros aparelhos elétricos de iluminação   

9405.40.10 De metais comuns 15 

9405.40.90 Outros 15 

  Ex 01 - Refletores (projetores) de lâmpadas 

halógenas ou HMI, abertos ou com lentes de Fresnel 

0 

9405.50.00 -Aparelhos não elétricos de iluminação 5 

9405.60.00 -Anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras 

luminosos, e artigos semelhantes 

15 

9405.9 -Partes:   

9405.91.00 --De vidro 15 

9405.92.00 --De plásticos 15 

9405.99.00 --Outras 15 

      

9406.00 Construções pré-fabricadas.   

9406.00.10 Estufas 0 

9406.00.9 Outras   

9406.00.91 Com estrutura de madeira e paredes exteriores 

constituídas essencialmente dessa matéria 

0 

9406.00.92 Com estrutura de ferro ou aço e paredes exteriores 

constituídas essencialmente dessas matérias 

0 

9406.00.99 Outras 0 

 

Capítulo 95 

Brinquedos, jogos, artigos para divertimento ou para esporte; 

suas partes e acessórios 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) as velas (posição 34.06); 

b) os artigos de pirotecnia para divertimento, da posição 36.04; 

c) os fios, monofilamentos, cordéis, “tripas” e semelhantes, para pesca, 

mesmo cortados em comprimentos determinados, mas não preparados como linhas de 

pescar, do Capítulo 39, da posição 42.06 ou da Seção XI; 
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d) as sacolas para artigos de esporte e artefatos semelhantes, das posições 

42.02, 43.03 ou 43.04; 

e) o vestuário para esportes e as fantasias, de matérias têxteis, dos Capítulos 

61 ou 62; 

f) as bandeiras e cordas com bandeirolas, de matérias têxteis, bem como as 

velas para embarcações, pranchas ou carros, do Capítulo 63; 

g) os calçados (exceto os fixados em patins para gelo ou de rodas) do 

Capítulo 64 e os chapéus e artefatos de uso semelhante, especiais, para a prática de 

esportes, do Capítulo 65; 

h) as bengalas, chicotes e artefatos semelhantes (posição 66.02), e suas 

partes (posição 66.03); 

ij) os olhos de vidro não montados, para bonecos ou outros brinquedos, da 

posição 70.18; 

k) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de 

metais comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

l) os sinos, campainhas, gongos e artefatos semelhantes, da posição 83.06; 

m) as bombas para líquidos (posição 84.13), os aparelhos para filtrar ou 

depurar líquidos ou gases (posição 84.21), os motores elétricos (posição 85.01), os 

transformadores elétricos (posição 85.04) e os aparelhos de radiotelecomando (controle 

remoto) (posição 85.26); 

n) os veículos para esporte da Seção XVII, exceto “bobsleighs”, tobogãs e 

semelhantes; 

o) as bicicletas para crianças (posição 87.12); 

p) as embarcações para esporte, tais como canoas e esquifes (Capítulo 89), e 

seus meios de propulsão (Capítulo 44, se forem de madeira); 

q) os óculos protetores para a prática de esportes ou para jogos ao ar livre 

(posição 90.04); 

r) os chamarizes e apitos (posição 92.08); 

s) as armas e outros artefatos do Capítulo 93; 

t) as guirlandas elétricas de qualquer espécie (posição 94.05); 

u) as cordas para raquetes, as barracas, os artigos para acampamento e as 

luvas, mitenes e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva); 

v) os artigos de mesa, utensílios de cozinha, artigos de toucador, tapetes e 

outros revestimentos para pavimentos (pisos), de matérias têxteis, vestuário, roupa de 

cama, mesa, toucador ou cozinha e artigos semelhantes que tenham uma função 

utilitária (classificam-se segundo o regime da matéria constitutiva). 

 

2.- Os artefatos do presente Capítulo podem conter simples guarnições ou 

acessórios de mínima importância de metais preciosos, de metais folheados ou 

chapeados de metais preciosos, de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou 

semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 1.199, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

 

Altera a nomeclatura brasileira de 

mercadorias (NBM), a tarifa aduaneira 

do brasil (TAB), a legislação do imposto 

sobre produtos industrializados e dá 

outras providências.  

  

 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o item II 

do artigo 55 da Constituição,  

 

Decreta:   

............................................................................................................................................. 

 

Art 4º O Poder Executivo, em relação ao impôsto sôbre produtos 

industrializados, quando se torne necessário atingir os objetivos da política econômica 

governamental, mantida a seletividade em função da essencialidade do produto, ou, 

ainda, para corrigir distorções, fica autorizado:  

I - a reduzir alíquotas até 0 (zero);  

II - a majorar alíquotas, acrescentando até 30 (trinta) unidades ao percentual 

de incidência fixado na lei;  

III - a alterar a base de cálculo em relação a determinados produtos, 

podendo, para êsse fim, fixar-lhes valor tributável mínimo.  

 

Art 5º A Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as modificações 

posteriores, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

Alteração 1ª - acrescente-se ao art. 4º o seguinte inciso:  

"os armazéns gerais, em relação aos produtos tributados a que derem 

saída de seus estabelecimentos e que tenham sido recebidos de 

estabelecimento industrial ou equiparado a industrial situados em 

outra unidade da federação."  

 

Alteração 2ª - acrescente-se ao parágrafo único do art. 3º o seguinte inciso:  

"III - o preparo de medicamentos oficinais ou magistrais, manipulados 

em farmácias, para venda no varejo, diretamente e consumidor, assim 

como a montagem de óculos, mediante receita médica."  

 

Alteração 3ª - O parágrafo único do art. 15 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Parágrafo único. nas transferências de produtos para 

estabelecimentos da mesma pessoa jurídica, situado em outra unidade 

da federação, o valor definido no inciso i dêste artigo não excederá o 

preço de venda daqueles, diminuido de percentagem não superior a 

25% (vinte e cinco por cento), fixada pelo regulamento e, ainda, das 

despesas de transporte e seguro."  
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Art 6º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 1971; 150º da independência e 83º da 

República.  

 

Emílio G. Médici  

Antônio Delfim Netto  
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 

2011 e 31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as 

Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 

70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em 

cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:  

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 

31 de dezembro de 2012;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 

31 de dezembro de 2013;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 

31 de dezembro de 2014; e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 

31 de dezembro de 2015.  

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que 

trata o caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, 

em cada mês, decorrentes das vendas no mercado interno, considerando-se os débitos e 

os créditos referentes a essas operações de venda.  

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os 

créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas 

com a venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e 

encargos vinculados às receitas de exportações, observados os métodos de apropriação 

de créditos previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da 

importação e da aquisição de insumos no mercado interno.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 

inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do valor do crédito presumido apurado.  

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não 

comprove no Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos 

previstos no § 4º, na forma estabelecida em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 
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Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos 

do art. 12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 

7, de 7 de setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem 

projetos que contemplem novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de 

novos produtos ou novos modelos de produtos já existentes. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, 

de 19/5/2011) 

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o 

dia 29 de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, 

de 19/5/2011) 

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das 

alíquotas previstas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das 

vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que 

trata o caput, multiplicado por:  

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do 

benefício;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do 

benefício;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do 

benefício; e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60º mês de fruição do 

benefício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, 

convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-

A desta Lei nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei 

nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 

inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do valor do crédito presumido apurado. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 11.434, de 28 de 

dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º deste artigo, a 

habilitação para alteração de benefício inicialmente concedido para a produção de 

produtos referidos nas alíneas "a" a "e" do § 1º do art. 1º desta Lei, para os referidos nas 

alíneas "f" a "h", e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 

25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de 

dezembro de 2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º deste artigo ainda não tenha 

se encerrado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, 

convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 
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§ 12. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

 

Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados 

pelo Poder Executivo, até 31 de maio de 1997. 

Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a 

fabricação dos produtos relacionados na alínea  h do § 1º do art. 1º, a data-limite para a 

habitação será 31 de março de 1998.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 

desenvolvimento regional, altera a 

legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, e dá outras 

providências. 

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos 

Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, 

incidente nas saídas de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 

2.092, de 10 de dezembro de 1996.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos 

industriais instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.  

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do 

IPI incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, 

nacionais ou importados diretamente pelo beneficiário.  

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas 

ocorridas até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 

inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do valor do crédito presumido apurado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não 

comprove no Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos 

previstos no § 4º, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

 

 

Art. 2º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será 

usufruído pelos contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro 

de 1999.  

§ 1º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.  

§ 2º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e 

aprovação dos projetos.  
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§ 3º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o 

parágrafo anterior a exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial 

não implique transferência de empreendimento já instalado, para as regiões 

incentivadas.  

§ 4º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e 

dois meses, contado da data de sua aprovação.  

§ 5º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do 

projeto, alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições 

para a Seguridade Social - COFINS, para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre 

a Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 56. Fica instituído regime especial de apuração do IPI, relativamente à 

parcela do frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos 

classificados nos códigos 8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00, 

8702.10.00 Ex 01, 8702.90.90 Ex 01, 8703, 8704.2, 8704.3 e 87.06.00.20, da TIPI, nos 

termos e condições a serem estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º O regime especial:  

I - consistirá de crédito presumido do IPI em montante equivalente a três por 

cento do valor do imposto destacado na nota fiscal;  

II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de 

transporte, cumulativamente:  

a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento 

industrial;   

b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput 

deste artigo, nas operações de saída do estabelecimento industrial; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.827, de 20/11/2008) 

c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento 

industrial até o local de entrega do produto ao adquirente.   

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento 

equiparado a industrial nos termos do § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-49, 

de 23 de agosto de 2001.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o disposto na alínea "c" do inciso II do 

1º alcança o trajeto, no País, desde o estabelecimento executor da encomenda até o local 

de entrega do produto ao adquirente.  

§ 4º O regime especial de tributação de que trata este artigo, por não se 

configurar como benefício ou incentivo fiscal, não impede ou prejudica a fruição destes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.407, de 19/5/2011, observado o disposto no inciso I 

do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional) 

 

Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos 

do art. 16 da Lei nº 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:  

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às 

pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou 

esclarecimentos solicitados;  

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das 

transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de 
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terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação 

omitida, inexata ou incompleta.  

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os 

valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide 

Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 

prestem serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por 

intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
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§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 

crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 

contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de 

dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)   

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento 

de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do 

padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista 

nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente 

dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 

modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de 

patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 

transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 

desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no 

prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas 

auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de 

espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual 

de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, 

no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica 

organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize 
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regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades 

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 

futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino 

vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou 

para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e 

da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 

29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os 

efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica 

seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de 

terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da 

produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto 

nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos 

ambientais da atividade. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação 

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na 

forma do art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços 

prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o 

caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 

1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o 

adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 

jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e 

reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a 

utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a 

transforme em pasta celulósica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
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§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta 

proveniente da comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, 

de 30/5/2003) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e 

contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2008) 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na 

forma e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da 

competência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente 

de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 

independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 

diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do 

inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no 

prazo referido no inciso II deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.444, de 

20/7/1992) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que 

seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o 

construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a 

Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante 
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da obra e admitida a retenção de importância a este devida para garantia do 

cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de 

ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis 

com o construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 

residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem 

mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza 

respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 

estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor 

rural pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a 

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-

prima produzida pelo respectivo grupo familiar;   

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e   

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 

comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 

desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, 

recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de 

trabalhadores a seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do 

caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2008) 

I - nos incisos II e V do caput deste artigo, o recolhimento deverá ser 

efetuado até o dia útil imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, X e XIII do caput deste artigo, 

até o dia útil imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, 
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de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir 

de 1/10/2008) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas 

alíneas a e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do 

art. 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a 

remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento 

do respectivo salário-de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a 

empresa por intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o 

dia 20 de dezembro, juntamente com a contribuição referente ao 13º (décimo terceiro) 

salário, utilizando-se de um único documento de arrecadação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de 

entrada da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva 

contribuição previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado 

não tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização 

de produção deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 

anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 

deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

  

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de 

mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por 

cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em 

nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do 

mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil 

imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o 

disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser 

destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por 

qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de 

pagamento dos seus segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do 

parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
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§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a 

colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de 

segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da 

empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de 

outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento 

distintas para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do 

caput deste artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a 

participação de cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato 

constitutivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV  

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

Balanço Patrimonial  

............................................................................................................................................. 

 

Critérios de Avaliação do Ativo  
 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os 

seguintes critérios:  

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 

direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 

prazo: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à 

negociação ou disponíveis para venda; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 

conforme disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, 

quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio 

da companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em 

almoxarifado, pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo 

ao valor de mercado, quando este for inferior;  

III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, 

ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de 

provisão para perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver 

comprovada como permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, 

sem custo para a companhia, de ações ou quotas bonificadas;  

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão 

para atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de 

aquisição ao valor de mercado, quando este for inferior;  

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, 

deduzido do saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão;  

VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na 

aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 

ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual 

possam ser repostos, mediante compra no mercado;   

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização 

mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para 

a venda, e a margem de lucro;   

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a 

terceiros. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 

ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, 

na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 

(“Caput” da alínea acrescida pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 

outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; (Item acrescido pela 

Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 

financeiros de natureza, prazo e risco similares; ou (Item acrescido pela Lei nº 11.638, 

de 28/12/2007) 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de 

precificação de instrumentos financeiros. (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 

28/12/2007) 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e 

intangível será registrada periodicamente nas contas de: ("Caput" do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm 

por objeto bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da 

natureza ou obsolescência;  

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na 

aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com 

existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por 

prazo legal ou contratualmente limitado;   

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua 

exploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens 

aplicados nessa exploração.  

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 

recuperação dos valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão 

de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 

comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse 

valor; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 
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II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida 

útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser 

avaliados pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela 

técnica contábil.  

 

Critérios de Avaliação do Passivo 

 

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo 

com os seguintes critérios:  

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive 

Imposto sobre a Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados 

pelo valor atualizado até a data do balanço;  

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, 

serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço;  

III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não 

circulante serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando 

houver efeito relevante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 

uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 

de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 

trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 

entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o 

disposto nos arts. 16 e 17.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime 

Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência 

Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime 

geral da previdência social.  

§ 1º O Fundo será constituído de:  

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro 

Social não utilizados na operacionalização deste;  

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe 

vierem a ser vinculados por força de lei;  

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na 

alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;  

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em 

débito com a Previdência Social;  

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;  

VI - recursos provenientes do orçamento da União.  

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma 

da lei.  

 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio 

de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o 

organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio 

financeiro e atuarial.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a Legislação do Imposto sobre a 

Renda no que se refere aos incentivos 

fiscais de isenção e de redução, define 

diretrizes para os incentivos fiscais de 

aplicação de parcela do imposto sobre a 

renda nos Fundos de Investimentos 

Regionais, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 

partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado 

e aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou 

diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 

Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das 

extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 

75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com 

base no lucro da exploração. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005, produzindo efeitos a partir de 1/1/2006)  

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a 

partir do ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, 

modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo 

Ministério da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-

calendário subseqüente ao do início da operação. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, produzindo efeitos a partir de 1/1/2006) 

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no 

§ 1º, a fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.  

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a 

partir do ano-calendário de início de sua fruição. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005, produzindo efeitos a partir de 1/1/2006)  

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de 

empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, 

segundo critérios estabelecidos em regulamento.  

§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do 

empreendimento, o benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da 

capacidade real instalada na linha de produção ampliada ou modernizada em, no 

mínimo:  

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 

9.808, de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo; e  

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos 

prioritários.  

§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou 

protocolizados no órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto 
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de 2000, para os quais continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 

3º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, 

modernização, ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na 

forma da legislação anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com 

base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 1997, e cuja 

atividade se enquadre em setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder 

Executivo, poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer 

para completar o período de dez anos.  

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1º e 2º será expedido em conformidade 

com normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.  

§ 9º O laudo de que trata o § 1º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser 

expedido até o último dia útil do mês de outubro.  

 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir 

de 1º de janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e 

adicionais não restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 

1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles 

empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder 

Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área 

de jurisdição da Zona Franca de Manaus.  

 

Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica 

mantido, até 31 de dezembro de 2013, o percentual de trinta por cento previsto no inciso 

I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da 

economia que venham a ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para 

o desenvolvimento regional.  

 

Art. 4º Os arts. 5º, 9º e 21 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a 

partir de 24 de agosto de 2000, sob a forma de subscrição de 

debêntures conversíveis em ações, de emissão das empresas 

beneficiárias, observando-se que a conversão somente ocorrerá:  

............................................................................................  

§ 1º A partir de 1º de setembro de 2000, só haverá aprovação de 

projeto que tenha comprovada viabilidade econômico-financeira, 

atestada por estudos atualizados, e que esteja devidamente enquadrado 

nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo 

respectivo, ficando a emissão das debêntures condicionada a adequada 

constituição das garantias previstas no § 4º deste artigo.  

§ 2º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que 

trata o caput, a qual deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um 

ano a contar da data de emissão do Certificado de Empreendimento 

Implantado (CEI), nos termos do § 12 deste artigo, não admitida a 

colocação secundária das debêntures.  

§ 3º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2º, 

permanecerá a obrigação de resgate das debêntures, no respectivo 

vencimento, a ser realizada pela empresa emissora.  
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§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos 

deverão ter garantia real ou flutuante, cumulativamente ou não, 

admitida, em relação à primeira, sua constituição em concorrência 

com outros créditos, a critério do Banco Operador, além de fiança 

prestada pelos acionistas controladores.  

§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa 

emissora deverá assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não 

alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a registro de 

propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia e expressa 

autorização do Ministério da Integração Nacional, o que deverá ser 

averbado no competente registro.  

§ 6º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento 

público ou particular.  

§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 

1º do art. 57, art. 66 e art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 (Lei das Sociedades por Ações).  

§ 8º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, 

amortização e vencimento e demais condições das debêntures emitidas 

com base no disposto neste artigo serão estabelecidos pelo Ministério 

da Integração Nacional, levando em consideração as peculiaridades 

setoriais e locais dos empreendimentos a serem incentivados.  

§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto 

nesta Lei será estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo 

Conselho Monetário Nacional, por si ou seus mandatários, utilizando-

se como referência os encargos financeiros dos financiamentos 

concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste.  

§ 10. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com 

recursos dos incentivos dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da 

Amazônia conterão cláusula prevendo que os encargos financeiros 

estabelecidos como remuneração das debêntures a que se refere esta 

Lei serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo 

Prazo - TJLP apresentar variação acumulada, para mais ou para 

menos, superior a trinta por cento.  

§ 11. A revisão de que trata o § 10 será efetuada no mês de janeiro de 

cada ano, podendo ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação 

acumulada da TJLP, para mais ou para menos, a contar do mês de 

janeiro do ano 2001 ou da data da última revisão, atinja percentual 

superior a trinta por cento.  

§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 

do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, passa a se 

denominar Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), 

preservando-se todos os direitos e deveres derivados de ações e 

eventos administrados sob a denominação agora alterada." (NR) 

 

"Art. 9º As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos 

Operadores assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas 

coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo menos 

cinqüenta e um por cento do capital votante de sociedade titular de 

empreendimento de setor da economia considerado, pelo Poder 
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Executivo, prioritário para o desenvolvimento regional, a aplicação, 

nesse empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento 

do valor das opções de que trata o art. 1º, inciso I.  

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites 

de incentivos fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para 

o projeto, o qual, além de ajustado ao orçamento anual dos Fundos, 

não incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação na 

conformidade do art. 5º desta Lei.  

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite 

mínimo de vinte por cento do capital votante para cada pessoa jurídica 

ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com recursos 

próprios. 

..............................................................................................  

§ 4º Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição 

constante do caput do art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, 

bem como aos considerados estruturadores para o desenvolvimento 

regional, assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base 

os planos estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que 

trata o § 2º deste artigo será de cinco por cento.  

§ 5º O disposto nº § 1º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, será 

realizado somente na forma deste artigo ou, excepcionalmente, em 

composição com recursos do art. 5º desta Lei, mediante subscrição de 

debêntures conversíveis em ações, a critério do Ministério da 

Integração Nacional.  

§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos 

projetos constituídas na forma de companhias abertas, serão mantidas 

as regras vigentes no inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 

1999.  

§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste 

artigo, aquelas cuja maioria do capital votante seja controlada, direta 

ou indiretamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida 

também, esta última, como integrante do grupo.  

§ 8º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo 

deverão comprovar capacidade de aportar os recursos necessários à 

implantação do projeto, descontadas as participações em outros 

projetos na área de atuação das extintas SUDENE e SUDAM, cujos 

pleitos de transferência do controle acionário serão submetidos ao 

Ministério da Integração Nacional, salvo nos casos de participação 

conjunta minoritária, quando observada qualquer das condições 

previstas no § 9º.  

§ 9º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de 

empresas coligadas que se enquadrarem na hipótese deste artigo será 

realizada:  

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a 

modalidade de ações ordinárias ou preferenciais, observadas as 

normas das sociedades por ações; e  

II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade 

de ações ou debêntures conversíveis em ações.  

§ 10. O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, 

autorizar o ingresso de novo acionista com a participação mínima 
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exigida nos §§ 2º, 4º e 6º, deduzidos os compromissos assumidos em 

outros projetos já aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM, com 

o objetivo de aplicação do incentivo na forma estabelecida neste 

artigo, desde que a nova participação acionária minoritária venha a 

garantir os recursos de incentivos anteriormente previstos, em 

substituição às deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas 

coligadas que:  

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou  

II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda 

dos dois últimos exercícios, capacidade de geração de incentivo 

compatível com os compromissos assumidos por ocasião da 

aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-

Executiva da respectiva Superintendência de Desenvolvimento 

Regional extinta.  

§ 11. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica 

titular de participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na 

forma estabelecida neste artigo, será automaticamente transferido à 

pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que 

tratam os §§ 2º, 4º e 6º deste artigo.  

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação 

em projeto próprio, conforme estabelecido neste artigo, deverão ser 

aplicados até 31 de dezembro do segundo ano subseqüente ao ano-

calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo 

respectivo com a correspondente emissão de quotas em favor do 

optante.  

§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do 

Ministério da Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos 

estiver pendente de decisão judicial ou administrativa.  

§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não 

poderá ultrapassar sessenta por cento do valor do investimento total 

previsto no projeto ou, excepcionalmente, setenta por cento para o 

caso de projetos de infra-estrutura, a critério do Ministério da 

Integração Nacional, obedecidos aos limites de incentivos fiscais 

constantes do Calendário de Inversões e Mobilização de Recursos 

Aprovado." (NR) 

 

"Art. 21. ...........................................................................  

§ 1º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham 

patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais), ficam dispensadas:  

I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM;  

II - da realização de auditoria independente de suas demonstrações 

financeiras; e  

III - do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM.  

§ 2º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de 

incentivos fiscais que utilizem alguma das faculdades previstas no § 1º 

e integrem as carteiras do FINOR, FINAM e FUNRES somente serão 

negociados:  

I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de 

conversão de Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

faculdade estabelecida no § 2º do art. 8º desta Lei, de estipulação do 

pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos títulos 

ofertados; ou  

II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais.  

§ 3º No caso descrito no inciso I do § 2º, dos editais de leilão especial 

deverá constar:  

I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com 

patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais) não registrada e não fiscalizada pela CVM; e  

II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições 

descritas no inciso I não são negociados em bolsa de valores ou 

mercado de balcão e que os seus adquirentes somente poderão 

negociá-los em transações privadas.  

§ 4º As faculdades previstas no § 1º e incisos deste artigo não se 

aplicam às empresas beneficiárias de incentivos fiscais que tenham 

valores mobiliários disseminados no mercado, até que procedam ao 

cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de 

aquisição da totalidade daqueles títulos, nos termos das normas por ela 

fixadas." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição 

de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 

2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis 

nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 

18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 

1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 

2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de 

apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido - 

CSLL, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de 

inovação tecnológica a ser executado por instituição científica e tecnológica - ICT, a 

que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

(incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 1º  a exclusão de que trata o caput deste artigo: (incluído pela Lei nº 

11.487, de 2007) 

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no 

máximo duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos 

§§ 6º, 7º e 8º deste artigo; (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem 

efetivamente despendidos; (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

III- fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes 

da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de 

apuração posterior. (incluído pela a.Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 2º  o disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real. (incluído pela Lei nº 11.487, de 

2007) 

§ 3º  deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo 

da csll os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como despesa ou 

custo operacional.  (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 4º  as adições de que trata o § 3º deste artigo serão proporcionais ao valor 

das exclusões referidas no § 1º deste artigo, quando estas forem inferiores a 100% (cem 

por cento). (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 5º  os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária 

mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT, 

vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único fim. (incluído pela Lei 

nº 11.487, de 2007) 

§ 6º  a participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a 

criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à 

razão entre a diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo 

benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo à ICT 

a parte remanescente. (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 7º  a transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos 

de uso e a exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a 

pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada parte, 

nos termos dos §§ 6º e 8º, ambos deste artigo. (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 
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§ 8º  somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo 

projetos apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de 

acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 

tecnológica, constituído por representantes do ministério da ciência e tecnologia, do 

ministério do desenvolvimento, indústria e comércio exterior e do ministério da 

educação, na forma do regulamento. (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 9º  o recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita 

própria da ict beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da 

Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 10.  aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a lei no 10.973, de 2 

de dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6o a 18. (incluído pela Lei nº 11.487, 

de 2007) 

§ 11.  o incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com 

o regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto 

nos arts. 17 e 19 desta lei, nem com a dedução a que se refere o inciso II do § 2o do art. 

13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos 

pela ict com recursos despendidos na forma do caput deste artigo. (incluído pela Lei nº 

11.487, de 2007) 

§ 12.  o poder executivo regulamentará este artigo. (incluído pela Lei nº 

11.487, de 2007) 

 

 Art. 20. Para fins do disposto neste capítulo, os valores relativos aos 

dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e 

equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a 

produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, 

licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos 

de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na 

forma da legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou não amortizado ser 

excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for concluída 

sua utilização.  (vigência) (regulamento) 

§ 1º o valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser 

controlado em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na determinação 

do lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou 

amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional. 

§ 2º a pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada 

nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta lei não poderá utilizar-se do 

benefício de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos. 

 § 3º a depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e 

IV do caput do art. 17 desta lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou não 

amortizado na forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de apuração da 

base de cálculo da CSLL. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:  
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I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 

da Tabela de Incidência do IPI - TIPI;  

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, 

portáteis, de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior 

a 140cm2 (cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 

8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi;  

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob 

a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) 

unidade de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) 

teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, 

respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;  

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 

classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando 

acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 

da Tipi;  

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 

8517.62.72 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, 30/12/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem 

teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de 

dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm2 (Tablet PC), 

classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme processo 

produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo.   (Incluído pela Medida Provisória 

nº 534, de 2011) 

§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por 

pessoas jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto 

ou indireto da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas 

efetuadas às sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

§ 4º  Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo 

varejista relativas à venda dos produtos de que trata o inciso VI do caput, deverá constar 

a expressão “Produto fabricado conforme processo produtivo básico”, com a 

especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.   (Incluído pela 

Medida Provisória nº 534, de 2011) 

 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a 

retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 

64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no 

ambiente produtivo e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 

218 e 219 da Constituição.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada 

que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 

promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 

computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar 

o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um 

ou mais criadores;  

III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;  

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 

produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;  

V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da 

administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar 

atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma 

ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;  

VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar apoio a 

projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico de interesse das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos 

Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 

de dezembro de 1994; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010)  

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou 

emprego público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 

tecnológico; e  

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, 

cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação. 

 

CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
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ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 

respectivas agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças 

estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas 

nacionais, ICT e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para 

atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e 

processos inovadores.  

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e 

os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de 

empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive 

incubadoras e parques tecnológicos.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 1.593, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, em relação 

aos casos que especifica, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A fabricação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, excetuados os 

classificados no Ex 01, será exercida exclusivamente pelas empresas que, dispondo de 

instalações industriais adequadas, mantiverem registro especial na Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

§ 1º As empresas fabricantes de cigarros estarão ainda obrigadas a 

constituir-se sob a forma de sociedade e com o capital mínimo estabelecido pelo 

Secretário da Receita Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º A concessão do registro especial dar-se-á por estabelecimento industrial 

e estará, também, na hipótese de produção, condicionada à instalação de contadores 

automáticos da quantidade produzida e, nos termos e condições a serem estabelecidos 

pela Secretaria da Receita Federal, à comprovação da regularidade fiscal por parte:  

I - da pessoa jurídica requerente ou detentora do registro especial;  

II - de seus sócios, pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e 

procuradores;  

III - das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida no inciso 

I, bem assim de seus respectivos sócios, diretores, gerentes administradores e 

procuradores. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também à importação de cigarros, 

exceto quando destinados à venda em loja franca, no País. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º O registro especial será concedido por autoridade designada pelo 

Secretário da Receita Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º Do ato que indeferir o pedido de registro especial caberá recurso ao 

Secretário da Receita Federal, no prazo de trinta dias, contado da data em que o 

contribuinte tomar ciência do indeferimento, sendo definitiva a decisão na esfera 

administrativa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

§ 6º O registro especial poderá também ser exigido dos estabelecimentos 

que industrializarem ou importarem outros produtos, a serem especificados por meio de 

ato do Secretário da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001) 
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Art. 1º-A (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.866-3, de 

27/7/1999, convertida na Lei nº 9.822, de 23/8/1999 e revogado pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

 

Art. 2º O registro especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela 

autoridade concedente, se, após a sua concessão, ocorrer um dos seguintes fatos: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a concessão do 

registro;  

II - não-cumprimento de obrigação tributária principal ou acessória, relativa 

a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999) 

III - prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei nº 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, ou de crime contra a ordem tributária previsto na Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, ou de qualquer outra infração cuja tipificação decorra do 

descumprimento de normas reguladoras da produção, importação e comercialização de 

cigarros e outros derivados de tabaco, após decisão transitada em julgado. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999) 

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, o Secretário da 

Receita Federal poderá estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação do 

pagamento dos tributos e contribuições devidos, inclusive mediante a instituição de 

obrigação acessória destinada ao controle da produção ou importação, da circulação dos 

produtos e da apuração da base de cálculo. (Parágrafo único transformado em § 1º com 

nova redação dada pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999) 

§ 2º Na ocorrência das hipóteses mencionadas nos incisos I e II do caput  

deste artigo, a empresa será intimada a regularizar sua situação fiscal ou a apresentar os 

esclarecimentos e provas cabíveis, no prazo de dez dias. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.822, de 23/8/1999 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 

§ 3º A autoridade concedente do registro decidirá sobre a procedência dos 

esclarecimentos e das provas apresentadas, expedindo ato declaratório cancelando o 

registro especial, no caso de improcedência ou falta de regularização da situação fiscal, 

dando ciência de sua decisão à empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.822, de 

23/8/1999 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º Será igualmente expedido ato declaratório cancelando o registro 

especial se decorrido o prazo previsto no § 2º sem qualquer manifestação da parte 

interessada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.822, de 23/8/1999 e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º Do ato que cancelar o registro especial caberá recurso ao Secretário da 

Receita Federal, sem efeito suspensivo, dentro de trinta dias, contados da data de sua 

publicação, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 6º O cancelamento da autorização ou sua ausência implica, sem prejuízo 

da exigência dos impostos e das contribuições devidos e da imposição de sanções 

previstas na legislação tributária e penal, apreensão do estoque de matérias-primas, 

produtos em elaboração, produtos acabados e materiais de embalagem, existente no 

estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 7º O estoque apreendido na forma do § 6º poderá ser liberado se, no prazo 

de noventa dias, contado da data do cancelamento ou da constatação da falta de registro 

especial, for restabelecido ou concedido o registro, respectivamente. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 8º Serão destruídos em conformidade ao disposto no art. 14 deste Decreto-

Lei, os produtos apreendidos que não tenham sido liberados, nos termos do § 7º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também aos demais produtos cujos 

estabelecimentos produtores ou importadores estejam sujeitos a registro especial. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 3º Nas operações realizadas no mercado interno, o tabaco em folha total 

ou parcialmente destalado só poderá ser remetido a estabelecimento industrial de 

charutos, cigarros, cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado, em pó, em rolo ou 

em corda, admitida, ainda, a sua comercialização entre estabelecimentos que exerçam a 

atividade de beneficiamento e acondicionamento por enfardamento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.452, de 27/2/2007) 

 

Art. 4º Serão observadas as seguintes normas quanto à base de cálculo do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, relativamente aos produtos do código 

24.02.02.99 da TIPI:  

I - O valor tributável, na saída do estabelecimento industrial ou equiparado a 

industrial, será obtido mediante aplicação de uma percentagem, fixada pelo Poder 

Executivo, sobre o preço de venda no varejo;  

II - O preço de venda no varejo será marcado, nos produtos, pelo fabricante 

ou importador, na forma estabelecida em regulamento;  

III - No preço de venda do fabricante ou importador serão computadas as 

despesas acessórias, inclusive as de transporte, bem como o custo do selo de controle de 

que trata o artigo 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964;  

IV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

V - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. Na fixação da percentagem referida no inciso I, o Poder 

Executivo poderá estabelecer ainda os índices de participação da indústria e do 

comércio no preço de venda no varejo.  

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

 

Art. 6º Os produtos de fabricação nacional do código 24.02.02.99 da TIPI 

serão distribuídos por classes de preço de venda no varejo por vintena, vinculada a 

marca de cigarro à classe de preço em que for enquadrada.  

§ 1º Compete ao Ministro da Fazenda estabelecer as classes e fixar e alterar 

os preços de venda no varejo a elas atribuídos.  

§ 2º A alteração dos preços de venda no varejo dependerá de prévia 

autorização do Ministro da Fazenda, conforme as normas que vier a estabelecer.  

§ 3º A mudança isolada de classe de marca existente dependerá de prévia 

autorização do Ministro da Fazenda, a requerimento do fabricante.  

§ 4º Aplica-se, também, o disposto no parágrafo precedente no caso de 

lançamento, sob nova apresentação, de marca já existente, desde que enquadrada em 

classe de preço diferente da original.  
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§ 5º No caso de inclusão de marca nova em determinada classe de preço de 

venda no varejo, o fabricante comunica-la-á ao Secretário da Receita Federal, antes de 

sua ocorrência.  

§ 6º Não será permitida a venda, ou a exposição à venda, de cigarros com 

preço de venda no varejo diferente do estabelecido para a classe respectiva.  

 

Art. 6º-A. Sem prejuízo das exigências determinadas pelos órgãos federais 

competentes, a embalagem comercial dos produtos referidos no art. 1º conterá as 

seguintes informações, em idioma nacional: ("Caput" do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.866-3, de 27/7/1999, convertida na Lei nº 9.822, de 23/8/1999) 

I - identificação do importador, no caso de produto importado; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.866-3, de 27/7/1999, convertida na Lei nº 9.822, 

de 23/8/1999) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.866-3, de 27/7/1999, 

convertida na Lei nº 9.822, de 23/8/1999, e revogado pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

Parágrafo único. Quando se tratar de produto nacional, a embalagem 

conterá, ainda, código de barras, no padrão estabelecido pela Secretaria da Receita 

Federal, devendo conter, no mínimo, informações da marca comercial e do tipo de 

embalagem. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.529, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o desconto de créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, na aquisição no mercado interno 

ou importação de bens de capital 

destinados à produção dos bens 

relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 

10.485, de 3 de julho de 2002, e de 

produtos classificados na Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 

2006; autoriza a concessão de subvenção 

econômica nas operações de empréstimo 

e financiamento destinadas às empresas 

dos setores de pedras ornamentais, 

beneficiamento de madeira, 

beneficiamento de couro, calçados e 

artefatos de couro, têxtil, de confecção e 

de móveis de madeira; altera as Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.865, de 30 de abril de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, de que tratam o inciso VI do caput do 

art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso VI do caput do art. 3º da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o inciso V do caput do art. 15 da Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004, poderão ser descontados, em seu montante integral, a 

partir do mês de aquisição no mercado interno ou de importação, na hipótese de 

referirem-se a bens de capital destinados à produção ou à fabricação dos produtos:  

I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:  

a) nos códigos 0801.3, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 52.12, 

53.06 a 53.11;   

b) nos Capítulos 54 a 64;   

c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 

87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e   

d) nos códigos 94.01 e 94.03; e 

II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002.  

§ 1º Os créditos de que trata o caput deste artigo serão determinados:  

I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2º da Lei 

nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

dezembro 2003, sobre o valor de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado 

interno; ou  

II - na forma prevista no § 3º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, no caso de importação.  

§ 2º Não se aplica aos bens de capital referidos no caput deste artigo o 

disposto no inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no 

inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 4º do 

art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.  

 

Art. 2º  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob as 

modalidades de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus de adimplência 

sobre os juros, nas operações de financiamento destinadas especificamente: (Redação 

dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - às empresas dos setores de pedras ornamentais, beneficiamento de 

madeira, beneficiamento de couro, calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção, 

inclusive linha lar, móveis de madeira, frutas - in natura e processadas, cerâmicas, 

software e prestação de serviços de tecnologia da informação e bens de capital, exceto 

veículos automotores para transporte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, 

vagões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas 

rodoviárias; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

II - às micro, pequenas e médias empresas e às empresas de aquicultura e 

pesca dos Municípios do Estado de Santa Catarina que decretaram estado de calamidade 

ou estado de emergência, conforme os Decretos Estaduais nos 1.910, de 26 de 

novembro de 2008, e 1.897, de 22 de novembro de 2008, e posteriores alterações. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

§ 1º  O valor total dos empréstimos e financiamentos a serem 

subvencionados pela União fica limitado ao montante de até R$ 12.000.000.000,00 

(doze bilhões de reais), observada a seguinte distribuição: (Redação dada pela Lei nº 

11.786, de 2008) 

 I - até R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), com recursos do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; (Redação dada 

pela Lei nº 11.786, de 2008) 

 II - até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), com recursos do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador - FAT, na linha de crédito especial FAT – Giro Setorial, de 

que trata a Resolução no 493, de 15 de maio de 2006, do Conselho Deliberativo do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat, para aplicação exclusiva por instituição 

financeira oficial federal.  

§ 2º  O pagamento da subvenção de que trata o caput deste artigo será 

efetuado mediante a utilização de recursos de dotações orçamentárias específicas, a 

serem alocadas no Orçamento Geral da União.  

§ 3º  A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá:  

I - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte, 

acrescido da remuneração do BNDES e do spread do agente financeiro, para o caso dos 

recursos de que trata o inciso I do § 1o deste artigo; e  

II - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte, 

acrescido do spread da instituição financeira oficial federal, para o caso dos recursos de 

que trata o inciso II do § 1o deste artigo.  

§ 4º  O pagamento da equalização e do bônus de adimplência de que trata o 

caput deste artigo fica condicionado à comprovação da aplicação dos recursos e à 
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apresentação de declaração de responsabilidade pelo BNDES e pela instituição 

financeira oficial federal, conforme o caso, para fins de liquidação da despesa.  

§ 5º  O Poder Executivo regulamentará as demais condições para a 

concessão da subvenção econômica de que trata esta Lei, ficando a cargo do Conselho 

Monetário Nacional - CMN e do Codefat, no âmbito de suas respectivas competências 

legais, estabelecer aquelas necessárias à contratação dos empréstimos e financiamentos, 

dentre elas as taxas de juros e o limite máximo do bônus de adimplência. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.458, DE 7 DE ABRIL DE 2011 
 

 

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de 

dezembro de 2007, que regulamenta o 

imposto sobre operações de crédito, 

câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou 

valores mobiliários -IOF.  

 

  

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 

84, inciso IV, e 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, 

de 20 de outubro de 1966, nº Decreto-lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 

8.894, de 21 de junho de 1994,  

 

Decreta:  

 

Art. 1º o art. 7º do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º .............................................................................  

I - .....................................................................................  

 a) ...........................................................................  

........................................................................... 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;  

 b) ............................................................................  

............................................................................  

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

IIi - .......................................................................................  

.............................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;   

III - ......................................................................................  

.............................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082%;   

IV - ................................................................................... 

...........................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;   

V - .....................................................................................  

 a) ............................................................................  

............................................................................  

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;  

 b) ............................................................................  

............................................................................  

2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

.............................................................................  

  

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não 

residenciais, em que o mutuário seja pessoa física: 0,0082% ao dia. 

.............................................................................................." (nr) 
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Art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do dia seguinte à data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2011; 190º da independência e 123º da República.  

 

Dilma Rousseff  

Guido Mantega  
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DECRETO Nº 5.658, DE 2 DE JANEIRO DE 2006. 
 

 

Promulga a Convenção-Quadro sobre 

Controle do Uso do Tabaco, adotada 

pelos Países Membros da Organização 

Mundial de Saúde em 21 de maio de 

2003 e assinada pelo Brasil em 16 de 

junho de 2003. 

  

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso iv, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção-

quadro sobre controle do uso do tabaco, por meio do Decreto Legislativo nº 1.012, de 

27 de outubro de 2005; 

 

Considerando que o governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 3 de 

novembro de 2005; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional em 27 de 

fevereiro de 2005, e entra em vigor para o Brasil em 1º de fevereiro de 2006; 

 

Decreto: 

 

Art. 1º  a convenção-quadro sobre controle do uso do tabaco, adotada pelos 

países membros da Organização Mundial de Saúde em 21 de maio de 2003, e assinada 

pelo Brasil em 16 de junho de 2003, apensa por cópia ao presente decreto, será 

executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º  são sujeitos à aprovação do congresso nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição. 

 

Art. 3º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 2 de janeiro de 2006; 185º da independência e 118o da República. 

 

Luiz Inácio Lula da Silva 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 


